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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(37)(71)(72)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Randolfe Rodrigues(PSOL)(70)(76) AP (61) 3303-6568

Acir Gurgacz(PDT)(14)(18)(42)(43)(50)(51) RO (61) 3303-
3132/1057

2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(9)(85)(86) DF (61) 3303-6640

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Ana Rita(PT)(69) ES (61) 3303-1129 4 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Wellington Dias(PT)(86) PI (61) 3303

9049/9050/9053
5 Delcídio do Amaral(PT)(67)(85)(87) MS (61) 3303-2452 a

3303 2457

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Romero Jucá(PMDB)(19)(62) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Sérgio Souza(PMDB)(44)(45)(54)(55)(62) PR (61) 3303-6271/
6261

Luiz Henrique(PMDB)(22)(23)(41)(62) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Eduardo Braga(PMDB)(62) AM (61) 3303-6230

Garibaldi Alves(PMDB)(62)(64) RN (61)3303-1777 3 João Alberto Souza(PMDB)(23)(24)(62) MA (061) 3303-6352 /
6349

Valdir Raupp(PMDB)(10)(62) RO (61) 3303-
2252/2253

4 Vital do Rêgo(PMDB)(20)(62)(68)(77) PB (61) 3303-6747

Ivo Cassol(PP)(62) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Eunício Oliveira(PMDB)(34)(35)(38)(64) CE (61) 3303-6245

Kátia Abreu(PMDB)(15)(16)(25)(27)(62)(84) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(12)(31)(32)(33)(39)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Alvaro Dias(PSDB)(57)(59)(81)(82) PR (61) 3303-
4059/4060

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(57) SP (61) 3303-
6063/6064

Cícero Lucena(PSDB)(11)(13)(57)(60) PB (61) 3303-5800
5805

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(57)(61) PA (61) 3303-2342

José Agripino(DEM)(21)(29)(30) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Cyro Miranda(PSDB)(29)(52)(83) GO (61) 3303-1962

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Blairo Maggi(PR)(7)(28)(53)(66)(74) MT (61) 3303-6167 1 Gim(PTB)(8)(63)(66)(74) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Eduardo Amorim(PSC)(48)(49)(56)(58)(66) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 VAGO(46)(66)(74)(78)(79)(80)

Fernando Collor(PTB)(74) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Armando Monteiro(PTB)(74)(75) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor a CMA.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros titulares; e
os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro, Jorge Viana,
Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter Pinheiro, Vanessa
Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício Oliveira, Romero
Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka, João Alberto Souza e
Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador Jayme Campos
como membro suplente, para comporem a CMA.

(7) Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB  na Comissão
(OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).

(8) Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB).

(9) Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).

(10) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).

(11) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(12) Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).

(13) Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(16) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(17) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(18) Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).

(19) Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão(Of
nº 059/2011-GLDEM).

(22) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(23) Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, deixando de ocupar a suplência (OF.
289/11-GLPMDB)
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(24) Em 10.11.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 292/2011 - GLPMDB).

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 16.11.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular da Comissão, em substituição ao Senador Paulo Davim (Of. nº 125/2011 - GLPTB).

(29) Em 17.11.2011, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Clóvis Fecury,
que assume a suplência (Of. 072/2011 -GLDEM).

(30) Em 23.11.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão (Of nº 074/2011-GLDEM).

(31) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(32) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(33) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(34) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(35) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 331/2011).

(36) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(37) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(38) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(39) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(40) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(41) Vago, em 13.06.2012, em virtude de o Senador Waldemir Moka ter se desligado da Comissão (OF nº 154/2012-GLPMDB).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 087/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(48) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(49) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. nº 105/2012/BLUFOR/SF).

(50) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(51) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 138/2012 - GLDBAG).

(52) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(53) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(54) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(55) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 357/2012).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(57) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como membros
titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício nº 16/13-GLPSDB).

(58) Em 07.02.2013, o Senador Fernando Collor é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº. 13/2013-BLUFOR).

(59) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Ofício nº 31/13-GLPSDB).

(60) Em 21.02.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa
Ribeiro(Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(61) Em 21.02.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Cícero
Lucena (Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(62) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 40/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo Cassol e a
Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Alberto Souza e a Senadora Ana Amélia, como membros
suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(63) Em 26.02.2013, o Senador Eduardo Amorim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João
Vicente Claudino (Of. nº 27/2013-BLUFOR).

(64) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que assume a suplência (Of. 069/2013 -GLPMDB).

(65) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Blairo Maggi e Eduardo Amorim Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 33/2013 - CMA).

(66) Em 27.02.2013, os Senadores Eduardo Amorim e Blairo Maggi são designados membros titulares do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em
substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR nº 37/2013).

(67) Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio Carlos
Valadares(Of. 040/2013 -GLDBAG).

(68) Vago em virtude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF nº 87/2013 - GLPMDB).

(69) Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Pedro Taques (Of. 041/2013 -
GLDBAG).

(70) Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido designada membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 41/20113 - GLDBAG).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e João Costa
membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 46/2013-BLUFOR).

(75) Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 78/2013-BLUFOR).

(76) Em 11.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 64/2013 - GLDBAG).

(77) Em 18.04.2013, o Senador Vital do Rego é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 154/2013-GLPMDB).

(78) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(79) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
89/2013-BLUFOR)

(80) Vago em virtude do desligamento do Senador Vicentinho Alves da Comissão (OF nº 103/2013 - BLUFOR).

(81) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(82) Em 12.08.2013, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 155/2013-GLPSDB).

(83) Em 27.08.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 161/2013 - GLPSDB).

(84) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(85) Em 31.10.2013, os Senadores Wellington Dias e José Pimentel são designados como membros suplentes, em substituição aos Senadores Delcídio do Amaral
e João Capiberibe, pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 129/2013-GLDBAG).

(86) Em 06.11.2013, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg, que passa a ocupar a vaga de suplente (Of. nº 132/2013 - GLDBAG).

(87) Em 06.11.2013, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José
Pimentel(Of. nº 132/2013 - GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H30
SECRETÁRIO(A): RAYMUNDO FRANCO DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3519
FAX: 3303-1060

PLENÁRIO Nº 6 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcma@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES DO SENADO
FEDERAL

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 4 de fevereiro de 2014
(terça-feira)

às 08h30

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR
E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA

Deliberativa

Local Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E
CONTR Nº 75, de 2013

Autoria: Senadora Kátia Abreu

      Requer, nos termos dos artigos 49, inciso X, e artigo 70 da Constituição Federal,
combinado com o artigo 102-A, inciso I, alínea e, do Regimento Interno do Senado
Federal, que o Tribunal de Contas da União - TCU providencie a realização de auditorias
e perícias sobre repasses de recursos orçamentários do Governo Federal, no período de
2005 a 2013, para as instituições abaixo relacionadas, com o objetivo de verificar a
regularidade e a eficiência no uso destes recursos de acordo com os objetivos para os
quais foram liberados, bem como a verificação da qualidade e pontualidade da prestação
de contas ao Poder Público. Instituições que juntas, de acordo com dados do Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAFI, receberam do Governo Federal entre
2005 e 2013 o montante de R$ 72.672.243,22: • Conselho Indígena de Roraima •
Operação Amazônia Nativa - Opan • Associação Indígena Akwe • Associação do Povo
Indígena Zoro Pangyjej • Comitê Intertribal - Memória e Ciência Indígena - ITC •
Associação Indígena Kanhru • Associação Indígena Mavutsinin • Associação Indígena
Xerente • Associação Indígena Tupiniquim e Guarani • Associação Indígena Tambe de
Tome Açu Com a realização do trabalho que se pede ao TCU, o Senado Federal poderá
verificar como o Poder Publico responsável atuou no sentido de garantir a adequada
aplicação dos recursos e, assim, cumprir sua função constitucional.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 10/12/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 77, de 2013

Autoria: Senador Pedro Taques e outros

      Requer, nos termos do art. 93, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, a
dispensa da Audiência Pública, proposta pelo Requerimento nº 93, 2011-CMA,
destinada a instruir o Projeto de Lei do Senado nº 258, de 2009, que “altera a categoria
da unidade de conservação Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo para
Parque Nacional Nascentes da Serra do Cachimbo e Área de Proteção Ambiental Vale
do XV, nos municípios de Altamira e Novo Progresso, no Estado do Pará”.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 10/12/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 78, de 2013
      Requer, com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, II, e
93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, no
âmbito desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Controle, a fim de debater a preservação da Floresta Nacional de Brasília, criada em 10
de junho de 1999. A título de sugestão e sem prejuízo de outras indicações, serão
convidados a expor seus pontos de vista as autoridades e os representantes da
sociedade civil a seguir: – Roberto Vizentin, Presidente do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (ICMBio); – Carlos Guedes, Presidente do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); – representante do Governo do
Distrito Federal (GDF); – representante do ISA - Instituto Socioambiental.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 10/12/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 36, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Ministério da Integração Nacional

      Encaminha o Relatório de Gestão do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste (FCO), referente ao exercício de 2012.

Relatório: Pela conhecimento da matéria, pela apresentação de requerimento ao
Tribunal de Contas da União para que encaminhe à CMA cópia do acórdão que julgar as
contas do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste referentes ao
exercício de 2012, e posterior arquivamento
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013, ocasião na qual foi dado como lido o
relatório e adiada a discussão.
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CDR.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 5

MENSAGEM (SF) Nº 41, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Encaminha, em cumprimento ao disposto no art. 49 da Lei nº 12.708, de 17 de
agosto de 2012, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias referente ao
2° Bimestre de 2013.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 6

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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MENSAGEM (SF) Nº 60, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Encaminha, em cumprimento ao disposto no art. 49 da Lei nº 12.708, de 17 de
agosto de 2012, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente ao 3º
bimestre de 2013.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Avulso da matéria
Relatório

ITEM 7

AVISO Nº 34, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha cópia do Relatório referente as Contas da Senhora Presidente da
República relativas ao exercício de 2011, acompanhado das Declarações de Voto e do
Parecer Prévio conclusivo, aprovado pelo Tribunal.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 8

AVISO Nº 14, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha cópia do acórdão n° 587/2013 - TCU - Plenário, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, referente à Tomada de Contas Especial instaurada
por força da determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão n° 783/2006 - TCU -
Plenário (TC 002.629/2006-0 - Representação oriunda da Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito - CPMI - dos Correios), em face de supostos pagamentos excessivos a título
de percentual de comissionamento em favor de agências franqueadas da ECT, entre
2005 e 2006, em desacordo com as normas internas daquela empresa (TC
019.201/2007-0).

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.

Relatoria: Senadora Kátia Abreu

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Acórdão do TCU

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 9
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira

      Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para
dispor sobre a obrigatoriedade de dispensação de medicamentos por unidade de
apresentação e doses compatíveis às necessidades do consumidor.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 149, de 2012

- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Rita

      Altera as Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e
dá outras providências, e 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras
providências, para dispor sobre o registro e o fracionamento de medicamentos.

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 149, de
2012; e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2012, nos termos do
substitutivo
Observações:
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAS.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

ITEM 10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, de 2013
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a Política
Nacional de Turismo, para estabelecer a transparência e ampla publicidade do Cadastro
das Empresas de Turismo e perda do acesso às linhas de crédito oficiais e ao Fundo
Geral do Turismo – FUNGETUR para os casos de infração aos direitos do consumidor e
à legislação ambiental.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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Autoria: Deputado Rogério Carvalho

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 29/10/2013, 19/11/2013 e 10/12/2013.
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ e CDR.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 291, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para regular a cobrança pela
prestação dos serviços de esgotamento sanitário.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CI.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 97, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Clodovil Hernandes

      Dá nova redação ao caput art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999,
obrigando o estabelecimento de ensino a divulgar a lista de material escolar 45
(quarenta e cinco) dias antes da data final para matrícula.

Relatório: Pela aprovação com as duas emendas de redação aprovadas na CCJ.
Observações:
- Matéria apreciada pela CE, com parecer pela aprovação do projeto, e pela CCJ, com
parecer pela aprovação, com as emendas nº 1-CCJ e nº 2-CCJ, de redação.
- A matéria constou nas pautas dos dias 29/10/2013, 19/11/2013 e 10/12/2013.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Valter Pereira

      Acresce inciso VIII ao caput do art. 5º da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que
cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-Matéria apreciada pela CAE e pela CRA, com parecer pela aprovação do projeto com a
emenda nº 1-CAE/CRA.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento (RQS 281/2011)
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Decisão da Comissão

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Collor
      Dispõe sobre o controle das obras públicas inacabadas e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do projeto e das emendas nºs 1 a 3-CCJ, com uma
subemenda a emenda nº 2-CCJ e duas emendas que apresenta, e pela rejeição da
emenda apresentada pelo Senador Flexa Ribeiro
Observações:
-Matéria apreciada pela CCJ, com parecer pela aprovação do projeto com as emendas
nºs 1, 2 e 3-CCJ.
-Em 11/12/2008, foi oferecida uma emenda de autoria do Senador Flexa Ribeiro.
-Em 13/06/2013, foi oferecida uma emenda de autoria do Senador José Agripino.
-A matéria constou nas pautas dos dias 19/11/2013 e 10/12/2013.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/01/2014 às 10:23.
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Texto inicial
Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 223, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador João Pedro

      Altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá
outras providências, para introduzir mudanças no licenciamento ambiental de
empreendimentos que utilizam carvão mineral como combustível em seus processos
industriais.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CI, com parecer pela prejudicialidade do projeto.
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 311, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo
      Cria o Sistema Nacional de Controle de Acidentes de Consumo - SINAC.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CAS, com parecer pela aprovação do projeto na forma da
emenda nº 1-CAS (substitutivo).

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 326, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera o Código de Defesa do Consumidor para vedar ao fornecedor a possibilidade
de efetuar cobrança de custos de cobrança.

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade
Observações:
-Dentro do prazo regimental, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Alvaro
Dias.
-A matéria constou na pauta do dia 10/12/2013.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2013 
 

 

 Requeiro, nos termos dos artigos 49, inciso X, e artigo 70 da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 102-A, inciso I, alínea e, do Regimento Interno do 

Senado Federal, que o Tribunal de Contas da União - TCU providencie a realização de 

auditorias e perícias sobre repasses de recursos orçamentários do Governo Federal, no 

período de 2005 a 2013, para as instituições abaixo relacionadas, com o objetivo de 

verificar a regularidade e a eficiência no uso destes recursos de acordo com os objetivos 

para os quais foram liberados, bem como a verificação da qualidade e pontualidade da 

prestação de contas ao Poder Público. 

 

Instituições que juntas, de acordo com dados do Sistema Integrado de 

Administração Financeira - SIAFI, receberam do Governo Federal entre 2005 e 2013 o 

montante de R$ 72.672.243,22:  

 

 Conselho Indígena de Roraima 

 Operação Amazônia Nativa - Opan 

 Associação Indígena Akwe 

 Associação do Povo Indígena Zoro Pangyjej 

 Comitê Intertribal - Memória e Ciência Indígena - ITC 

 Associação Indígena Kanhru 

 Associação Indígena Mavutsinin 

 Associação Indígena Xerente 

 Associação Indígena Tupiniquim e Guarani 

 Associação Indígena Tambe de Tome Açu 

 

Com a realização do trabalho que se pede ao TCU, o Senado Federal poderá 

verificar como o Poder Publico responsável atuou no sentido de garantir a adequada 

aplicação dos recursos e, assim, cumprir sua função constitucional. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Consulta na base de dados do Sistema Integrado de Administração Financeira - 

SIAFI identificou que mais de 80 entidades privadas com finalidade de apoio à causa 

indígena, receberam recursos do Governo Federal, no período de 2005 a 2013.  

Durante esse período, o montante somou 79,3 milhões de reais gastos com as 

mais diversas finalidades. Entre todas as entidades, 10 delas (anexo) concentram 92% 

dos recursos. Do montante total, 63,8 milhões de reais partiram do Ministério da Saúde 

para ações nesta área.  
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Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

Contudo, nos surpreende que seja a saúde o maior investimento para as 

populações indígenas, pois é grande a insatisfação dos grupos com o atendimento que 

recebem nesta área. Pesquisa inédita encomendada pela CNA ao instituto de pesquisa 

Datafolha, em 2012, mostra que a dificuldade de acesso à saúde é a principal queixa da 

população indígena no Brasil.  

Do total de índios que precisou ser atendido em algum posto de saúde, nos 

últimos seis meses, 63% disseram que tiveram dificuldade de acesso ao atendimento 

médico. Na região Centro-Oeste, 75% passaram por esta situação. Para 29% desta 

camada de brasileiros, também faltam remédios e profissionais disponíveis para atender 

quem vive nas aldeias. Para 30% dos indígenas consultados, a falta de acesso aos 

serviços de saúde é o seu principal problema. Os pesquisadores responsáveis pelo 

trabalho realizaram 1.222 entrevistas, percorrendo 32 aldeias em todas as regiões do 

País.  

Diante destes dados, consideramos imprescindível e necessária uma detalhada 

auditoria pelo TCU dos repasses e da efetiva aplicação dos recursos transferidos para 

essas entidades privadas, para que o Senado da República possa verificar a regularidade 

e a eficiência no uso destes recursos no atendimento à população indígena.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADORA KÁTIA ABREU 
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Entidades que mais receberam verbas entre 2005/2013 

 

Entidades Indígenas Valor (R$) 

Conselho Indígena de Roraima R$ 46.050.440,49 

Operação Amazônia Nativa - Opan R$ 11.918.746,13 

Associação Indígena Akwe R$ 3.121.537,54 

Associação do Povo Indígena Zoro Pangyjej R$ 2.684.194,21 

Comitê Intertribal – Memória e Ciência Indígena (ITC) R$ 2.372.945,15 

Associação Indígena Kanhru R$ 1.971.353,49 

Associação Indígena Mavutsinin R$ 1.601.421,57 

Associação Indígena Xerente R$ 1.249.596,96 

Associação Indígena Tupiniquim e Guarani R$ 878.817,55 

Associação Indígena Tambe de Tome Açu R$ 823.190,13 

Total R$ 72.672.243,22 
            Fonte: SIAFI, STN, CONCREDOR 
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SENADO FEDERAL                                          

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

REQUERIMENTO nº                -CMA, de 2013 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 93, § 2º, do Regimento Interno 

do Senado Federal, a dispensa da Audiência Pública, proposta pelo 

Requerimento nº 93, 2011-CMA, destinada a instruir o Projeto de Lei do 

Senado nº 258, de 2009, que “altera a categoria da unidade de conservação 

Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo para Parque Nacional 

Nascentes da Serra do Cachimbo e Área de Proteção Ambiental Vale do XV, 

nos municípios de Altamira e Novo Progresso, no Estado do Pará”. 

Sala das Comissões, 

Pedro Taques 
Senador da República (PDT-MT) 
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REQUERIMENTO Nº        , DE 2013 

 

 

 

 

Requeiro, com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição 

Federal, e nos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização de audiência pública, no âmbito desta Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, a fim de debater 

a preservação da Floresta Nacional de Brasília, criada em 10 de junho de 

1999. 

A título de sugestão e sem prejuízo de outras indicações, serão 

convidados a expor seus pontos de vista as autoridades e os representantes da 

sociedade civil a seguir:  

– Roberto Vizentin, Presidente do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio); 

– Carlos Guedes, Presidente do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

– representante do Governo do Distrito Federal (GDF); 

– representante do ISA - Instituto Socioambiental; 

Sala da Comissão, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

PARECER Nº     , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Ofício 

“S” nº 36, de 2013 (Ofício nº 341/MI, de 22 de 

agosto de 2013, na origem), por meio do qual o 

Ministro da Integração Nacional encaminha ao 

Congresso Nacional o Relatório de Gestão do 

Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO), referente ao Exercício de 

2012. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao conhecimento desta COMISSÃO DE MEIO 

AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE o Ofício “S” nº 36, de 2013 (Ofício nº 341/MI, de 22 de 

agosto de 2013, na origem), por meio do qual o Ministro da Integração 

Nacional encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Gestão do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), referente 

ao Exercício de 2012, em cumprimento ao disposto no art. 20, § 4º, da Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Foram encaminhadas três vias do Relatório do Banco do Brasil 

S.A. sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com as 

aplicações dos recursos do FCO no Exercício de 2012, acompanhado das 

Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro de 2012, devidamente 

auditadas; três vias do parecer-Conjunto nº 25/2013-SFRI/SUDECO, de 27 

de maio de 2013, do Ministério da Integração Nacional; e três vias da 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

Resolução Condel/Sudeco nº 008/2013, de 17 de julho de 2013, publicada 

no DOU de 25 de julho de 2013, Seção 1, p. 28. 

O Ministro da Integração Nacional concluiu seu ofício de 

encaminhamento informando que o Relatório ora apreciado foi aprovado 

ad referendum do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-

Oeste, conforme a Resolução Condel/Sudeco nº 008/2013, de 2013, retro 

referida, bem como discutido e votado na 2ª Reunião Ordinária do 

Conselho, ocorrida em 30 de julho de 2013. 

II – ANÁLISE 

Insere-se nas competências do Senado Federal analisar a 

matéria objeto do Ofício “S” nº 36, de 2013, emitindo parecer, notadamente 

em face dos arts. 49, X, 58, § 2º, VI, 70, caput, e 71, caput, da Carta 

Cidadã de 1988, assim como por força do art. 20, § 4º, da Lei nº 7.827, de 

1989. No âmbito desta Casa, a competência para esta CMA se manifestar 

sobre o tema repousa no art. 102-A, I, a. 

O documento ora encaminhado é o Relatório de Gestão do 

FCO referente ao Exercício de 2012 apresentado aos órgãos de controle 

interno e externo como prestação de contas ordinária anual, exigida nos 

termos do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com 

legislação aplicável, e destaca as ações relevantes e também as dificuldades 

enfrentadas durante o exercício a que se refere. Por meio desse instrumento 

é possível aferir o alcance de objetivos e metas. 

O FCO foi criado pela Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, que regulamentou o art. 159, inciso I, alínea c, da Magna Carta, com 

o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

Região Centro-Oeste, que abrange os Estados de Goiás, Mato Grosso e 

Mato Grosso do Sul, além do Distrito Federal, e possui 466 Municípios, 

segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O Fundo é 

utilizado na execução de programas de financiamento aos setores 

produtivos, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste (PDCO). 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

O PDCO (2007-2020) serve para orientar e organizar as 

iniciativas e ações dos governos e da sociedade e preparar a Região para os 

desafios do futuro, sendo uma base estratégica para futuros governos e seus 

parceiros nas Unidades Federativas da Região. Não se restringe a uma 

gestão governamental, pois sua elaboração envolve governos e agentes do 

corpo social, e seu norte é criar bases sólidas na sociedade, incorporar as 

prioridades estratégicas e refletir-se nas decisões dos governos. 

A participação da sociedade na formulação do Plano e na sua 

execução constitui, portanto, a condição central para o seu sucesso; pelo 

fato de incorporar as expectativas da sociedade sobre o futuro da região, e 

pela contribuição para a construção de um “projeto coletivo” regional que 

ultrapassa os limites dos governos e se incorpora nas expectativas e anseios 

dos atores sociais. 

A distribuição dos recursos do Fundo, no 1º semestre de 2012, 

obedeceu aos seguintes percentuais, segundo as Unidades Federativas da 

região: DF - 19,0%; GO - 29,0%; MT - 29,0% e MS - 23,0%. Na 

distribuição entre as UF, 51% dos recursos do Fundo foram destinados aos 

empreendedores individuais, micro, pequenas e pequeno-médias empresas 

e aos mini, pequenos e pequeno-médios produtores rurais e 49,0% aos 

médios e grandes tomadores. 

Segundo informa o Relatório, as principais diretrizes 

observadas pelo Banco do Brasil na aplicação dos recursos são: 

a) concessão de financiamentos exclusivamente aos setores 

produtivos das regiões beneficiadas; 

b) ação integrada com instituições federais sediadas nas 

regiões; 

c) tratamento preferencial às atividades produtivas de 

pequenos e miniprodutores rurais e empreendedores individuais, 

pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matéria-prima e 

mão-de-obra locais, às que produzem alimentos básicos para 

consumo da população, bem como aos projetos de irrigação, 

quando pertencentes aos citados produtores, suas associações e 

cooperativas; 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

d) preservação do meio ambiente; 

e) adoção de prazos e carência, limites de financiamento, 

juros e outros encargos diferenciados ou favorecidos, em função 

dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e espaciais dos 

empreendimentos; 

f) conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de 

setores tecnologicamente carentes; 

g) orçamentação anual das aplicações dos recursos; 

h) uso criterioso dos recursos e adequada política de 

garantias, com limitação das responsabilidades de crédito por 

cliente, grupo empresarial ou grupo agropecuário, de forma a 

atender a um universo maior de beneficiários e assegurar 

racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às aplicações; 

i) apoio à criação de novos centros, atividades e pólos 

dinâmicos, notadamente em áreas interioranas, que estimulem a 

redução das disparidades intra-regionais de renda; 

j) proibição de aplicação dos recursos a fundo perdido; 

k) programação anual das receitas e despesas com nível de 

detalhamento que dê transparência à gestão dos Fundos e favoreça 

a participação das lideranças regionais com assento no conselho 

deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; 

l) divulgação ampla das exigências de garantias e outros 

requisitos para a concessão de financiamento. 

No que tange à execução física com recursos do Fundo, entre o 

1º semestre de 2012 e o 1º semestre de 2011, houve incremento de 10,9% 

na quantidade e 34,6% no valor total das contratações, destacando-se, no 

setor rural, o item Demais Linhas Rurais, com crescimento de 77,2% do 

contratado. 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (Pronaf), que tem por finalidade promover o desenvolvimento 

sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, por 

meio de oferecimento de apoio financeiro às atividades exploradas com 

emprego direto da força de trabalho do produtor rural e de sua família, 

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN). Quanto a contratações no âmbito do Pronaf, foi informado que no 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

1º semestre de 2012 o FCO financiou 17.137 operações (exceto Pronaf 

Reforma Agrária – RA), com investimento total de R$ 404,8 milhões, 

representando incremento de 19,2% no volume contratado no mesmo 

período de 2011 (R$ 340,0 milhões). 

Goiás foi a unidade da Federação que se destacou pelo maior 

volume de empreendimentos financiados ao abrigo do Pronaf/FCO, como 9 

mil operações, correspondentes a 52,6% do total, e investimentos de R$ 

180,1 milhões (44,5% do montante total). Mato Grosso experimentou 

incremento de 35,7% no volume de operações, em comparação ao 

observado no 1º semestre de 2011 (R$ 174,9 milhões contra R$ 129 

milhões). 

Ainda segundo destaca o Relatório, foram gerados ou 

mantidos 76.399 postos de trabalho (30.893 diretos e 45.506 indiretos), em 

decorrência dos financiamentos realizados com recursos do FCO, no 

âmbito do Pronaf. 

No bojo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – Reforma Agrária (Pronaf-RA), em relação ao 

mesmo período do exercício anterior, houve decréscimo de 12,4% na 

quantidade de operações contratadas (1.396 contratadas no 1º semestre de 

2011) e 14,0% no montante de recursos (R$ 22,0 milhões no 1º semestre de 

2011). 

O Condel/FCO, por meio da Resolução nº 319, de 14 de 

setembro de 2007, criou indicadores de desempenho, com o objetivo de 

aprimorar e monitorar a gestão do FCO. Ao nosso sentir, estes são os 

números mais importantes a serem considerados. A explicação para cada 

um deles pode ser obtida diretamente no Relatório. 

As metas de desempenho por indicador para o exercício de 

2012 foram as seguintes: 

a) Índice de Aplicação: 87,00% 
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b) Índice de Contratações com Menor Porte: 51,00% 

c) Índice de Inadimplência: (até) 2,00% 

d) Índice de Cobertura de Contratações no Exercício: 100,00% 

e) Índice de Operações com Novos Beneficiários no Exercício 

Atual: 15,00% 

f) Índice de Contratações por UF: 

DF 19,00% 

GO 29,00% 

MT 29,00% 

MS 23,00% 

g) Índice de Contratações por Setor: 

Rural: 44,30% 

Empresarial: 55,70% 

h) Índice de Tempo Médio de Contratação: 35 dias 

A seguir, transcrevemos a parte do Relatório que compara o 

objetivado com o alcançado. 

Resultados dos Indicadores e Metas de Desempenho 

a) Índice de Aplicação - IA = 103,4% 

As contratações com recursos do FCO no 1º semestre de 

2012 atingiram R$ 3.010,6 milhões, 103,4% do montante dos 

recursos distribuídos no 1º semestre de 2012 para aplicação (R$ 
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2.912,5 milhões), 21,2% acima do registrado no mesmo período de 

2011(82,1%). 

b) Índice de Contratações com Menor Porte - ICMP = 76,5% 

As contratações com os segmentos de empreendedores 

individuais e mini, micro, pequenos e pequeno-médios tomadores 

atingiram o montante de R$ 2.304,1 milhões. Considerando o total 

contratado na Região, de R$ 3.010,6 milhões, o ICMP foi de 

76,5%. 

c) Índice de Inadimplência - II = 0,48% 

O índice de inadimplência das operações contratadas com 

risco exclusivo do Banco observado no final do 1º semestre de 

2012, foi de 0,48%, inferior à meta estabelecida pelo Condel, de até 

2,00%. 

O índice observado no período anterior foi de 0,36%. 

Para alcançar esse desempenho, o BB conta com sua 

Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais, responsável 

pelas estratégias de cobrança e recuperação de crédito da 

Instituição, atuando permanentemente para evitar o crescimento do 

índice de inadimplência das operações realizadas, além de 

desenvolver ações para reduzir os índices observados, sendo 

utilizadas estratégias como as seguintes: 

intensificação da cobrança de dívidas de menor valor pela 

Central de Atendimento – CABB; 

utilização pelas Agências de ferramenta de identificação e 

gerenciamento do atraso por cliente; 

esforço adicional na utilização de empresas de cobrança 

terceirizadas. 

d) Índice de Cobertura das Contratações no Exercício - ICCE 

= 99,6% 

No 1º semestre de 2012, 99,6% dos 466 municípios da 

Região Centro-Oeste contaram financiamentos com recursos do 

FCO, ficando somente os municípios de Ladário-MS e Novo 

Gama-GO sem contratações no período. Nesse ponto é importante 

salientar que a rede de distribuição do BB alcança todas as 

comunidades organizadas do Centro-Oeste, dispondo sempre de um 

ponto de atendimento próximo dos produtores rurais e dos 

empresários, onde podem apresentar suas propostas de 

financiamento. 
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e) Índice de Operações com Novos Beneficiários no 

Exercício Atual - ICNB = 23,2% 

Do total de 39.428 operações contratadas no 1º semestre de 

2012, 9.138 (23,2%) foram contratadas com novos beneficiários. 

As ações desenvolvidas pelo Banco, em conjunto com os governos 

federal e estaduais e com outros parceiros, busca permanentemente 

incrementar o nível de contratação de operações, inclusive para 

novos beneficiários, atingindo, com destaque, a meta definida pelo 

Condel, conforme Quadro XXVII, adiante. 

f) Índice de Contratações por UF - ICUF = DF 10,7%, GO 

36,9%, MT 31,1% e MS 21,3%. 

O GO liderou em volume de contratações com R$ 1.110,7 

milhões, equivalentes a 36,9% do montante observado na Região 

(R$ 3.010,6 milhões), seguido por MT, com R$ 937,8 milhões 

(31,1%); MS, com R$ 640,6 milhões (21,3%) e; DF, com R$ 321,5 

milhões (10,7%). 

Cabe destacar a performance do MT, cujas contratações 

cresceram 51,0%, saindo de R$ 621,0 para R$ 937,8 milhões em 

comparação com o volume do 1º semestre de 2011. A participação 

geral passou de 27,8% para 31,1% nas contratações da Região. 

g) Índice de Contratações por Setor – ICS = Rural 56,8% e 

Empresarial 43,2% 

Do montante de R$ 3.010,6 milhões, R$ 1.709,8 milhões 

(56,8%) foram contratados com o setor rural, incremento de 57,2% 

no montante de recursos contratados em relação ao mesmo período 

do ano anterior. No setor empresarial, foram contratados R$ 

1.300,8 milhões (43,2%), registrando crescimento de 13,2% em 

relação ao mesmo período de 2011. 

h) Índice de Tempo Médio de Contratação - ITM = -2,9% 

O tempo médio de contratação das operações de 

financiamentos com recursos do FCO ao final do 1º semestre de 

2012 foi de 34 dias, 2,9% inferior ao tempo médio apurado no 

mesmo período de 2011 (35 dias), e dentro da meta estabelecida 

pelo Condel/FCO. 

Para os indicadores Índice de Incremento de Contratações - 

IIC e Índice de Originação de Demanda – IOD, não foram 

definidas metas para o exercício de 2012. 
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Constam outras informações relevantes do Relatório 

encaminhado. Contudo, o seu volume exige equipe técnica direcionada aos 

seus tratamento e análise por longo período. O Tribunal de Contas da 

União (TCU) tem por missão institucional auxiliar o Congresso Nacional 

no exercício do controle externo, e está incumbido de julgar as contas do 

FCO, objeto do Relatório sobre o qual se debruça esta Comissão. 

A Corte de Contas é o braço técnico adjutório do Parlamento, 

possuindo profissionais dedicados única e exclusivamente a promover a 

análise dessas contas, podendo fornecer a esta Casa um produto mais 

elaborado do que a simples leitura dos números lançados no Relatório de 

Gestão. 

Nesse sentir, o mais adequado é conhecer o Ofício “S” nº 36, 

de 2013, arquivá-lo e demandar ao TCU que encaminhe a esta CMA cópia 

do acórdão que julgar as contas do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste (FCO) referentes ao exercício de 2012, bem como do 

relatório e do voto que o fundamentarem. 

III – VOTO 

À luz do exposto, concluo pelo conhecimento do assunto por 

esta Comissão, pelo arquivamento do Ofício “S” nº 36, de 2013, e voto pela 

aprovação do seguinte Requerimento: 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2013 

Nos termos dos arts. 49, inciso X, e 71, caput e inciso IV, da 

Constituição Federal, e nos termos regimentais, solicita-se ao 

Tribunal de Contas da União que encaminhe à Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle cópia 

do acórdão que julgar as contas do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste referentes ao exercício de 2012, 

bem como do relatório e do voto que o fundamentarem. 

Sala da Comissão, 

Senador BLAIRO MAGGI, Presidente 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
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I. RELATÓRIO 

A Presidente da República, pela Mensagem nº 41 de 2013 – SF (nº 

196/2013, na origem), encaminhou ao Senado Federal o Relatório de Avaliação 

de Receitas e Despesas Primárias referente ao 2° Bimestre de 2013. 

O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, dispõe que, se verificado ao final de um bimestre 

que a realização de receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 

resultados primários estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 

Ministério Público da União – MPU promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trintas dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO. 

A Lei nº 12.708, 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2013 – LDO-2013, por sua vez, estabelece em seu art. 49 

que, se houver necessidade de efetuar a limitação de empenho e movimentação 

financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o montante 

necessário e informará a cada um dos órgãos referidos no art. 20 daquela Lei até 

o vigésimo segundo dia após o encerramento de bimestre. 

Adicionalmente, o § 4º do citado art. 49 determina que o Poder 

Executivo encaminhe ao Congresso Nacional e aos órgãos pertencentes aos 

outros Poderes da União relatório que será apreciado pela Comissão Mista de 

que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas de 

despesas primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho 

e movimentação financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 
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b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que 

tratam o inciso XXI do Anexo III e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-

2013; 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, 

explicitando as providências que serão adotadas quanto à alteração da 

respectiva dotação orçamentária, bem como os efeitos dos créditos 

extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que 

terão por base demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo III da 

LDO-2013, e demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, 

justificando os desvios em relação à sazonalidade originalmente prevista; e 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das despesas 

estatais, acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que 

respondem pela variação. 

A Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, Lei Orçamentária Anual de 

2013 – LOA-2013, foi sancionada após o  término do primeiro bimestre e do 

prazo legal para o envio aos demais Poderes do relatório de avaliação de 

receitas e despesas primárias referente ao primeiro bimestre. Assim, tal relatório 

não foi elaborado, uma vez que não havia medidas a serem tomadas na ocasião, 

já que o orçamento não podia ser executado, exceto as despesas autorizadas no 

art. 50 da LDO-2013. 

Vinte e nove dias após a sanção da LOA-2013, em obediência ao 

art. 8º da LRF, foi editado o Decreto nº 7.995, de 2 de maio de 2013, contendo a 

programação orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso 

do Poder Executivo para exercício de 2013. 

Encerrado o segundo bimestre, e com o objetivo de garantir o 

cumprimento da meta de resultado primário estabelecido no Anexo de Metas 
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Fiscais da LDO-2013, procedeu-se à reavaliação dos itens de receitas e 

despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas 

federais e a realização das despesas do Governo Federal até o fim do mês de 

abril e parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política 

econômica vigente. 

A previsão do crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB para 

2013 é 3,5% e do índice de inflação (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA) de 5,2%. A estimativa da inflação é compatível com a meta de inflação 

perseguida pela política monetária e com a trajetória para este índice observada 

até o momento. 

Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas, verificou-

se a necessidade de limitar o empenho e a movimentação financeira das 

dotações orçamentárias aprovadas LOA-2013 em R$ 22,5 bilhões. 

A revisão das estimativas da receita líquida de Transferências a 

Estados e Municípios demonstra um decréscimo de R$ 47,5 bilhões em relação a 

LOA-2013. Essa variação ocorreu na maioria das receitas administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, exceto Imposto de Importação, 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e 

Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP. Nas outras receitas, 

foram reduzidas as projeções de dividendos e da cota-parte de compensações 

financeiras. 

Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um 

decréscimo líquido de R$ 5,0 bilhões, distribuídos entre os seguintes itens: 

subsídios e subvenções econômicas, pessoal e encargos sociais e 

complementação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb. Em sentido 

oposto, a previsão de gasto com créditos extraordinários, despesas dos Poderes 
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Legislativo e Judiciário e o MPU, inclusive convênios, e dos Fundos de 

Desenvolvimento da Amazônia – FDA, do Centro-Oeste – FDCO e do Nordeste – 

FNDE foi aumentada. 

Por fim, o abatimento da meta de superávit primário permitido no 

art. 3º da LDO-2013 foi ampliado para R$ 45,0 bilhões, superando em R$ 20,0 

bilhões o valor deduzido na LOA-2013. Embora o abatimento total permitido pela 

LDO-2013, já consideradas as alterações feitas pelo art. 1º da Lei nº 12.795, de 2 

de abril de 2013, seja de R$ 65,2 milhões, optou-se por não utilizar toda a 

dedução permitida dadas as incertezas da economia internacional. Adicionou-se 

a isso a redução de R$ 0,9 bilhão da meta de resultado primário, em função de o 

resultado da LOA-2013 ter superado a meta nesse valor. 

Diante da combinação dos fatores citados, é necessário reduzir os 

limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas 

discricionárias em relação à LOA-2013 no montante de R$ 22,5 bilhões. Se 

considerada em relação à dotação atual, ou seja, somando-se as despesas 

discricionárias do Poder Executivo abertas por meio de créditos adicionais, assim 

como as reaberturas de créditos especiais de 2012, a redução dos limites de 

movimentação e empenho chega a R$ 23,0 bilhões. Isso implicará em redução 

total de despesas primárias – obrigatórias e discricionárias – no valor de R$ 28,0 

bilhões, conforme demonstrado a seguir: 
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 R$ milhões 

Discriminação 
Variação 
em relação 
à LOA-2013 

Variação 
em relação 
à Dotação 
Atual 2013 

1. Receita Primária Total (67.794,1) (67.794,1) 

2. Transferências Constitucionais e Legais a 
Entes Subnacionais 

(20.250,5) (20.250,5) 

3. Receita Líquida (1 – 2) (47.543,6) (47.543,6) 

4. Despesas Obrigatórias, inclusive créditos 
adicionais do Poder Judiciário 

(5.000,0) (5.000,0) 

5. Créditos Adicionais em Despesas Discricionárias 
do Poder Executivo 

0,0 457,3 

6. Redução na Meta de Resultado Primário pela 
ampliação do valor do Programa de Aceleração do 
Crescimento a ser abatido 

(20.000,0) (20.000,0) 

7. Redução na Meta em fundo do resultado primário 
a maior da LOA-2013 

(0,9) (0,9) 

8. Necessidade de redução nas despesas 
discricionárias do Poder Executivo (3 – 4 – 5 – 6 – 
7) 

(22.542,7) (23.000,0) 

9. Redução Total de Despesas (4 + 5 + 8) (27.542,7) (28.000,0) 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
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II. VOTO 

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão tome 

conhecimento do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias 

referente ao 2° Bimestre de 2013 e o encaminhe ao arquivo. 

Sala da Comissão, em      de novembro de 2013. 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

Relatora 

Senador BLAIRO MAGGI 

 Presidente 
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Da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA, 

sobre a Mensagem nº 60 de 2013 – SF (nº 296/2013, 

na origem), que “encaminha, em cumprimento ao 

disposto no art. 49 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto 

de 2012, o Relatório de Avaliação de Receitas e 

Despesas Primárias referente ao 3° Bimestre de 

2013”. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I. RELATÓRIO 

A Presidente da República, pela Mensagem nº 60 de 2013 – SF (nº 

296/2013, na origem), encaminhou ao Senado Federal o Relatório de Avaliação 

de Receitas e Despesas Primárias referente ao 3° Bimestre de 2013. 
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O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, dispõe que, se verificado ao final de um bimestre 

que a realização de receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 

resultados primários estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 

Ministério Público da União – MPU promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trintas dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO. 

A Lei nº 12.708, 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2013 – LDO-2013, por sua vez, estabelece em seu art. 49 

que, se houver necessidade de efetuar a limitação de empenho e movimentação 

financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o montante 

necessário e informará a cada um dos órgãos referidos no art. 20 daquela Lei até 

o vigésimo segundo dia após o encerramento de bimestre. 

Adicionalmente, o § 4º do citado art. 49 determina que o Poder 

Executivo encaminhe ao Congresso Nacional e aos órgãos pertencentes aos 

outros Poderes da União relatório que será apreciado pela Comissão Mista de 

que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e de 

despesas primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho 

e movimentação financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que 

tratam o inciso XXI do Anexo III e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-

2013; 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, 

explicitando as providências que serão adotadas quanto à alteração da 

respectiva dotação orçamentária, bem como os efeitos dos créditos 

extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que 

terão por base demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo III da 
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LDO-2013, e demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, 

justificando os desvios em relação à sazonalidade originalmente prevista; e 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das despesas 

estatais, acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que 

respondem pela variação. 

A Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, Lei Orçamentária Anual de 

2013 – LOA-2013, foi sancionada após o  término do primeiro bimestre e do 

prazo legal para o envio aos demais Poderes do relatório de avaliação de 

receitas e despesas primárias referente ao primeiro bimestre. Assim, tal relatório 

não foi elaborado, uma vez que não havia medidas a serem tomadas na ocasião, 

já que o orçamento não podia ser executado, exceto as despesas autorizadas no 

art. 50 da LDO-2013. 

Vinte e nove dias após a sanção da LOA-2013, em obediência ao 

art. 8º da LRF, foi editado o Decreto nº 7.995, de 2 de maio de 2013, contendo a 

programação orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso 

do Poder Executivo para exercício de 2013. 

Encerrado o terceiro bimestre, e com o objetivo de garantir o 

cumprimento da meta de resultado primário estabelecido no Anexo de Metas 

Fiscais da LDO-2013, procedeu-se à reavaliação dos itens de receitas e 

despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas 

federais e a realização das despesas do Governo Federal até o fim do mês de 

junho e parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política 

econômica vigente (Tabela I). 

No Relatório de Avaliação do 3º Bimestre, a previsão do 

crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB para 2013 é 3,0% e do índice de 

inflação (Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA) de 5,7%. Observa-se a 

contínua expectativa de menor crescimento real do PIB para 2013, de 4,50% na 

LOA 2013 para 3,50% no Relatório do 2º bimestre e 3,00% agora neste Relatório. 

Por outro lado, sobe a expectativa de inflação, com o IPCA acumulado para o 

ano saltando de 4,90% na LOA2013 para 5,20% e 5,70%, respectivamente. O 

resultado do efeito conjunto da redução do crescimento real do PIB em 1,5 ponto 
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de percentagem com o aumento na expectativa da inflação em menor magnitude 

foi a redução da estimativa do PIB nominal de R$ 5.001,1 bilhões na LOA2013 

para R$ 4.834,40 bilhões na Avaliação do 3º bimestre (ver Tabela II, em anexo)1. 

A reação do Banco Central contra o recrudescimento da inflação faz com que a 

Taxa Over Selic média aumente de 7,28% na LOA2013 para 8,20% neste 

Relatório. A Taxa de Câmbio média, no mesmo modelo de comparação, sobe de 

R$ 2,03 para R$ 2,09, por dólar. 

Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas, verificou-

se a necessidade de limitação adicional de empenho e de movimentação 

financeira das dotações orçamentárias aprovadas LOA-2013 em R$ 4,45 bilhões. 

Nesta Avaliação, a expectativa de arrecadação de Receita Primária 

Bruta para 2013 do Poder Executivo está, praticamente, mantida inalterada com 

relação à Avaliação anterior, com apenas uma redução de R$ 578,0 milhões. No 

acumulado das duas Avaliações, a receita bruta está reestimada para R$ 1.185,0 

bilhões, inferior em R$ 68,4 bilhões à estimativa contida na LOA2013 que é de 

R$ 1.253,4 bilhões (ver Tabelas I e III, em anexo).  

A revisão das estimativas da receita líquida de Transferências a 

Estados e Municípios demonstra um decréscimo de R$ 0,1 bilhão em relação à 

LOA-2013. Essa variação ocorreu na maioria das receitas administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, compensada pelo incremento no 

Imposto de Importação, Imposto sobre a Renda, e nas demais receitas 

administradas pela RFB. Houve queda na previsão da arrecadação líquida para o 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Nas outras receitas foram 

reduzidas as projeções de dividendos, enquanto concessões, receita própria e 

demais receitas tiveram sua estimativa majorada. 

Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um 

decréscimo líquido de R$ 5,6 bilhões distribuídos entre os seguintes itens: 

                                                           
1
 O mercado, segundo o Relatório – FOCUS do Bacen de 26.07.2013 espera para 2013 um 

crescimento real do PIB de 2,28% contra uma estimativa de 2,40% há quatro semanas. Para a 
inflação, o mercado espera um IPCA acumulado de 5,75% contra uma estimativa de 5,87% há 
quatro semanas. Para 2014 são esperados crescimento real do PIB de 2,60% e inflação de 
5,88%. 
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subsídios e subvenções econômicas, pessoal e encargos sociais e fabricação de 

cédulas e moedas. Em sentido oposto, foi aumentada a previsão de gasto com 

créditos extraordinários, auxílio financeiro aos municípios, despesas dos Poderes 

Legislativo e Judiciário e o MPU, inclusive convênios, e dos Fundos de 

Desenvolvimento da Amazônia – FDA, do Centro-Oeste – FDCO e do Nordeste – 

FNDE e transferências à Agência Nacional da Água – ANA, referente à receita 

pelo uso de recursos hídricos. 

Uma vez que a previsão de arrecadação do RGPS foi reduzida em 

R$ 3,0 bilhões e os gastos com benefícios não foram alterados, o déficit do 

RGPS apresentou incremento de R$ 3,0 bilhões. 

Por fim, a meta de superávit primário foi aumentada em R$ 9,9 

bilhões em relação ao valor considerado na última avaliação bimestral, ficando 

em R$ 73,0 bilhões, ou seja, 1,5% do PIB estimado. 

Diante da combinação dos fatores citados, é necessário reduzir os 

limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas 

discricionárias em relação à avaliação do 2º bimestre no montante de R$ 4,4 

bilhões. Isso implicará em redução total de despesas primárias – obrigatórias e 

discricionárias – no valor R$ 10,0 bilhões, conforme demonstrado a seguir: 

 

TABELA I

Resumo da Avaliação da Receita e Despesa do 3º Bim de 2013

                      R$ milhões

                     Discriminação Variações em relação à

Avalição do 2º bimestre

1. Receita Primária Bruta, exceto RGPS -578,3

2. Transf. A Estados e Municípios -524,4

3. Receita Primária Líquida ( 1-2 ) -53,9

4. Despesas Obrigatórias, incl. créd. adic. P.  Judic. -5.630,3

5. Créditos adic. em desp. discric. do P. Executivo 457,3

5. Aumento da meta do Resultado Primário -9.946,1

6. Redução nas despesas discricionárias ( 3-4-5 ) 4.369,7

7. Redução total das Despesas Primárias ( 4+6 ) 10.000,0

Fonte : Relatório de Avaliação do 3º Bimestre de 2013 - SOF/MP   

S
F

/
1

3
0

7
7

.
2

0
8

0
4

-
0

0

80



 

 

TABELA II

Parâmetros empregados na LOA 2013 comparados com os

adotados na Avaliação da Receita e Despesa do 3º Bimestre de 2013.

Parâmetros LOA2013 Aval. 2º bim Aval. 3º bim Diferença

   [a] [b] [c] [d] = [c-a]

PIB real -  variaçaõ % 4,50 3,50 3,00 -1,50

PIB nominal  - R$ bilhões 5.001,10 4.875,20 4.834,40 -166,70

IPCA acumulado   -    variação % 4,90 5,20 5,70 0,80

IGP-di acumulado  -    variação % 5,17 5,18 4,79 -0,38

Taxa Over Selic - média % 7,28 7,27 8,20 0,92

Taxa Câmbio - média - R$/US$ 2,03 2,00 2,09 0,06

Massa Sal Nominal - variação % 12,37 11,64 11,27 -1,10

Petroleo - média - US$/barrril 112,54 108,78 104,50 -8,04

Salário Mínimo - R$ 674,97 678,00 678,00 3,03

Fontes: LOA 2013 e Relat. Aval. Receita/Despesa dos 2º/3º  Bimestres de 2013 - SOF/MP  

TABELA III

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Receitas Primárias Brutas e Líquidas Estimadas para todo o exercício de 2013  - Avaliação do  3º Bimestre de 2013

(R$ milhões)

Diferença R$

R$ % PIB R$ % PIB R$ % PIB R$ % PIB    [e = b - d]

I. RECEITA PRIMÁRIA BRUTA 1.060.244,7 24,08 1.253.366,0 25,06 1.185.571,6 24,32 1.184.993,6 24,51 68.372,4

I.1 Receita Administrada pela RFB 647.392,7 14,70 754.785,1 15,09 706.808,1 14,50 702.070,2 14,52 52.714,9

I.1.1. Imposto de Importação 31.067,6 0,71 33.719,0 0,67 38.048,4 0,78 38.087,2 0,79 -4.368,2

I.1.2. IPI 44.480,2 1,01 61.858,5 1,24 48.205,8 0,99 46.903,3 0,97 14.955,2

I.1.3. Imposto de Renda (liq. Incentivos) 246.511,1 5,60 282.000,1 5,64 267.809,6 5,49 268.270,7 5,55 13.729,4

I.1.4. IOF 31.023,0 0,70 37.075,8 0,74 32.505,5 0,67 31.564,3 0,65 5.511,5

I.1.5. COFINS 175.157,8 3,98 189.201,7 3,78 193.569,3 3,97 190.748,2 3,95 -1.546,5

I.1.6. PIS/PASEP 46.407,4 1,05 50.451,7 1,01 51.632,9 1,06 50.552,9 1,05 -101,2

I.1.7. CSLL 56.541,5 1,28 72.920,1 1,46 62.747,4 1,29 62.597,7 1,29 10.322,4

I.1.8. CIDE-combustíveis 2.877,6 0,07 0,0 0,00 236,0 0,00 238,2 0,00 -238,2

I.1.9. Outras Administradas pela RFB 13.326,5 0,30 27.558,2 0,55 12.053,2 0,25 13.107,7 0,27 14.450,5

I.2. Arrecadação Líquida do INSS 275.764,7 6,26 315.966,1 6,32 315.966,1 6,48 312.966,1 6,47 3.000,0

I.3. Receitas Não Administradas 134.303,1 3,05 171.480,5 3,43 151.663,1 3,11 158.823,0 3,29 12.657,5

I.3.1. Concessões 2.237,1 0,05 15.679,0 0,31 15.679,0 0,32 23.062,0 0,48 -7.383,0

I.3.2. Dividendos 28.019,0 0,64 34.639,4 0,69 24.020,3 0,49 22.020,3 0,46 12.619,1

I.3.3. Contrib dos Servidores ao PSSS 9.492,6 0,22 11.544,7 0,23 11.544,7 0,24 11.544,7 0,24 0,0

I.3.4. Compens. Financeira - Royalties 34.131,2 0,78 47.205,3 0,94 38.007,0 0,78 38.007,0 0,79 9.198,3

I.3.5. Receita Própria ( F 50, 82 e 81) 18.659,5 0,42 12.022,1 0,24 12.022,1 0,25 12.833,9 0,27 -811,8

I.3.6. Salário-Educação 14.775,0 0,34 16.324,3 0,33 16.324,3 0,33 16.324,3 0,34 0,0

I.3.7. Demais Receitas 26.988,7 0,61 34.065,7 0,68 34.065,7 0,70 35.030,8 0,72 -965,1

I.4 Complemento do FGTS 2.784,2 0,06 3.052,3 0,06 3.052,3 0,06 3.052,3 0,06 0,0

I.5 Operações com Ativos 0,0 0,00 8.082,0 0,16 8.082,0 0,17 8.082,0 0,17 0,0

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 171.128,2 3,89 204.879,2 4,10 184.628,7 3,79 184.104,3 3,81 20.774,9

III. RECEITA PRIMÁRIA LÍQUIDA (I - II) 889.116,5 20,19 1.048.486,8 20,97 1.000.942,9 20,53 1.000.889,3 20,70 47.597,5

. Estimativa do PIB nominal 4.403.010,0 5.001.100,0 4.875.200,0 4.834.400,0

Aval 3º Bim [d] 

Nota: Nas Avaliações, item I.1.9, estão incluídas deduções relativas a devolução de valor residual da CPMF.

Fontes: LOA 2013  e  Relatório de  Avaliação do 2º e 3º  Bimestres de 2013-SOF/MP.

   Discriminação
Realizada 2012 [a] LOA 2013 [b] Aval 2º Bim [c] 
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II. VOTO 

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão tome 

conhecimento do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias 

referente ao 3° Bimestre de 2013 e o encaminhe ao arquivo. 

             Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Senador SÉRGIO SOUZA 

Relator 

Senador BLAIRO MAGGI 

 Presidente 
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PARECER Nº      , DE 2013 

 

 

Da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, sobre o 
AVS no 34, de 2012 (Aviso no 0590- 
Seses-TCU-Plenário, de 27 de junho 
de 2012, na origem), que encaminha 
“cópia do CD-ROM do Relatório 
elaborado pelo Senhor Ministro José 
Múcio Monteiro sobre as Contas da 
Presidente da República relativas ao 
exercício de 2011, acompanhado das 
Declarações de Voto dos Ministros e 
do Parecer Prévio conclusivo, 
aprovado pelo Plenário deste 
Tribunal” na sessão extraordinária de 
23/05/2012. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

1 RELATÓRIO 

1.1 INTRODUÇÃO 

 

Trata-se do AVS nº 34, de 2012 (Aviso no 0590- Seses-TCU-Plenário, 

de 27 de junho de 2012, na origem), que encaminha “cópia do CD-ROM do Re-

latório elaborado pelo Senhor Ministro José Múcio Monteiro sobre as Contas da 

Presidente da República relativas ao exercício de 2011, acompanhado das De-

clarações de Voto dos Ministros e do Parecer Prévio conclusivo, aprovado pelo 

Plenário deste Tribunal” na sessão extraordinária de 23/05/2012. 

O Referido Acórdão versa sobre as contas do Governo Federal, relativas 

ao exercício financeiro de 2011, encaminhadas ao Congresso Nacional em 

cumprimento ao estabelecido nos arts. 84, inciso XXIV, e 49, inciso IX, da 
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Constituição Federal, e no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. 

1.2 ANÁLISE 

 

Para fundamentar a análise, destaquei pontos do cenário macroeconô-

mico, da avaliação do Programa de Aceleração do Crescimento, no que se re-

fere à infraestrutura do desenvolvimento, e dos setores sociais de maior impac-

to. Por fim, abordamos as recomendações do TCU em relação às contas da 

Presidência da República de 2011. 

1.2.1 Aspectos Normativos Aplicáveis 

 

O foro constitucional para o tratamento da matéria encontra-se nos arts. 

84 e 49 da Carta Magna de 1988. O primeiro, art. 84, estabelece a obrigatorie-

dade de o Presidente da República prestar ao Congresso Nacional, anualmen-

te, as contas do Governo Federal. O segundo, art. 49, atribui competência ex-

clusiva do Congresso Nacional para julgar as contas prestadas pelo Presidente 

da República. 

Para execução dessa tarefa, o Parlamento é auxiliado pelo Tribunal de 

Contas da União, a quem, conforme art. 71 da Constituição, compete elaborar 

parecer preliminar sobre as contas do governo. O papel do Tribunal de Contas 

na análise das contas do governo restringe-se à apreciação técnica da docu-

mentação encaminhada pelo Poder Executivo e à emissão do parecer prévio – 

distintamente do exame das contas dos responsáveis pela gestão da coisa pú-

blica, ocasião em que exerce poder jurisdicional. O parecer prévio constitui im-

portante subsídio para o Congresso exercer sua prerrogativa constitucional, 

sem limitar a atuação congressual às informações ali reunidas. 

O conteúdo das contas de governo é definido na Lei Orgânica do Tribu-

nal de Contas (Lei nº 8.443/92) e em seu Regimento Interno. O art. 36, pará-

grafo único, da Lei Orgânica, por exemplo, define que as contas devem consis-

tir nos balanços gerais da União e no relatório do órgão central do sistema de 

controle interno do Poder Executivo sobre a execução do orçamento. 
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No que concerne ao rito da análise, o art. 166 da Constituição determina 

que cabe à Comissão Mista examinar e emitir parecer sobre as contas presta-

das anualmente pelo Presidente da República. A tramitação das contas na 

CMO é regulada pela Resolução nº 01, de 2006 – CN. O art. 115 dessa Reso-

lução determina ao relator das contas apresentar parecer que conclua por pro-

jeto de decreto legislativo, ao qual poderão ser apresentadas emendas na Co-

missão. Disposições atinentes à tramitação das contas são também encontra-

das no Regimento Interno da CMPOF, art. 116, que determina, entre outras 

coisas, dever o projeto de decreto legislativo concluir pela aprovação ou rejei-

ção, total ou parcial, das contas. 

O julgamento das contas do governo deve fundamentar-se em juízo polí-

tico do conjunto das ações públicas desenvolvidas pelos dirigentes máximos da 

Administração Pública. Alguns parâmetros, constitucionalmente previstos, po-

dem ser utilizados para esse propósito, a exemplo do conteúdo da mensagem 

e do plano de governo que o Presidente da República deve remeter ao Parla-

mento, por ocasião da abertura da sessão legislativa (art. 84, XI, da CF), e do 

compromisso presidencial prestado ao tomar posse, de “manter, defender e 

cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasi-

leiro, sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil” (art. 78 da 

CF). 

1.2.2 Desempenho da Economia 

 O Relatório do TCU traz uma análise detalhada do comportamento 

da economia brasileira em 2011, contextualizando-a num cenário internacional 

em expansão e tendo como referenciais de comparação indicadores observa-

dos no exercício precedente. Ao mesmo tempo, comenta, criticamente, a políti-

ca econômica implementada nesse período, destacando o objetivo maior de al-

cançar o crescimento econômico com estabilidade de preços. 

1.2.2.1. Atividade Econômica 

 

Ao longo do exercício de 2011, a produção de bens e serviços no Brasil, 

a preços de mercado, cresceu, em termos reais, 2,7% em relação ao Produto 
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Interno Bruto (PIB) de 2010. Em termos absolutos, o PIB atingiu o montante de 

R$ 4,14 trilhões e em 2010 tal valor foi de R$ 4,03 trilhões. 

Há que se considerar que o crescimento do PIB em 2010, da ordem de 

7,5%, foi vigoroso, elevando a base de comparação com 2011. O PIB per capi-

ta teve avanço ligeiramente inferior, de 1,8%, registrando-se o valor de R$ 

21.252,00, o equivalente a US$ 12.696,10. As taxas de crescimento do PIB de 

cada trimestre de 2011, em relação aos mesmos trimestres do ano anterior, a-

presentam taxas decrescentes, iguais a 4,2%, 3,3%, 2,1% e 1,4%. 

Pesquisa realizada pela Organização para a Cooperação e Desenvolvi-

mento Econômico (OCDE) coloca o Brasil, em 2011, no 9º lugar no quesito 

crescimento econômico do PIB, entre os países membros do G20, grupo que 

reúne as maiores economias desenvolvidas e emergentes do mundo. A colo-

cação situa-se abaixo da atingida em 2010, quando o país ocupou a 5ª posi-

ção. China (9,2%), Índia (7,3%), Arábia Saudita (6,8%), Indonésia (6,5%), Mé-

xico (3,9%), Coréia (3,6%), África do Sul (3,1%) e Alemanha (3,0%) apresenta-

ram crescimento superior ao do Brasil, que ainda ficou abaixo da média regis-

trada entre os países do G20, de 2,8%. 

Em relação aos setores e subsetores do PIB, verifica-se que, em 2011, o 

setor industrial teve desempenho de 1,6% quanto à variação nas quantidades 

produzidas. Os subsetores que o compõem tiveram comportamentos diferen-

tes, com os de Extrativa Mineral e Construção Civil apresentando variações 

positivas de 3,2% e 3,6%, respectivamente, e o de Transformação, com au-

mento de apenas 0,1%. 

Observou-se um crescimento de 26,8% nas exportações brasileiras pela 

média diária, em relação ao ano anterior, com aumento da participação da Chi-

na de 15,2% para 17,3%. Os Estados Unidos, junto com Porto Rico, elevaram 

sua participação nas compras brasileiras de 9,6% em 2010 para 10,1% em 

2011. 

Sob a análise por fator agregado, ainda pela média diária, os produtos 

básicos elevaram-se 36,1% e os industrializados, 19,1%. A participação dos 

produtos básicos no total exportado aumentou de 44,6% para 47,8% em 2011 

e a dos industrializados caiu de 53,4% para 0,1%. 
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A dívida líquida total do setor público, como proporção do PIB, foi de 

36,5% em 2011. Em valores absolutos, ou seja, descontados os ativos, essa 

dívida equivale a R$ 1,5 trilhão. A taxa risco-país apresentou-se abaixo dos 

200 pontos até agosto de 2011, patamar que indica que o Brasil pode ser con-

siderado atraente para os investidores internacionais. Entretanto, diante da 

perspectiva de queda acentuada no PIB e de elevação acima da meta do IPCA, 

o indicador elevou-se, atingindo 286 pontos em outubro de 2011, e encerrou o 

ano em 208 pontos. 

Entre os grupos de maior variação que compõem o IPCA está o de 

transportes, que passou de 2,41% em 2010 para 6,05% em 2011, em função 

da elevação dos preços das passagens aéreas (de 3,17% para 52,91%,), do 

etanol (de 4,36% para 15,75%), e da gasolina (de 1,67% para 6,92%). Também 

sofreram aumento os itens ônibus interestadual e pedágio, passando de -

0,68% para 6,66%, e de -5,84% para 6,41%, entre 2010 e 2011, respectiva-

mente. 

Em 2011, houve redução da taxa de desocupação e elevação, na maio-

ria dos meses, do rendimento médio real efetivamente recebido do trabalho 

principal. O emprego formal, no exercício de 2011, sofreu redução em relação 

ao do exercício anterior. 

As taxas de desemprego mensal ao longo de 2011, de acordo com a 

Pesquisa Mensal de Emprego (PME), elaborada pelo IBGE, foram inferiores às 

do exercício anterior. A proporção de desocupados entre os economicamente 

ativos em 2011, ao final do exercício, foi de 4,7%. 

Os rendimentos médios reais mensais efetivamente recebidos pelos tra-

balhadores ao longo dos exercícios de 2007 a 2011, a preços de dezembro do 

último exercício, demonstram contínua elevação na renda do trabalhador. En-

tretanto, nos meses de agosto, setembro e outubro de 2011, o rendimento foi 

semelhante aos mesmos meses de 2010. Em dezembro de 2011, o rendimento 

recebido (R$ 2.098,71) voltou a crescer mais do que o verificado no ano anteri-

or (R$ 1.677,30). 

A taxa de poupança nacional bruta (em relação ao PIB) foi de 19,3% em 

2011, e de 17,5% no ano anterior. A taxa de investimento (FBCF) registrada 
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em 2011 foi de 17,2% do PIB, inferior à proporção encontrada em 2010, igual a 

19,5%. 

Verifica-se, em 2011, crescimento nominal de 16,99% na arrecadação 

total das receitas incluídas no cálculo da carga tributária, em relação ao exercí-

cio de 2010, enquanto, no mesmo período o PIB cresceu 9,89%, em termos 

nominais. 

A comparação, no entanto, é mais precisa quando se consideram as flu-

tuações da arrecadação e do PIB em termos reais, obtidas mediante a utiliza-

ção do deflator implícito das contas nacionais, correspondente à variação mé-

dia dos preços no período em relação à média dos preços no período anterior. 

Aplicando-se esse parâmetro, que foi de 6,97% em 2011, segundo dados pro-

visórios do IPEA-Data, obtém-se crescimento real acumulado de 10,16% da ar-

recadação federal (RFB, “Análise da Arrecadação das Receitas Federais”, de-

zembro de 2011) e de 2,7% do PIB, conforme divulgado pelo IBGE, em 6 de 

março de 2012. Com esses índices, a carga tributária nacional chega a 35,88% 

em 2011, ante 33,71% em 2010, com aumento de 6,46%. 

1.2.2.2 Política Macroeconômica 

No âmbito do governo federal, a receita primária, líquida de transferên-

cias a estados e municípios, alcançou o montante de R$ 817,9 bilhões, o que 

equivale a cerca de 19,74% do PIB, contra 20,67% em 2010. Quanto à despe-

sa primária, em valores absolutos, o montante foi substancialmente ampliado, 

alcançando o total de R$ 724,4 bilhões. Em percentual do PIB, no entanto, o 

valor referente ao ano de 2011 (17,48%) é inferior ao apurado para o exercício 

de 2010 (18,57%), representando uma redução de mais de um ponto percentu-

al. 

No tocante às metas fiscais, estabelecidas em valores absolutos, e não 

mais em percentual do PIB, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011 (LDO 

2011) – Lei 12.309/2010 havia estabelecido, inicialmente, meta de resultado 

primário para a União em R$ 89,37 bilhões, sendo R$ 81,76 bilhões para os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e R$ 7,61 bilhões para o Programa 

de Dispêndios Globais (PDG). Posteriormente, a Lei 12.377/2010 reduziu a ze-

ro a meta de resultado fiscal a ser alcançada pelas empresas estatais integran-
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tes do PGD, fato que alterou para R$ 81,76 bilhões a meta de resultado primá-

rio, a ser obtida pela União no ano de 2011. 

Durante o exercício de 2011, a taxa básica de juros Selic elevou-se de 

10,75% a.a. em janeiro para 12,5% a.a. no mês de agosto. A partir de setem-

bro, a taxa declinou até encerrar o ano em 11% a.a. Por seu turno, as taxas do 

IPCA, como visto no item 2.2.1, a partir de julho, voltaram a se elevar, passan-

do de 0,16% a.m. para 0,50% a.m. em dezembro. 

As taxas de juros reais mantiveram-se em torno de 5 a 5,5% a.a. durante 

o primeiro semestre de 2011, reduziram-se progressivamente para 4,36% a.a. 

em novembro e encerraram o ano em 4,5% a.a 

Durante o ano de 2011, a base monetária aumentou cerca de R$ 7,4 bi-

lhões, o que representou uma expansão de 3,57% em relação ao saldo de de-

zembro de 2010, resultado do aumento de R$ 11,6 bilhões no montante de pa-

pel moeda emitido e da redução de R$ 4,2 bilhões nas reservas bancárias. 

Em 2011, o saldo das operações de crédito do sistema financeiro alcan-

çou R$ 2,03 bilhões (49% do PIB), superando o maior patamar da série históri-

ca, que havia sido registrado ao final de 2010. Referida variação representa um 

aumento de 19% em relação ao mês de dezembro de 2010, com destaque pa-

ra a expansão de 23% nas operações de crédito realizadas com recursos dire-

cionados (de R$ 589,8 bilhões, em 2010, para R$ 731,5 bilhões, em 2011), vol-

tadas para o setor de habitação, cujos valores passaram de R$ 131,4 bilhões, 

em 2010, para R$ 186,6 bilhões, em 2011, e nas operações de crédito obtidas 

com recursos externos, que cresceram 26% entre 2010 e 2011, principalmente 

em função dos adiantamentos de contratos de câmbio (ACC). As operações de 

crédito contratadas com recursos direcionados junto ao BNDES tiveram uma 

elevação de 20,9% no mesmo período. 

1.2.3 Programa de Aceleração do Crescimento  

 

O Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) foi criado a partir da 

edição do Decreto 6.025, de 22/1/2007, sendo composto por um conjunto de 

ações de ordem pública e privada com o objetivo explícito de acelerar o cres-

cimento econômico do país. Havia um diagnóstico, no âmbito do governo, de 
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que a existência de condições adequadas de infraestrutura seria condição fun-

damental para a aceleração do desenvolvimento do país e que os investimen-

tos inseridos no programa poderiam auxiliar o Brasil a alavancar a produtivida-

de da economia, reduzir as desigualdades regionais e sociais, logrando ainda 

reduzir os eventuais gargalos existentes que, na visão de economistas e espe-

cialistas em gestão pública, dificultavam o crescimento do país. 

De acordo com o documento que balizou o programa, as ações foram 

divididas em duas partes: a primeira, referente a investimentos em infraestrutu-

ra, subdivididos em três eixos de atuação – Logística, Energia, e Social e Ur-

bano – enquanto a segunda parte estaria ligada à adoção de medidas de me-

lhoria institucional, como a desoneração e aperfeiçoamento do sistema tributá-

rio, estímulo ao crédito e ao financiamento, melhoria do ambiente de investi-

mento e medidas fiscais de longo prazo. Ao longo do período inicialmente con-

siderado, quadriênio 2007/2010, em um primeiro momento, a previsão era de 

que fossem aplicados recursos no montante de R$ 503,9 bilhões, nas áreas de 

transporte, energia, saneamento, habitação e recursos hídricos. 

Em março de 2010, nove meses antes do prazo previsto para o término 

do PAC, foi lançado um segundo programa, que ficou conhecido como PAC 2. 

Diferentemente do PAC original, que se articulava ao longo de três grandes ei-

xos, as ações do PAC 2 se articulam ao longo de seis eixos: Energia, Transpor-

tes, Minha Casa Minha Vida, Água e Luz para todos, Cidade Melhor e Comuni-

dade Cidadã, estes quatro últimos são um desmembramento do Eixo Social 

Urbano, do PAC 1, com a inclusão de mais tipos de ações, como construção de 

Unidades de Pronto Atendimento (UPA), Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

construção de quadras esportivas. 

Os objetivos do PAC 2 são basicamente os mesmos do programa ante-

cessor, incorporando, no entanto, um maior enfoque em ações de infraestrutura 

social e urbana, voltadas para o enfrentamento dos problemas das grandes a-

glomerações urbanas brasileiras, conforme consta no balanço inicial do Pro-

grama. Esse caráter de continuidade pode ser corroborado pelo fato de que a-

proximadamente doze mil projetos que estavam contidos no âmbito do PAC 1 

(76% do total) foram transferidos para o novo programa. 
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O PAC 2 iniciou, portanto, contabilizando pouco mais de quinze mil pro-

jetos, segmentados pelos seis eixos citados, contemplando, originalmente, uma 

previsão de investimentos de R$ 1,38 trilhão, a serem despendidos até o final 

de 2019. Uma característica do PAC 2, que já estava presente no PAC 1, é 

que, embora apresente marco cronológico quadrienal, período de 2011/2014, o 

prazo para término da consecução das ações não se circunscreve a este perí-

odo. Assim, existem mais de cem ações no PAC 2 que tem prazo de término 

posterior a dezembro de 2014. As que possuem prazo mais longo são duas u-

sinas hidrelétricas a serem construídas pela iniciativa privada, Garabi e Pa-

nambi, cujas obras ainda não começaram e que tem prazo para conclusão a-

penas em dezembro de 2019. 

Os maiores valores previstos, individualmente, são os relativos aos in-

vestimentos na área de Petróleo e Gás, executados pela Petrobras, e ao finan-

ciamento imobiliário para imóveis residenciais a valor de mercado, concedido 

por intermédio do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE). Ape-

nas estes dois conjuntos de ações representam pouco menos de 50% do total 

de valores associados ao PAC 2 até o final de sua vigência, em 2014. Esta 

concentração, tanto com relação às ações, como fonte de recursos, pode ser 

vista no gráfico a seguir, onde quatro ações e suas principais fontes de recur-

sos representam 60% dos valores associados ao PAC até 2014. 

Quando se faz a segmentação, por unidade da federação, dos investi-

mentos previstos ao longo de todo o período dos projetos contidos no PAC 2, 

verifica-se que os estados que apresentam maior concentração de projetos são 

Rio de Janeiro e São Paulo. A proeminência do Rio de Janeiro está fortemente 

ligada aos investimentos no setor de petróleo e gás, uma vez que o Estado a-

inda é o maior produtor de petróleo do país, tendo sido responsável, em 2011, 

por 67,4% da produção nacional, em barris de óleo equivalente. Todos os dez 

maiores investimentos do PAC 2 no Estado estão inseridos no eixo energia, oi-

to ligados ao petróleo, um em geração de energia elétrica (Usina Termonuclear 

de Angra III), e outro em transmissão de energia elétrica. Também em São 

Paulo, os dez projetos mais substantivos em termos de valor estão vinculados 

ao setor energético. Por outro lado, os Estados do Acre e de Roraima são as 

unidades da federação com menor valor associado a projetos do PAC 2. 
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Em termos de segmentação por eixos, pode-se ver que a Água e 

Luz para Todos, por exemplo, um programa com ações mais sociais, tem 

participação maior nas regiões menos afluentes, o que faz bastante sen-

tido. Ele representa 7,4% do total do PAC previsto para a Região Nordes-

te e 3,5% na Região Norte, percentuais bastante superiores ao que o ei-

xo representa na Região Sudeste, 0,6%. O Eixo Comunidade Cidadã, 

embora tenha importância social relevante, é muito pouco visível em to-

das as regiões, dado o reduzido montante de valores envolvidos, repre-

sentando apenas 0,2% do total de dispêndios previstos no PAC 2. 

1.2.3.1 Transportes 

No eixo de transportes, continuam as grandes obras de construção e 

manutenção da infraestrutura rodoviária e ferroviária do País que não foram fi-

nalizadas quando do término do PAC 1, como as ferrovias Transnordestina, 

Norte-Sul e Arco Rodoviário do Rio de Janeiro, além de novos empreendimen-

tos, incluídos no PAC 2. 

O total de recursos previstos para dispêndios nesse eixo até dezembro 

de 2014 é de R$ 107,56 bilhões, dos quais R$ 59,85 bilhões (55,7% do total) 

são provenientes do Orçamento Geral da União. Em termos globais, até 

31/12/2011, houve uma execução financeira de R$ 6,11 bilhões em ações con-

cluídas, correspondendo a 5,68% do valor total previsto até 2014. 

No setor de Aeroportos, estão previstas 59 ações, com investimentos to-

tais de R$ 7,25 bilhões, abarcando os principais aeroportos do país. É relevan-

te observar que, enquanto no PAC 1 todos os investimentos no setor tinham 

como executor a Infraero, estatal federal, no PAC 2 trabalha-se com a conces-

são da operação à iniciativa privada, ocorrida em 6 de fevereiro de 2012 para 

os aeroportos de Brasília, Campinas e Guarulhos. 

As rodovias no eixo de transportes abrangem o maior número de ações, 

totalizando R$ 50,71 bilhões a serem aplicados até dezembro de 2014. Deve-

se salientar que a meta de manutenção de rodovias que consta no quadro, 55 

mil quilômetros, com 97,9% de realização, é anual e não para todo o período 

do PAC. A previsão é que, durante os quatro anos de duração do programa, a 
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malha rodoviária federal seja objeto de manutenção freqüente, evitando des-

gaste excessivo das vias. 

Um novo tipo de investimento incluído no PAC 2 é “Equipamentos – Es-

tradas Vicinais”, com gastos planejados de R$ 1,8 bilhão, por intermédio do 

qual o governo federal compra equipamentos (retroescavadeiras e motonivela-

doras) e os repassa para municípios, ou celebra contrato de financiamento com 

os entes subnacionais, para que os mesmos adquiram diretamente essas má-

quinas. A meta é repassar equipamentos para 3.600 municípios e firmar contra-

tos de financiamento com 600 outras localidades. Até o 3º Balanço do PAC 2, 

foram selecionados para participar do programa 1.299 municípios, com previ-

são de dispêndios de R$ 270 milhões. 

Quanto ao setor portuário, o mesmo movimenta, no Brasil, mais de 90% 

das exportações, sendo composto por 37 portos públicos, marítimos ou fluviais. 

De acordo com a Secretaria de Portos do Governo Federal, os objetivos das 

ações do PAC estão ligados à redução de custos logísticos, melhora da efici-

ência operacional portuária e incentivo ao investimento privado. São setenta 

ações, totalizando investimentos de R$ 5,22 bilhões até março de 2016, abar-

cando as mais diversas atividades, como dragagem e derrocamento, constru-

ção de acessos terrestres, ampliação e recuperação de berços de atracação e 

ampliação e construção de terminais de passageiros. Dessas 70 ações, 61 têm 

previsão de término até dezembro de 2014, representando dispêndios de R$ 

4,22 bilhões. Até dezembro de 2011 as ações concluídas no setor de portos 

somam R$ 145,67 milhões (3,4% do total previsto até 2014). 

1.2.3.2 Energia 

O Eixo Energia no PAC 2, continuando uma trajetória já vista no PAC 1, 

é o que apresenta o maior valor de dispêndios previstos no Programa. De a-

cordo com o 1º Balanço do PAC, existem 634 ações, totalizando investimentos 

de R$ 1,15 trilhão, com um horizonte de execução até 2019, muito além do 

marco cronológico final do PAC 2. Até 2014, a previsão é que sejam finalizados 

empreendimentos no valor de R$ 286,66 bilhões. 

Dentro desse eixo, despontam as ações ligadas ao setor de petróleo e 

gás, em número de 125, totalizando R$ 923,06 bilhões, respondendo por 
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80,27% do total a ser aplicado em energia até 2019. Parcela importante desses 

projetos é oriunda ainda do PAC 1, os quais, não tendo sido finalizados à épo-

ca, se mantiveram na agenda de prioridades da Petrobras. Dentre as ações e-

xistentes, destacam-se as ligadas à construção de quatro novas refinarias de 

petróleo, a saber: Comperj, no Estado do Rio de Janeiro, Abreu e Lima, em 

Pernambuco, Refinaria Premium I, no Maranhão, e Premium II, no Ceará. A 

previsão é que a refinaria do Maranhão venha a ser a maior do país, com ca-

pacidade de processamento de seiscentos mil barris de petróleo por dia. 

Com relação à entrega de gás natural ao mercado, foi alcançada uma 

vazão de 37 milhões de metros cúbicos por dia de gás. Essa elevação na ofer-

ta de gás natural, segundo a Petrobras, teria sido proporcionada pela entrada 

em operação de novos campos, como Mexilhão, Uruguá e Tambaú, bem como 

por investimentos previstos no Plangás, em especial o início das operações da 

Unidade de Tratamento de Gás de Caraguatatuba e do gasoduto Caraguatatu-

ba-Taubaté, ambos os empreendimentos contidos no PAC. A meta para 2014 é 

de acrescer 57 milhões de metros cúbicos à produção nacional diária. Até o fi-

nal de 2011, houve um acréscimo médio de 15 milhões de metros cúbicos. 

Já no que tange à geração de energia elétrica, estão previstos no PAC 2 

investimentos voltados para o acréscimo de 28,8 GW de potência instalada ao 

sistema nacional até dezembro de 2014, tendo sido finalizadas, até dezembro 

de 2011, obras no valor de R$ 1,84 bilhão, que são responsáveis pela geração 

de 2,8 GW. Esse valor é inferior ao previsto quando da elaboração do 1º Ba-

lanço do PAC 2, que projetava a inserção, até dezembro de 2011, de 8.080 

MW ao sistema de geração nacional. 

Os grandes investimentos em geração de energia hidrelétrica, como 

Santo Antônio (3.150,4MW), Jirau (3.300 MW) e Belo Monte (11.233 MW), es-

tão inseridos no PAC 2, sendo oriundos do PAC 1. A usina hidrelétrica de São 

Luiz do Tapajós teve os seus estudos de viabilidade técnica e econômica, bem 

como de impactos ambientais, realizados no âmbito do PAC 1, estando a obra 

prevista no PAC 2. É um dos maiores empreendimentos em termos de geração 

de energia hidrelétrica incluídos no PAC 2 e, quando estiver finalizada, o que 

está planejado para acontecer em dezembro de 2017, deve gerar 7.880 MW. 
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Apenas com aproveitamentos eólicos, estão incluídos no PAC 2 140 pro-

jetos, todos na modalidade de concessão, acarretando perspectivas de forne-

cimento de 3,7 GW. Até o final de 2011, três dessas unidades já haviam sido 

concluídas, acrescentando 52 MW ao sistema gerador nacional. Esses 140 

projetos totalizam investimentos de R$ 14,35 bilhões, dos quais 92,5% (R$ 

13,28 bilhões) são de origem privada, sendo o restante (R$ 1,07 bilhão) de ori-

gem estatal. Não há recursos provenientes do Orçamento Fiscal e da Seguri-

dade Social associado a este modal de geração de energia elétrica. 

1.2.3.3 Minha Casa Minha Vida 

 

Embora tenha o nome Minha Casa Minha Vida, esse eixo é mais amplo 

do que o programa de mesmo nome, englobando, além da segunda edição do 

Programa Minha Casa Minha Vida, os financiamentos concedidos no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) e a Urbanização de As-

sentamentos Precários. 

A importância deste eixo está lastreada em diagnósticos existentes, a-

cerca de elevado déficit habitacional no país, elaborados por diversos institutos 

de pesquisa, com base em dados do IBGE, como o censo decenal e a Pesqui-

sa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), realizada regularmente. Este 

déficit habitacional se concentra notadamente nas faixas de renda menos ele-

vadas, conforme pode ser constatado em estudo do Ministério das Cidades 

(Déficit Habitacional no Brasil – 2008), com a Fundação João Pinheiro, de Belo 

Horizonte. De acordo com esse trabalho, as famílias com renda de até cinco 

salários mínimos representam 96,6% do déficit habitacional urbano no país. 

De acordo com o 1º Balanço do PAC 2, a segunda edição do Minha Ca-

sa Minha Vida tem como meta a construção de dois milhões de unidades habi-

tacionais, envolvendo recursos de R$ 72,5 bilhões. Até 31/12/2012 foram apli-

cados aproximadamente R$ 10 bilhões e assinados 457.005 contratos. 

As ações de Urbanização de Assentamentos Precários estão voltadas 

para a urbanização, prevenção de situações de risco e regularização de assen-

tamentos humanos precários, estando subdivididas em cinco subtipos: Desen-

volvimento institucional, Lotes urbanizados, Planos locais de habitação de inte-
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resse social, Provisão Habitacional e Urbanização. Embora sejam programas 

envolvendo majoritariamente recursos federais, eles são executados por enti-

dades sociais sem fins lucrativos, por intermédio de contratos de repasse, e en-

tes subnacionais, estados e municípios, por intermédio de contratos de financi-

amento e os chamados termos de compromisso. 

Este conjunto de ações apresenta previsão de dispêndios de R$ 7,08 bi-

lhões até 2014. Até dezembro de 2011 foram investidos R$ 32,28 milhões, 

0,46% do total previsto para o quadriênio, beneficiando 24,3 mil famílias. 

De acordo com o 1º Balanço do PAC 2, a meta para o quadriênio 2011-

2014 era conceder empréstimos no valor de R$ 176,0 bilhões, dos quais R$ 44 

bilhões em 2011, sem a inclusão de contrapartidas. Essa meta se manteve até 

o 3º Balanço do PAC 2, tendo sido superada. Ao final do exercício, haviam sido 

firmados 472.038 contratos, totalizando R$ 75,1 bilhões, o que representa 70% 

a mais que o originalmente planejado. 

1.2.3.4 Água e Luz para Todos 

O eixo Água e Luz para Todos abarca os tipos Luz para Todos, Recur-

sos Hídricos e Água em Áreas Urbanas, com investimentos de R$ 23,36 bi-

lhões até 2014. Desse valor, R$ 1,84 bilhão foi despendido em 2011, 7,88% do 

total previsto para o período 2011/2014. No quadro a seguir são apresentadas 

as metas até 2014, bem como o alcance das ações concluídas até dezembro 

de 2011. 

O programa Luz para Todos, criado em 2003 e que já constava no PAC 

1, no eixo Social e Urbano, tem como objetivo a disponibilização de energia e-

létrica à população do meio rural que não possui acesso a esse serviço público. 

O programa é coordenado pelo Ministério das Minas e Energia e operacionali-

zado pela Eletrobrás, tendo suas ações executadas pelas empresas conces-

sionárias de energia elétrica, muitas das quais privadas, e cooperativas de ele-

trificação rural. De acordo com publicação do Ministério das Minas e Energia 

(Informativo Luz para Todos nº 36, de outubro de 2011), desde seu lançamento 

até setembro de 2011, 14,2 milhões de pessoas já teriam sido beneficiadas pe-

lo programa, majoritariamente moradores das Regiões Nordeste (7 milhões) e 

Norte (2,8 milhões). 

S
F

/
1

3
1

5
6

.
4

0
5

8
2

-
0

7

123



 

 

 

 

15 

A importância de se prover energia elétrica à população rural vai muito 

além do conforto material e da cidadania. Em termos de desenvolvimento eco-

nômico, é importante que o produtor rural, ou o pequeno comerciante, tenha 

capacidade de mover seus equipamentos, motores, geladeiras, freezers etc. de 

forma a potencializar sua produção, plantações, irrigação, equipamentos para 

transformação, ordenha, armazenamento de leite, e, por conseguinte, sua ren-

da. 

As ações constantes no tipo Recursos Hídricos destinam-se à ampliação 

do abastecimento de água e à revitalização de bacias hidrográficas, envolven-

do construção de adutoras, barragens, sistemas de captação e tratamento de 

água, elaboração de projetos, implantação/ampliação/melhoria de sistemas pú-

blicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, implantação 

de poços e perímetros de irrigação, dentre outras atividades. 

Esse tipo prevê um dispêndio total de R$ 10,84 bilhões. Deste montante, 

foram despendidos R$ 25,15 milhões até 2011, 0,23% do valor previsto no Ei-

xo. Em termos de valor, das cinco obras mais representativas, três estão liga-

das à integração do Rio São Francisco com as bacias do nordeste setentrional. 

Essas obras, de responsabilidade do Ministério da Integração Nacional, já fazi-

am parte do PAC 1 e se encontram divididas em dois eixos: leste e norte, sub-

dividido nos trechos I, II, III, IV e VI. O eixo leste tinha previsão de estar conclu-

ído em dezembro de 2010, e o eixo norte em dezembro de 2012. Essas datas 

foram, ao longo do tempo, sendo postergadas e atualmente a previsão é que o 

eixo leste seja finalizado em outubro de 2014, o trecho IV do eixo norte em de-

zembro de 2016 e os trechos I e II do mesmo eixo em dezembro de 2015. 

Quanto ao trecho III do eixo norte, ele ainda se encontra na fase de projeto, cu-

jo término está previsto para outubro de 2014. 

1.2.3.5 Cidade Melhor 

No âmbito deste eixo, o objetivo explicitado é a consecução de melhori-

as na infraestrutura urbana, envolvendo ações de saneamento, prevenção de 

áreas de risco e mobilidade urbana. O valor total a ser despendido até 2014 é 

de R$ 20,96 bilhões, dos quais R$ 109,39 milhões, 0,52% do total, referem-se 

a ações já concluídas em 2011. 
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As ações de mobilidade urbana, em número de 10, estão ligadas à me-

lhoria dos sistemas de metrôs e trens metropolitanos, beneficiando essencial-

mente as capitais Fortaleza/CE, Recife/PE, Salvador/BA e Porto Alegre/RS, no 

valor de R$ 6,75 bilhões. Em que pese quatro das ações tivessem como data 

prevista para conclusão o final de 2011, nenhuma delas logrou ser finalizada no 

prazo, embora estejam próximas disso. Assim, o metrô de Recife, em su-

as linhas Sul e Centro, se encontrava, ao final do ano, com 92% de suas 

obras concluídas, o Metrô de Salvador – Acesso Norte, estava com 99% 

de suas obras concluídas, a linha Oeste do trem metropolitano de Forta-

leza estava com 97% das obras concluídas e o trem de subúrbio de Sal-

vador, cujas obras são as mais atrasadas, estava com 77% das obras 

concluídas. 

No tipo Saneamento constam ações de apoio a projetos de coleta e re-

ciclagem de materiais (apoio a catadores), drenagem, esgotamento sanitário, 

implantação de estações de tratamento de esgoto, melhorias das condições 

habitacionais em áreas sujeitas à doença de Chagas, aumento da cobertura 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário em comunida-

des rurais. 

Até o final de 2011, do total de R$ 7,65 bilhões destinados a essa área, 

foram concluídas ações no valor de R$ 101,37 milhões, que representa 1,32% 

do total previsto. Essas ações, de acordo com a Sepac, teriam beneficiado 

382,8 mil famílias e 998 comunidades. 

1.2.3.6 Comunidade Cidadã 

Dos eixos constantes do PAC, o eixo Comunidade Cidadã é o único 

composto por um conjunto de ações realmente originais, cuja natureza não e-

xistia no PAC 1, abarcando a construção de creches e pré-escolas, quadras 

esportivas em escolas e unidades básicas de saúde. Por se tratar de atividades 

nitidamente ligadas às comunidades locais, a totalidade das ações será levada 

a cabo por municípios e Distrito Federal, com aporte integral de recursos pelo 

Governo Federal, que o transfere por meio de termos de compromisso ou 

transferências fundo a fundo, no caso de dispêndios ligados à saúde. 
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Originalmente, os investimentos previstos para esse eixo eram de R$ 

23,95 bilhões, uma vez que incluíam despesas com custeio das Unidades Bá-

sicas de Saúde (UBS) e Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 

1.2.4 Áreas Setoriais Específicas 

 

 1.2.4.1  Função Educação 

A execução orçamentária e os gastos tributários da função, nos últimos 

cinco anos, 

apresentam um crescimento sistemático, tanto em termos nominais como na 

participação no PIB (1,27% em 2007 e 1,42% em 2011). Em 2011, as despe-

sas liquidadas elevaram-se em 16,3% em comparação a 2010, principalmente 

devido ao aumento das despesas referentes aos programas Transferência de 

Renda em Condicionalidades – Bolsa Família, Proteção Social Básica e Aces-

so à Alimentação. 

A proporção dos valores liquidados na função Educação em relação ao 

PIB, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, vem aumentan-

do progressivamente nos últimos anos. Em 2007, representava 0,85% do PIB; 

depois de aumentos progressivos, essa proporção alcançou 1,29% do PIB em 

2011, com liquidação de R$ 53,8 bilhões. 

Essa ampliação deve-se principalmente ao aumento dos valores liquida-

dos nas subfunções Ensino Superior (R$ 10,5 bilhões em 2007 e R$ 20,0 bi-

lhões em 2011), Transferências para a Educação Básica (R$ 4,5 bilhões em 

2008, quando foi criada, e R$ 12,7 bilhões em 2011) e Ensino Profissional (R$ 

1,2 bilhão em 2007 e R$ 4,8 bilhões em 2011), assinalando a ação do governo 

federal nas modalidades educacionais que lhe competem e na complementa-

ção às ações da educação básica. 

A explicação dessa expansão deve-se, entre outras razões, à eliminação 

da incidência da Desvinculação das Receitas da União (DRU) sobre os recur-

sos destinados à educação, e à limitação dos valores da Complementação ao 

Fundeb que podem ser contabilizados como parcela do mínimo constitucional 

da receita de impostos da União a ser aplicado na manutenção e no desenvol-
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vimento do ensino. Com essa limitação, fixada pela Lei 11.494/2007 em 30%, a 

União é obrigada a destinar mais recursos à educação, além dos aplicados no 

Fundeb, para atender ao mandamento constitucional. 

Dá-se destaque ao Programa Universidade para Todos – Prouni, institu-

ído pela Lei 

11.096/2005. Esse programa fornece bolsas de estudo totais e parciais em es-

tabelecimentos privados de ensino superior, como contrapartida à renúncia fis-

cal a eles concedida, para estudantes de baixa renda oriundos da rede pública 

ou para bolsistas integrais da rede privada do ensino médio. 

A renúncia fiscal concedida às instituições de ensino superior fornecedo-

ras de bolsas do Prouni baseia-se na isenção de cobrança do Imposto de Ren-

da das Pessoas Jurídicas, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social e da Contribui-

ção para o Programa de Integração Social. 

Os recursos do Prouni vêm aumentando gradualmente de 2007 a 2011 

(de R$ 348,7 milhões para R$ 666,2 milhões, respectivamente). Neste último 

ano, o programa representava 466,1 mil bolsas integrais e parciais ocupadas, e 

um total de 919,6 mil bolsas iniciais ocupadas cumulativamente desde o início 

de sua execução. 

Os programas educacionais de maior materialidade estão relacionados 

ao Ensino Superior, à complementação da Educação Básica e à Educação 

Profissional. Apenas o programa Brasil Universitário, que concentra os esforços 

do governo federal quanto ao Ensino Superior, abarca 45% dos valores liqui-

dados na função Educação (R$ 53,8 bilhões). Entre as ações próprias desse 

programa, destacam-se a Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-

derais (Reuni) e a Complementação para o Funcionamento das Instituições 

Federais de Ensino Superior. Os indicadores relativos ao ensino superior são 

analisados em tópico específico, adiante. 

O programa Brasil Escolarizado também se destaca pelo montante de 

recursos atribuídos, que corresponderam, em 2011, a 32% dos R$ 53,8 bilhões 

liquidados na função Educação. É a esse programa que se vincula a Comple-

mentação da União ao Fundeb, bem como as ações Dinheiro Direto na Escola, 
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Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica (Pnate) e Apoio à Alimenta-

ção Escolar na Educação Básica (Pnae). 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado pela Emenda 

Constitucional 53/2006, que alterou o art 60 do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias (ADCT), tendo por objetivo garantir a universalização da 

Educação Básica e a remuneração condigna dos trabalhadores da educação. 

O prazo de vigência do Fundo é de catorze anos, a partir de 2007. 

Os recursos do Fundeb podem ser aplicados na educação básica como 

um todo, ou seja: educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educa-

ção especial e educação de jovens e adultos. Pelo menos 60% desses recur-

sos devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 

magistério em efetivo exercício na rede pública. 

Em 2011 foi realizado, por meio da Portaria/MEC 380, de 6/4/2011, o a-

juste da complementação da União ao Fundeb do exercício de 2010, com base 

nas receitas efetivas apuradas naquele exercício, conforme o previsto no § 2º 

do art 6º da Lei 11.494/2007. Em decorrência do ajuste, o valor mínimo por a-

luno para o exercício de 2010 passou de R$ 1.414,85 para R$ 1.529,97. Em re-

lação às portarias retromencionadas, foi verificada a conformidade dos cálculos 

realizados para nortear a distribuição dos recursos do Fundeb. 

De acordo com o caput do art 212 da Constituição Federal, a “União a-

plicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de im-

postos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e de-

senvolvimento do ensino”. 

Conforme se observa, a União aplicou o percentual de 19,36% da recei-

ta líquida de impostos referente ao financiamento público à manutenção e de-

senvolvimento do ensino, acima, portanto, do limite mínimo constitucional de 

18%, considerando tanto os cálculos do Tribunal, quanto o números evidencia-

dos pelo relatório da STN. 

1.2.4.2  Funções Saúde  Previdência e Assistência 
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 Previdência 

A função Previdência Social, prevista na Constituição Federal como um 

direito social, organiza-se em três regimes: Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS), Regime Próprio de Previdência do Servidor (RPPS) e Regime de Pre-

vidência Complementar (RPC), sendo o primeiro e o segundo públicos, e o ter-

ceiro, privado. 

O RGPS possui caráter contributivo e filiação obrigatória, e deve obser-

var critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. Os benefícios a-

brangem cobertura por doença, invalidez, morte e idade avançada, além de 

proteção à maternidade e ao trabalhador em situação de desemprego involun-

tário, garantia de salário-família e auxílio reclusão para os dependentes de bai-

xa renda, e pensão por morte do segurado. 

O regime próprio dos servidores civis possui caráter contributivo e soli-

dário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio fi-

nanceiro e atuarial. O RPPS também engloba os encargos financeiros da União 

com os militares inativos e seus pensionistas. Diferentemente dos civis, os mili-

tares contribuem apenas para pensão e não há previsão de contribuição patro-

nal ou previdência complementar. 

O RPC tem caráter privado e facultativo, e encontra-se dividido em dois 

segmentos: a) operado por seguradoras e entidades abertas de previdência 

privada, com acesso individual e supervisionado pela Superintendência de Se-

guros Privados (Susep – Ministério da Fazenda); e b) operado pelas entidades 

fechadas de previdência complementar, também conhecidas como fundos de 

pensão, que são supervisionados pela Superintendência Nacional de Previdên-

cia Complementar (Previc – Ministério da Previdência Social). 

Em 2011, nas subfunções Previdência Básica e Previdência do Regime 

Estatutário foram alocados 76,7% e 21,1%, respectivamente, do orçamento 

destinado à função Previdência Social, as quais respondem juntas por 97,8% 

da execução orçamentária da função. 

Observa-se crescimento anual sistemático dos valores alocados à sub-

função Previdência Básica, totalizando 54,7% no período 2007/2011, e o au-
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mento na participação dessa subfunção no gasto total de 77,4% para 77,9% no 

mesmo período, o que reflete o aumento no número de benefícios mantidos pe-

lo RGPS nos últimos anos. 

Também houve crescimento, porém de menor magnitude (51,3% no pe-

ríodo 2007/2011), dos valores alocados à subfunção Previdência do Regime 

Estatutário, em decorrência do aumento de despesas com o RPPS. 

Em dezembro de 2011, de acordo com o Boletim Estatístico da Previ-

dência Social (BEPS), o RGPS alcançou um estoque acumulado de 25.176.323 

benefícios, divididos em benefícios previdenciários (96,7%) e acidentários 

(3,3%). Em 2011, foram concedidos 4,5 milhões de benefícios previdenciários e 

acidentários, sendo 52,5% referentes a auxílio-doença, 33,8% referentes a a-

posentadorias e pensões e 13,8% associados a outros tipos de benefícios. 

Os principais indicadores adotados para avaliação e acompanhamento 

do programa foram: (i) a Taxa de Proteção a População acima de 60 anos pela 

Previdência, que mede a relação percentual entre o número de aposentadorias 

de beneficiários acima de 60 anos e a população acima de 60 anos, excluídos 

os recebedores de benefícios de prestação continuada, previstos na Lei Orgâ-

nica da Assistência Social, ou de Renda Mensal Vitalícia, criada pela Lei 

6.179/1974; e (ii) a Taxa de Retorno de Segurados Reabilitados para o Merca-

do de Trabalho, que mede a relação percentual entre o número de segurados 

que retornaram ao mercado de trabalho no ano corrente e o número de segu-

rados passíveis de reabilitação profissional. 

Resultado do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) 

O quadro a seguir apresenta os resultados apurados para o RGPS no perí-

odo de 2007 a 2011, no qual se observa que a arrecadação líquida total, em 

valores nominais, cresceu 16,0% entre 2010 e 2011, atingindo o valor de R$ 

245.891,9 milhões, enquanto as despesas totais cresceram 10,4%, alcançando 

o valor de R$ 281,4 bilhões. Dessa forma, a necessidade de financiamento do 

regime foi reduzida em 17,1%, de R$ 42,9 bilhões, em 2010, para R$ 35,5 bi-

lhões, em 2011. Com relação ao PIB, a necessidade de financiamento do 

RGPS diminuiu quase pela metade, de 1,69% em 2007 para 0,86% em 2011. 
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Resultado do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

(RPPS) 

Os dados dos resultados do RPPS mostram que em 2011 houve déficit 

de R$ 54,5 bilhões, que significou um crescimento de 6,4% em relação ao pre-

juízo apurado em 2010. O resultado negativo apurado em 2011 equivale a 

1,32% do PIB que, apesar de significativo, foi inferior aos percentuais observa-

dos nos últimos cinco anos, quando o valor variou entre 1,35% a 1,45%. 

 Saúde 

De acordo com o art 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é di-

reito de todos e dever do Estado, o qual deve ser garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros a-

gravos. Para que esses princípios sejam atendidos, foi criado o Sistema Único 

de Saúde – SUS (art 197 da CF/1988), a partir de uma rede de ações e servi-

ços regionalizada, hierarquizada e organizada de acordo com as diretrizes da 

descentralização, do atendimento integral e da participação da comunidade (art 

198 da CF/1988), constituindo-se em um dos sistemas de saúde mais abran-

gentes do mundo. 

Verifica-se que, entre 2007 e 2011, os gastos totais com a função Saúde 

aumentaram, em valores nominais, de pouco mais de R$ 57 bilhões em 2007 

para aproximadamente R$ 87 bilhões em 2011, o que significa um crescimento 

de cerca de 52%. Contudo, a participação dos gastos com a função no PIB 

aumentou apenas de 1,51% em 2007 para 1,54% em 2011. Destaca-se que a 

execução do Orçamento de Investimentos das Estatais, em torno de R$ 67 mi-

lhões em 2011, diz respeito à estruturação da Empresa Brasileira de Hemode-

rivados e Biotecnologia (Hemobrás) e destina-se ao suprimento de sangue e 

hemoderivados para o SUS. 

Em 2011, a função Saúde foi responsável por 12% do gasto tributário 

federal. Houve aumento de quase R$ 2 bilhões entre 2010 e 2011, correspon-

dendo a 16% de acréscimo nesse período. Vale destacar o crescimento dos 

gastos tributários relacionados a entidades sem fins lucrativos – Assistência 

Social, cujos valores passaram de R$ 2,10 bilhões em 2010 para R$ 2,31 bi-

lhões em 2011, ou seja, 10% a mais nesse período. Já o gasto relativo a medi-
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camentos, por sua vez, registrou aumento de 12% entre 2010 e 2011 eo rela-

cionado às despesas médicas do IRPF, por sua vez, foi 10% maior em 2011. 

No que se refere ao gasto relativo a medicamentos, os valores passaram de R$ 

2,84 bilhões em 2010 para R$ 3,13 bilhões em 2011. O gasto com despesas 

médicas passou de R$ 7,80 bilhões em 2010 para R$ 9,06 bilhões em 2011. 

Do total de R$ 18,019 bilhões relacionados aos gastos tributários em 

2011, 16% referem-se a assistência médica, odontológica e farmacêutica a 

empregados (IRPJ), 50% referem-se a despesas médicas do IRPF, 11% refe-

rem-se a entidades sem fins lucrativos – Assistência Social, 17% referem-se a 

medicamentos e 0,4% referem-se a produtos químicos e farmacêuticos. 

Em relação à subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial, os gastos 

aumentaram cerca de 64% entre 2007 e 2011. A participação dessa subfunção 

nos gastos totais da função em 2011 foi de 55,29%. Em 2007, tal participação 

representava 56,03% dos gastos na função Saúde. No que se refere à Atenção 

Básica, houve crescimento de 54% entre 2007 e 2011, embora sua participa-

ção nos gastos totais da função Saúde tenha se mantido em torno de 18%, tan-

to em 2010 quanto em 2011. 

De todo modo, se considerado o período de 2007 a 2011, a participação 

da Atenção Básica nos gastos totais de saúde diminuiu, tendo em vista que, 

em 2007, situava-se em torno de 20%. A subfunção Alimentação e Nutrição te-

ve aumento da ordem de 103% entre 2007 e 2011. Em 2007, a sua participa-

ção nos gastos totais da função era de apenas 8%, ao passo que, em 2011, 

passou a ser de 10%. 

Em cumprimento ao disposto na CF/88, o Ministério da Saúde empe-

nhou R$ 61.977 e 72.357 bilhões no custeio da saúde durante o exercício de 

2010 e 2011, respectivamente. A diferença dos valores empenhados represen-

tou 16,75% de incremento no orçamento da saúde em 2011. Considerando o 

que dispõe o art 77 do ADCT – CF/88 e a variação nominal do PIB que girou 

em torno dos 16,38% em relação ao exercício anterior, pode-se concluir que a 

União cumpriu a determinação constitucional, superando a aplicação do míni-

mo no setor saúde em 0,37%, ou seja, foram empenhados R$ 228 milhões a 

mais que o exigido pela EC 29/2000. 
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 Função Assistência Social 

Nos termos da Constituição Federal, a assistência social está inserida no 

conjunto de ações que compõem a seguridade social, juntamente com os direi-

tos relativos à saúde e à previdência social. Ela é direito de toda a população e 

responsabilidade do Estado, de forma a garantir serviços, independentemente 

de contribuições, entre os quais: proteção à família, à maternidade, à infância, 

à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; a 

promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação e reabilitação 

das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária. 

Cabe à União papel preponderante no combate à pobreza e à desigual-

dade social, seja por meio de políticas econômicas ou de mecanismos de 

transferência de renda a família e indivíduos. 

Já as atividades de prestação dos serviços socioeconômicos fica a cargo 

dos estados e municípios, cabendo à União regular tais atividades e criar ins-

trumentos de incentivo para o bom funcionamento do sistema. 

A execução orçamentária e os gastos tributários da função, nos últimos 

cinco anos, apresentam um crescimento sistemático, tanto em termos nominais 

como na participação no PIB (1,27% em 2007 e 1,42% em 2011). Em 2011, as 

despesas liquidadas elevaram-se em 16,3% em comparação a 2010, princi-

palmente devido ao aumento das despesas referentes aos programas Transfe-

rência de Renda em Condicionalidades – Bolsa Família, Proteção Social Bási-

ca e Acesso à Alimentação. 

 Função Ciência e Tecnologia 

De acordo com a Constituição Federal, compete ao Estado promover e in-

centivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas 

(art 218). Essas ações visam o desenvolvimento cultural, social e econômico, o 

bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País (art 219). O alcan-

ce desses objetivos, no entanto, passa pela atuação integrada dos setores pri-

vado e público (federal, estadual/distrital e municipal). Na esfera federal, as ini-

ciativas públicas são consolidadas no âmbito da Função de Governo Ciência e 
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Tecnologia, centralizada no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MC-

TI), ao qual incumbe coordenar a execução dos programas e ações que conso-

lidam a política nacional de C,T&I e a atuação das instituições que realizam e 

fomentam pesquisas no País. 

Em 2011, foi elaborada a Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (ENCTI), que pretende dar continuidade ao Plano de Ação em Ciên-

cia, Tecnologia e Inovação 2007-2010 (PACTI). Refletindo a necessidade de 

aproximação entre a ciência e o setor produtivo, a ENCTI foi construída de for-

ma articulada com o Plano Brasil Maior (PBM), lançado em 2011 pelo Ministé-

rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Do ponto de vista de sua con-

cepção, a ENCTI foi estruturada em quatro eixos: (i) Promoção da Inovação 

nas Empresas; (ii) Formação e Capacitação de Recursos Humanos; (iii) Forta-

lecimento da Pesquisa e da Infraestrutura Científica e Tecnológica; e (iv) Novo 

Padrão de Financiamento Público para o Desenvolvimento Científico e Tecno-

lógico. 

Esses eixos estão em sintonia com as seguintes diretrizes de governo, 

definidas pelo PPA 2012- 2015: redução das desigualdades, ampliação da par-

ticipação social, promoção do crescimento econômico sustentável e valoriza-

ção da educação da ciência e da tecnologia. Dentre essas diretrizes, a última 

congrega maior número de objetivos setoriais relacionados à função C&T. 

Os investimentos nacionais em atividades de Ciência e Tecnologia cons-

tituem um dos principais indicadores adotados pelo MCTI para mensurar a par-

ticipação do setor de C,T&I no esforço nacional para o desenvolvimento do Pa-

ís. Esses investimentos compreendem tanto os dispêndios públicos, que inclu-

em os realizados pela União e estados/Distrito Federal, bem como dispêndios 

realizados pelo setor empresarial. No âmbito público, os investimentos ocorrem 

por meio de recursos orçamentários (aplicação direta, subvenção e emprésti-

mos) e de gastos tributários (renúncia fiscal). De acordo com dados fornecidos 

pelo MCTI, o dispêndio nacional em C&T, a preços de 2010, passou de R$ 

33,5 bilhões para mais de R$ 60,9 bilhões, no período de 2000 a 2010, repre-

sentando um crescimento de 1,30% (2000) para 1,66% (2010) do PIB. 

S
F

/
1

3
1

5
6

.
4

0
5

8
2

-
0

7

134



 

 

 

 

26 

No decorrer de 2011, os investimentos públicos em Ciência e Tecnologia 

foram viabilizados tanto por recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social (OFSS) como de outras fontes, como as renúncias de receitas tributárias 

ou gastos tributários. O montante executado, considerando o orçamento do e-

xercício, representa um crescimento de cerca de 60% em relação a 2007 

No tocante à participação dos gastos orçamentários em relação ao PIB, 

observou-se uma diminuição de 0,15% (2010) para 0,13% (2011). Em valores 

nominais, a redução foi de aproximadamente 4%, caindo de R$ 5,5 bilhões pa-

ra R$ 5,3 bilhões. Porém, quanto à participação dos gastos em relação ao PIB, 

a comparação entre os dois últimos exercícios deve ser ponderada, em razão 

do crescimento de 7,5% desse indicador em 2010 contra 2,7% em 2011. 

Os restos a pagar não processados inscritos em exercícios anteriores 

(RPNP), por sua vez, aumentaram 129% ao final dos cinco exercícios analisa-

dos. O maior crescimento percentual foi observado entre 2010 e 2011, período 

em que o montante inscrito subiu 40%. Em 2011, os RPNP representaram 19% 

do valor total liquidado na função. 

 Função Segurança 

A segurança pública é dever do Estado, de acordo com o art 144 da Consti-

tuição Federal, sendo exercida e organizada pelas polícias federal, rodoviária 

federal e ferroviária federal, civis, militares e corpos de bombeiros militares, pa-

ra a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patri-

mônio. 

Para o quadriênio 2008-2011, a alocação de recursos para a função Segu-

rança Pública no Plano Plurianual (PPA) foi da ordem de R$ 23,92 bilhões, in-

crementada por créditos adicionais que resultaram no montante de R$ 43,70 bi-

lhões em valores absolutos. Destes, foi liquidada a importância de R$ 31,16 bi-

lhões, equivalente a 71,30% do total aprovado, que, adicionada aos valores 

inscritos em restos a pagar liquidados (R$ 3,76 bilhões), aproximou-se de 80% 

da despesa destinada à função em 2011. 

Em 2011, diferentemente dos exercícios anteriores, verifica-se queda no 

montante aprovado para o orçamento e consequentemente na cadeia de apli-

cação dos recursos destinados à função, exceto nas subfunções Administração 
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Geral, Comunicação Social, Policiamento, Cooperação Internacional e Educa-

ção Infantil, que receberam pequenos incrementos orçamentários. Entre 2007 e 

2010, a dotação orçamentária da função Segurança Pública saltou de R$ 5,97 

bilhões para R$ 10,81 bilhões; já no último ano, o orçamento aprovado, em va-

lores absolutos, ficou em R$ 10,22 bilhões, 5,46% menor que em 2010. 

Além disso, constata-se que, da liquidação dos recursos destinados à ma-

nutenção da função durante o quadriênio, 64,75% (R$ 19,99 bilhões) foram 

destinados à subfunção Administração Geral. Por outro lado, os valores liqui-

dados referentes as três subfunções finalísticas – Defesa Civil, Informação e In-

teligência e Policiamento – chegaram à casa de R$ 7,70 bilhões, equivalentes 

a 24,79% do montante liquidado. No final do exercício, esses valores foram a-

dicionados aos restos a pagar liquidados nas subfunções assinaladas, passan-

do de R$ 19,99 bilhões para R$ 20,35 bilhões e de R$ 7,70 bilhões para R$ 

10,45 bilhões. 

1.3 DOS PARECERES E RESSALVAS 

Ao acolher as conclusões apresentadas pelo Ministro Relator, o TCU a-

provou, por unanimidade, o seguinte Parecer Prévio às Contas do Governo de 

2011: 

 

“É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo, ati-
nentes ao exercício financeiro de 2011, de responsabili-
dade da Excelentíssima Senhora Presidente da Repúbli-
ca, Dilma Vana Rousseff, estão em condições de serem 
aprovadas, com ressalvas, pelo Congresso Nacional, ten-
do em vista que: 

a) as demonstrações contábeis consolidadas da União, 
exceto pelos possíveis efeitos das ressalvas constatadas, 
representam adequadamente a situação patrimonial em 
31 de dezembro de 2011, bem como os resultados orça-
mentários, financeiros e patrimoniais relativos ao exercício 
encerrado nessa data, de acordo com as disposições da 
Lei 4.320/1964, da Lei Complementar 101/2000 e das 
demais normas aplicáveis à contabilidade federal; 

b) os elementos apresentados no relatório sobre a execu-
ção do orçamento da União, exceto pelos possíveis efei-
tos das ressalvas constatadas, demonstram que foram 
observados os princípios constitucionais e legais que re-
gem a administração pública federal, e também as nor-
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mas constitucionais, legais e regulamentares na execução 
dos orçamentos da União e nas demais operações reali-
zadas com recursos públicos federais, em especial ao que 
estabelece a lei orçamentária anual” 

 

As ressalvas apresentadas pelo Tribunal de Contas da União, no Relató-

rio Preliminar das Contas do Poder Executivo, foram no seguinte sentido: 

I. omissão das receitas decorrentes da senhoriagem na Demons-

tração de Fluxo de Caixa do Banco Central do Brasil ; 

II. omissão dos valores efetivos das necessidades bruta e líquida 

de financiamento do Tesouro Nacional no Relatório Anual da Dívi-

da Pública Federal  

III. baixo percentual de execução, verificado em 20% das ações re-

lacionadas como prioritárias no Anexo VII – Anexo de Prioridades e 

Metas, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011; 

IV. ausência de informação sobre o estoque acumulado dos parce-

lamentos decorrentes das Leis 11.941/2009 e 11.960/2009, até o 

exercício de 2011, referentes aos créditos tributários e previdenciá-

rios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

V. ausência de informação sobre o estoque acumulado da dívida 

ativa, até o exercício de 2011, referente aos créditos do Banco 

Central do Brasil; 

VI. ausência de conciliação entre os valores de arrecadação da dí-

vida ativa constantes do Siafi e dos sistemas de informação da 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, da Procuradoria-Geral 

Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil; 

VII. execução de despesa sem suficiente dotação no Orçamento de 

Investimento das empresas estatais Boa Vista Energia S.A. (BVE-

nergia), Caixa Econômica Federal (Caixa), Centrais Elétricas de 

Rondônia S.A. (Ceron), Cobra Tecnologia S.A., Companhia de En-

trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), Innova 

S.A., Liquigás Distribuidora S.A. (Liquigás), Petrobras Biocombustí-

vel S.A. (PBIO), Petrobras Netherlands B.V. (PNBV), Petróleo Bra-
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sileiro S.A. (Petrobras), Transportadora Associada de Gás S.A. 

(TAG), Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. 

(TBG), em desacordo com o disposto no inciso II do art. 167 da 

Constituição Federal; 

VIII. extrapolação do montante de recursos aprovados, no Orça-

mento de Investimento, para as fontes de financiamento “Recursos 

de Geração Própria”, “Recursos para Aumento de PL – Controlado-

ra”, “Operações de Crédito de Longo Prazo – Internas” e “Outros 

Recursos de Longo Prazo - Controladora” nas empresas estatais 

Boa Vista Energia S.A. (BVEnergia), Centrais Elétricas de Rondô-

nia S.A. (Ceron), Cobra Tecnologia S.A., Companhia Energética de 

Alagoas (Ceal), Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco (Cite-

pe), Companhia Petroquímica de Pernambuco (Petroquímicasua-

pe), Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária (Infraero), 

Eólica Mangue Seco 2 - Geradora e Comercializadora de Energia 

Elétrica S.A. (Mangue Seco 2), Furnas - Centrais Elétricas S.A., Pe-

trobras Transporte S.A. (Transpetro), Porto Velho Transmissora de 

Energia S.A. (PVTE), Refinaria Abreu e Lima S.A. (RNEST), Trans-

portadora Associada de Gás S.A. (TAG) e Transportadora Brasilei-

ra Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG); 

IX. desobediência ao princípio contábil da prudência no processo 

de convergência às normas internacionais de contabilidade; 

X. ausência de exclusão dos saldos decorrentes de operações in-

tragovernamentais; 

XI. alto número de restrições às demonstrações contábeis dos mi-

nistérios da Saúde, do Desenvolvimento Agrário e da Previdência 

Social; 

XII. ausência de entidade contábil específica para o Fundo do Re-

gime Geral da Previdência Social; 

XIII. ausência de contabilização do passivo atuarial do Regime 

Próprio da Previdência Social dos servidores públicos federais; 
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XIV. ausência de contabilização das alterações na previsão de re-

ceitas primárias; 

XV. ausência de contabilização das renúncias de receitas; 

XVI. ausência de contabilização da provisão para perdas prováveis 

relativas aos créditos tributários a receber; 

XVII. defasagem de um exercício financeiro no registro de equiva-

lência patrimonial das participações societárias da União; 

XVIII. defasagem das informações de suporte ao registro dos crédi-

tos tributários a receber; 

XIX. retificação irregular de R$ 116,9 bilhões de restos a pagar não 

processados no passivo não financeiro; 

XX. percentual de depreciação de ativo imobilizado incompatível 

com entes governamentais de porte semelhante; 

XXI. divergências entre as demonstrações contábeis e outras fon-

tes de informação em saldos da Conta Única do Tesouro Nacional, 

no montante de R$ 17,8 bilhões; 

XXII. divergências entre as demonstrações contábeis e outras fon-

tes de informação em saldos da Dívida Pública Mobiliária Federal 

Interna, no montante de R$ 14,2 bilhões; 

XXIII. divergências entre as demonstrações contábeis e outras fon-

tes de informação em saldos de Bens Imóveis de Uso Especial, no 

montante de R$ 690 milhões; 

XXIV. divergências entre as demonstrações contábeis e outras fon-

tes de informação em saldos da Dívida Ativa da União, no montan-

te de R$ 109,8 bilhões; 

XXV. divergências entre as demonstrações contábeis e outras fon-

tes de informação em saldos de Créditos Parcelados, no montante 

de R$ 17,7 bilhões. 

É o Relatório. 
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2 VOTO 

 

Diante o exposto, entendo que o Tribunal de Contas da União cumpriu 

seu papel de emitir o parecer prévio sobre as Contas da Presidência da 

República, referente ao Exercício de 2011, cabendo à Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização emitir o Parecer que será 

apreciado no plenário do Congresso Nacional. 

Destacamos os avanços constatados nos programas sociais, 

principalmente, os relacionados com a saúde, habitação e desenvolvimento 

urbano. Ressalto, também, os avanços na aplicação dos recursos do PAC, 

mostrando a recuperação da capacidade do Setor Público em administrar 

grandes projetos. 

Isso posto, somos de opinião que esta Comissão: 

a) Tome conhecimento do feito; 

b) Remeta o processado ao arquivo. 

                                    Sala da Comissão, em         de                     de 2013. 

 

     ,Presidente 

 
,Relator 
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Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Aviso nº 14, de 2013, do 

Tribunal de Contas da União (nº 264-Seses-TCU-

Plenário, de 2013, na origem), que encaminha a este 

Colegiado cópia do Acórdão nº 587/2013-TCU-

Plenário, proferido nos autos do TC 019.201/2007-0, 

bem como do Relatório e do Voto que o 

fundamentaram, pelo qual foi aprovado Relatório de 

Tomada de Contas Especial instaurada pela Empresa 

de Correios e Telégrafos e destinada a averiguar a 

existência de supostos pagamentos excessivos a 

título de percentual de comissionamento em favor 

das agências franqueadas daquela Empresa federal, 

entre 2005 e 2006. 

RELATORA: Senadora KÁTIA ABREU 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao conhecimento desta Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Aviso nº 14, de 

2013, da CMA (nº 264-Seses-TCU-Plenário, de 2013, na origem), cujo objeto 

é discriminado em epígrafe. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) cumpre sua missão 

constitucional de auxiliar o Congresso Nacional a exercer o controle externo 

da atividade administrativa do Estado ao encaminhar a esta Comissão cópia 

do aludido Acórdão e do Relatório e Voto que o fundamentaram. 

Em suma, a Tomada de Contas Especial aqui referida foi 

instaurada em virtude da conclusão assentada no Acórdão 783/2006-TCU-
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Plenário, com base em informações oriundas da Comissão Mista Parlamentar 

de Inquérito (CPMI) dos Correios, de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) teria realizado pagamentos de comissões em valores 

superdimensionados a agências de correios franqueadas (ACFs), entre março 

de 2005 e junho de 2006. 

De acordo com as conclusões do aludido Acórdão, o débito 

apurado teria decorrido da utilização de uma base de cálculo incorreta para 

obter os valores das comissões devidas às ACFs. Em termos mais específicos, 

a ECT, ao proceder ao cálculo do referido comissionamento, em vez de 

utilizar a média aritmética referente aos últimos seis meses de operação dos 

serviços de franqueamento de agências, o que teria ocorrido entre 2004 e 

2005, utilizou os seis meses do ano de 2002. Essa conclusão foi construída 

pela interpretação de dispositivos do Manual de Comercialização e 

Atendimento da ECT (MANCAT). 

Os trabalhos daquela Corte de Contas culminaram no Acórdão nº 

587/2013-TCU-Plenário, que, diante das razões expostas pelo Relator, conclui 

pelo seguinte: 

. nos termos do art. 12, §3º, da Lei nº 8.443/92, considerar revel, 

para todos os efeitos, neste processo, a sociedade empresarial Expresso Postal 

Teng Ltda.; 

. excluir do rol de responsáveis deste processo Ernesto Duarte e 

Juliana Azeredo Duarte, bem como a sociedade empresarial Inter-mail Ltda.; 

. acolher as alegações de defesa apresentadas por Carlos Eduardo 

Fioravante da Costa, Marcos Antônio Vieira da Silva e Válter Ferreira de 

Araújo, e pelas sociedades empresariais Blue Star Intermediações de 

Negócios Ltda., L. Fernando de Castro Franchising Ltda., Diretex Serviços e 

Representações Ltda., Inter Post Assessoria Comercial S C Ltda., JK 

Comercial e Serviços Ltda., Orrine Administração de Documentos Ltda., Art 

Tudo Franquia dos Correios Ltda., Benserve Serviços Gerais Ltda. - ME e 

Top Gun Atendimento e Contato Ltda.; 

. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, julgar regulares as contas dos responsáveis Carlos 

Eduardo Fioravante da Costa, Marcos Antônio Vieira da Silva e Válter 

Ferreira de Araújo, dando-lhes quitação plena; 
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. com base no art. 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, dar quitação 

plena, neste processo, às sociedades empresariais Blue Star Intermediações de 

Negócios Ltda., L. Fernando de Castro Franchising Ltda., Diretex Serviços e 

Representações Ltda., Inter Post Assessoria Comercial S C Ltda., JK 

Comercial e Serviços Ltda., Orrine Administração de Documentos Ltda., Art 

Tudo Franquia dos Correios Ltda., Benserve Serviços Gerais Ltda. - ME, Top 

Gun Atendimento e Contato Ltda. e Expresso Postal Teng Ltda., tendo em 

vista a insubsistência dos débitos que motivaram suas citações neste processo; 

. cientificar a ECT e as sociedades empresariais abaixo 

discriminadas de que, em função do presente julgamento, tornaram-se 

indébitos valores recolhidos pelas referidas empresas em decorrência das 

citações havidas neste processo cabendo às partes adotarem, a seu critério, as 

providências necessárias à restituição dos respectivos valores: 

- Diretex Serviços e Representações Ltda.; 

- Blue Star Intermediações de Negócios Ltda.; 

-  L. Fernando de Castro Franchising Ltda.; 

. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o 

fundamentam: 

- à Presidência da ECT; 

- aos responsáveis e demais interessados arrolados no item 3 do 

Acórdão; 

- ao Ministro de Estado das Comunicações; 

- ao Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 2º da Lei nº 

10.001/2002, para ciência, em complemento aos Avisos GP/TCU nº 148, de 

21/3/2012, e nº 1312, de 22/11/2012; 

- à Procuradora da República no Distrito Federal Drª Michele 

Rangel de B. Vollstedt Bastos, nos termos da solicitação versada no TC 

017.788/2010-2, para, em complemento ao Ofício 358/2010-TCU-Sefid, de 

14/7/2010, subsidiar o procedimento de Tutela Coletiva 

1.16.000.000699/2006-96 ou a(s) ação(ões) dele(s) decorrente(s); 

. autorizar o apensamento deste processo ao TC-020.585/2005-3 

(contas da ECT do exercício de 2004) e juntada de cópia dos presentes 

Acórdão, Voto e Relatório ao TC-020.571/2006-0, levantando-se eventuais 

sobrestamentos decorrentes da tomada de contas especial.  

 

II – ANÁLISE 

Chega ao conhecimento desta CMA o Acórdão atinente à tomada 

de contas especial instaurada pela ECT e realizada pelo TCU, com base em 
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investigações realizadas por ocasião da CPMI dos Correios, bem como o Voto 

e o Relatório que o fundamentaram, tudo conforme explicado acima. 

De acordo com o art. 102-A, inciso I, alínea d, do Regimento 

Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão exercer a fiscalização e o 

controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta, 

podendo, para esse fim, avaliar as contas dos administradores e demais 

responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público federal, notadamente quando houver indícios de perda, extravio ou 

irregularidade de qualquer natureza de que resulte prejuízo ao Erário. 

Por concordar com todo o encaminhamento dado à matéria pelo 

TCU, dou-a por conhecida e opino pelo seu arquivamento, juntamente com os 

documentos que a  acompanham. 

III – VOTO 

À luz do exposto, opinamos pelo conhecimento e arquivamento 

do Aviso nº 14, de 2013, do Tribunal de Contas da União, juntamente com os 

documentos que o acompanham. 

Sala da Comissão, 

Senador BLAIRO MAGGI, Presidente 

Senadora KÁTIA ABREU, Relatora 
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 

CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 

sobre os Projetos de Lei do Senado n
os

 33, de 2012, do 

Senador Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 

sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 

drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 

providências, para dispor sobre a obrigatoriedade de 

dispensação de medicamentos por unidade de 

apresentação e doses compatíveis às necessidades do 

consumidor, e 149, de 2012, da Senadora Ana Rita, que 

altera as Leis n
os

 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, e dá outras providências, e 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 

sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 

drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 

providências, para dispor sobre o registro e o 

fracionamento de medicamentos. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) os Projetos de Lei do Senado 

(PLS) n
os

 33, de 2012, de iniciativa do Senador Eunício Oliveira, que obriga a 

dispensação de medicamentos por unidade de apresentação e doses 

compatíveis com as necessidades do consumidor, e 149, de 2012, de autoria 

da Senadora Ana Rita, que dispõe sobre registro e fracionamento de 

medicamentos. Os projetos tramitam em conjunto, por regularem a mesma 
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matéria, conforme dispõe o art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). 

O PLS nº 33, de 2012, acrescenta § 3º ao art. 11 da Lei nº 6.360, 

de 23 de setembro de 1976, propondo que os medicamentos, 

obrigatoriamente, deverão ser dispensados por unidade de apresentação, 

atendidas as boas práticas relativas à sua embalagem e rotulagem. 

Desse modo, o art. 17 da citada Lei passa a vigorar acrescida de 

dois parágrafos: o primeiro prevê que somente será registrado ou terá seu 

registro renovado o medicamento que for dispensado por unidade de 

apresentação, quando assim determinado pela autoridade sanitária, conforme 

§ 3º do art. 11; o segundo estabelece que as pomadas deverão ser dispensadas 

em embalagens que contenham medida mínima para uso, conforme 

necessidade do usuário, cujas dosagens deverão ser padronizadas por órgão 

fiscalizador. 

O autor da proposta, em sua justificação, pondera que o projeto 

propiciará economia ao consumidor, em razão de poder adquirir o 

medicamento por unidade de apresentação, ou seja, por comprimido, drágea, 

ampola etc. 

Já o PLS nº 149, de 2012, pelo seu art. 1º, também obriga as 

farmácias a dispensarem medicamentos na forma fracionada, sempre que isso 

for necessário para disponibilizar a exata quantidade prescrita. O 

fracionamento deverá ser feito em embalagem desenvolvida para esse fim e 

aprovada pela autoridade sanitária. 

O art. 2º da proposição, por seu turno, restringe a concessão de 

registro apenas ao medicamento cuja embalagem viabilize o fracionamento, 

asseguradas a qualidade e a integridade do produto e a segurança do paciente, 

conforme critérios e condições técnico-operacionais estabelecidos pelo órgão 

sanitário competente. 

Por fim, as cláusulas de vigência de ambos os projetos 

determinam que as leis deles originadas entrem em vigor após decorridos 180 

dias de sua publicação. 
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A apresentação do projeto é justificada por sua autora em razão 

de contribuir para a ampliação do acesso da população aos medicamentos, 

para a promoção do uso racional e para o aumento da qualidade da assistência 

farmacêutica prestada à nossa população. 

Após a apreciação dos projetos por esta Comissão, eles serão 

encaminhados à Comissão de Assuntos Sociais, colegiado responsável pela 

decisão terminativa. 

Nenhuma das iniciativas recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Os projetos cuidam de matéria inserida na competência 

legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, 

esteja em conflito com o teor das proposições em exame. Assim, não se 

vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade das medidas. Também 

não se verifica vício de injuridicidade. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite 

observou o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno desta 

Casa, de acordo com o qual compete à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle opinar sobre assuntos atinentes à 

defesa do consumidor. 

Acerca da técnica legislativa, os projetos seguem, no geral, as 

regras definidas na Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

mas podem ser objeto de aprimoramento. 

Quanto ao mérito, somos favoráveis a ambos os projetos. 

A legislação atual somente permite a dispensação dos 

medicamentos em suas embalagens originais, sem se preocupar com as 
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quantidades efetivamente utilizadas pelo consumidor. Isso encarece o preço 

final do medicamento e origina desperdícios. Para solucionar esse problema, 

propõe-se o fracionamento de medicamentos. 

Medicamentos fracionados, de acordo com o Ministério da 

Saúde, são remédios fabricados em embalagens especiais e vendidos na 

medida exata da necessidade do paciente. 

O fracionamento contribui para a promoção da saúde, pois evita 

que os pacientes guardem as sobras de medicamentos utilizados. Assim, 

segundo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), diminui a 

utilização de remédios sem prescrição ou orientação médica, o que reduz o 

número de efeitos adversos e de intoxicações. 

Na prática, também diminuem os gastos, pois o paciente 

economiza no tratamento, além de evitar desperdícios. Por conseguinte, 

amplia-se o acesso da população aos medicamentos. 

Por essas razões, o Poder Executivo regulamentou, mediante a 

edição do Decreto nº 5.775, de 10 de maio de 2006, a dispensação de 

medicamentos na forma fracionada. Na sequência, a Anvisa publicou a 

Resolução nº 80, de 12 de maio de 2006, que estabeleceu as condições 

técnicas e operacionais necessárias para a adequada realização dessa 

atividade. No entanto, passados mais de seis anos da normatização, nada se 

concretizou, em virtude de a adesão a essa sistemática ser facultativa. 

Não logrou melhor sorte o Projeto de Lei (PL) nº 7.029, de 2006, 

apresentado pelo Poder Executivo, que visa a estabelecer, em lei, critérios 

para registro, produção e dispensação de medicamento fracionado, e que 

ainda tramita na Câmara dos Deputados. 

De fato, a principal questão envolvida no problema do 

fracionamento é de ordem comercial. A adequação da indústria farmacêutica 

para viabilizar o fracionamento de medicamentos exige vultosos 

investimentos. Consequentemente, enquanto não for aprovado projeto de lei 

que torna o fracionamento obrigatório, as empresas não irão investir nesse 

sentido. 
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Ante o exposto, conclui-se que a norma infralegal que permitiu a 

dispensação de medicamento mediante o fracionamento da embalagem 

original não logrou eficácia, por não ter a necessária coercitividade, pois não 

obrigava o fornecedor do medicamento a dispensá-lo de forma fracionada, 

mas apenas admitia o procedimento. 

No entanto, cabem ajustes nos textos das proposições, com a 

finalidade de aperfeiçoá-los. 

O PLS nº 33, de 2012, por exemplo, pecou por não submeter ao 

crivo da autoridade sanitária a seleção de quais são os medicamentos que 

podem ser efetivamente dispensados por unidade de apresentação e, também, 

por incorporar minudências à Lei nº 6.360, de 1976, que é norma de caráter 

geral. 

Já ao PLS nº 149, de 2012, falta estender as suas disposições à 

todos os estabelecimentos de dispensação de medicamentos e atribuir, com 

maior clareza, competência à autoridade sanitária para estabelecer as 

condições necessárias ao registro, embalagem, rotulagem, fracionamento e 

dispensação de medicamentos, para que possam ser fornecidos ao consumidor 

em quantidades individualizadas. 

Além disso, consideramos mais adequado realocar a alteração 

proposta pelo PLS nº 149, de 2012, para o art. 6º da Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, para um novo dispositivo, em obediência aos ditames da 

Lei nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, art. 11, inciso III, alínea “b”, que dispõe 

“restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio”. 

Por essas razões, ao aprovarmos o PLS nº 33, de 2012 – por ter 

precedência sobre a proposição mais recente, conforme determina a alínea “b” 

do inciso II do art. 260 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) –, 

elaboramos uma emenda substitutiva, de modo a sanar os óbices apontados e 

aprimorar os projetos originais, restando prejudicado, consequentemente, o 

PLS nº 149, de 2012. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de 

prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2012, e pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2012, na forma da 

seguinte emenda: 

EMENDA Nº      CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2012 

Altera as Leis n
os

 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

e 6.360, de 23 de setembro de 1976, para dispor 

sobre o fracionamento e o registro de medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. É obrigatória a dispensação de medicamento na 

forma fracionada. 

§ 1º As condições técnicas e operacionais necessárias ao 

fracionamento e à dispensação de medicamento na forma fracionada 

serão estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 

§ 2º Ficam ressalvadas do disposto no caput as exceções 

previstas em regulamento.” 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 22. ..................................................................... 

Parágrafo único. Somente será registrado ou terá o seu registro 

renovado o medicamento com embalagem e rotulagem adequadas ao 
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fracionamento, ressalvadas as exceções a que se refere o § 2º do art. 

6º-A da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 33, DE 2012 

 
Altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos 
os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e 
outros produtos, e dá outras providências, para dispor 
sobre a obrigatoriedade de dispensação de 
medicamentos por unidade de apresentação e doses 
compatíveis às necessidades do consumidor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 11 e 17 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Os medicamentos, obrigatoriamente, deverão ser 
dispensados  por unidade de apresentação, atendidas as boas práticas 
relativas à sua embalagem e rotulagem.” (NR) 

“Art. 17. ......................................................................... 

Parágrafo único. Somente será registrado ou terá seu registro 
renovado o medicamento que for ser dispensado por unidade de 
apresentação, quando assim determinado pela autoridade sanitária, 
conforme dispõe o § 3º do art. 11.” 
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Parágrafo único. Pomadas deverão ser dispensadas em 
embalagens que contenham medida mínima para uso, conforme 
necessidade do usuário, cujas dosagens deverão ser padronizadas  por 
órgão fiscalizador. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa legislação somente permite a dispensação e a entrega ao consumo 
de medicamentos em suas embalagens originais, que não estão vinculadas às 
necessidades reais dos usuários.  
Esse fato onera bastante o consumidor e gera desperdício. Fora disso, só com 
autorização do Ministério da Saúde  para atender as necessidades de programas públicos 
de assistência farmacêutica. 

No passado, essas embalagens, com frequência, continham um número de 
doses diferente daquela preconizada pelos protocolos terapêuticos. Tal fato significava 
que os pacientes tinham que adquirir uma quantidade de doses menor ou maior do que 
precisavam. 

Disso decorriam gastos adicionais para pacientes tais como tratamentos 
incompletos, desperdício e elevação do risco de intoxicações e de contaminação do solo, 
do esgoto e dos lençóis freáticos pelo descarte inadequado das doses não utilizadas. 

Para possibilitar a dispensação das quantidades efetivamente prescritas 
pelos médicos a seus pacientes e evitar esses problemas, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária elaborou uma resolução normativa e o Presidente da República 
publicou um decreto e encaminhou, ao Congresso Nacional, projeto de lei para permitir a 
dispensação de medicamentos com o fracionamento das embalagens originais. 

As novas normativas, contudo, não lograram êxito: como se tratavam de 
meras permissões para o fracionamento – e não de obrigá-lo – a grande maioria das 
empresas produtoras não promoveu as adequações necessárias dos seus produtos e 
embalagens, impedindo a realização do objetivo almejado pelas autoridades sanitárias. 

Por outro lado, entendendo a sinalização política que as novas normas 
indicavam, um grande número de empresas passou a adotar embalagens que continham 
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as quantidades de doses – comprimidos, cápsulas, ampolas – na forma indicada pelos 
protocolos. Desse modo, o problema foi minorado, mas ainda persiste. 

De qualquer jeito, nos parece que a solução – possibilitar a aquisição do 
número exato de doses de que o paciente necessita para o seu tratamento – não está em 
permitir o fracionamento de embalagens originais, mas, sim, em permitir a aquisição dos 
medicamentos por unidade de apresentação.  

Para isso faz-se necessário que os medicamentos sejam produzidos em 
embalagens que permitam a venda por unidade, isto é, por comprimido, drágea, ampola 
etc. 

A proposição que ora oferecemos objetiva exatamente isso. 

Considerando, no entanto, que a questão terá, necessariamente, uma 
abordagem científica e tecnológica densa, encaminhamos o detalhamento desses 
procedimentos para o regulamento a ser elaborado pelas autoridades sanitárias. 

Nesse sentido, esperamos o apoio dos nobres colegas senadores à 
proposição que – estamos certos – contribuirá para a saúde e para a economia popular. 

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 
outras Providências. 

Art. 11 - As drogas, os medicamentos e quaisquer insumos farmacêuticos correlatos, 
produtos de higiene, cosméticos e saneantes domissanitários, importados ou não, 
somente serão entregues ao consumo nas embalagens originais ou em outras 
previamente autorizadas pelo Ministério da Saúde. 

        § 1º - Para atender ao desenvolvimento de planos e programas do Governo Federal, 
de produção e distribuição de medicamentos à população carente de recursos, poderá o 
Ministério da Saúde autorizar o emprego de embalagens ou reembalagens especiais, que, 
sem prejuízo da pureza e eficácia do produto, permitam a redução dos custos. 

        § 2º - Os produtos importados, cuja comercialização no mercado interno independa 
de prescrição médica, terão acrescentados, na rotulagem, dizeres esclarecedores, no 
idioma português, sobre sua composição, suas indicações e seu modo de usar. 

Art. 17 - O registro dos produtos de que trata este Título será negado sempre que não 
atendidas as condições, as exigências e os procedimentos para tal fim previstos em lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente 
 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/03/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10476/2012 
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 149, DE 2012  
 

Altera as Leis nos 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos, e dá outras providências, e 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências, para dispor sobre o registro e o 
fracionamento de medicamentos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º, renumerando-se o parágrafo único vigente 
como § 3º: 

“Art. 6º ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 1º É obrigatória a dispensação, pelas farmácias, de 
medicamentos na forma fracionada, quando essa modalidade de 
dispensação for necessária para disponibilizar a exata quantidade 
especificada na prescrição médica ou odontológica. 

§ 2º O fracionamento de medicamento será feito em embalagem 
especialmente desenvolvida para essa finalidade, devidamente 
aprovada pelo órgão sanitário competente. 

 

(*) Avulso republicado em 11/05/2012 por omissão de parte da legislação citada 
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§ 3º .......................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

 

“Art. 22. ..................................................................... 

§ 1º Somente será registrado medicamento cuja embalagem 
viabilize o fracionamento de medicamento de modo a permitir a 
dispensação em quantidade individualizada para atender às 
necessidades terapêuticas do paciente, segundo critérios e condições 
técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão sanitário competente. 

§ 2º As condições técnicas e operacionais de que trata o § 1º 
deverão garantir a qualidade e a integridade do produto e a segurança 
do paciente.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A quantidade de doses contida nas embalagens dos medicamentos 
disponibilizados nos estabelecimentos farmacêuticos nem sempre corresponde às 
necessidades do paciente ou às determinações da prescrição, atendendo, muito mais, a 
limitações tecnológicas dos equipamentos utilizados no processo produtivo ou mesmo a 
interesses comerciais. 

Coerentemente com a diretriz de promoção do uso racional de 
medicamentos e da defesa dos direitos econômicos e sanitários do consumidor de 
medicamentos, o Poder Executivo regulamentou, em 2006, mediante decreto, a 
dispensação de medicamentos por meio do fracionamento das embalagens originais, 
permitindo, assim, que as farmácias e drogarias disponibilizassem medicamentos na 
exata quantidade prescrita pelo médico ou dentista, de acordo com as necessidades 
terapêuticas do paciente, por meio do fracionamento de suas embalagens originais. 

As novas regras – que criaram uma forma de dispensação já adotada com 
êxito em outros países – não apenas permitiram a individualização da terapia 
medicamentosa como a manutenção das características de qualidade, segurança e 
eficácia dos produtos, além do acesso e da promoção do uso racional de medicamentos. 

Vemos, no entanto, que o fracionamento de medicamentos está 
encontrando, na prática, grande dificuldade em viabilizar-se no nosso meio. 
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Passados mais de seis anos de sua normatização, ainda é muito difícil para 
o consumidor adquirir seus medicamentos daquela forma, na rede de farmácias e 
drogarias.  

Ao dar sede legal à norma, objetivamos, portanto, contribuir para a redução 
dos gastos do consumidor e dos desperdícios de medicamentos, bem como diminuir os 
riscos decorrentes da interrupção de tratamentos e dos acidentes de intoxicação 
ocasionados pelo armazenamento inadequado desses produtos nas residências, bem 
como dos danos provocados pelo descarte inadequado, no meio ambiente dos produtos 
excedentes e não utilizados. 

Ao determinar a produção e a dispensação de medicamentos de forma a 
permitir o fracionamento de suas embalagens originais, pretendemos contribuir para a 
ampliação do acesso da população aos medicamentos, para a promoção do uso racional 
e para o aumento da qualidade da assistência farmacêutica prestada à nossa população. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973. 

 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio 
de Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 
Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares 

Art. 1º - 
................................................................................................................................. 

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de: 

a) farmácia; 

b) drogaria; 

c) posto de medicamento e unidade volante; 

d) dispensário de medicamentos. 
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Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os estabelecimentos 
hoteleiros e similares poderão dispor de medicamentos anódinos, que não dependam de 
receita médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário federal. 

Art. 7º - 
................................................................................................................................................
............................................................................................................................ 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e 
Outros Produtos, e dá outras 
Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 

Art. 1º - 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos farmacêuticos que contenham 
substâncias entorpecentes ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, de 11 de agosto de 1969, 
bem como em outros diplomas legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados ou terão seus registros renovados, se, além 
do atendimento das condições, das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei 
e seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se enquadrarem nos padrões 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

Art. 24. 
................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF em 10/05/2012 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11907/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 

CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2013 (PL nº 

2.188, de 2011, na origem), do Deputado Rogério 

Carvalho, que altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro 

de 2008, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Turismo, para estabelecer a transparência e ampla 

publicidade do Cadastro das Empresas de Turismo e 

perda do acesso às linhas de crédito oficiais e ao 

Fundo Geral do Turismo – FUNGETUR para os casos 

de infração aos direitos do consumidor e à legislação 

ambiental. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 

18, de 2013 (PL nº 2.188, de 2011, na origem), do Deputado Rogério Carvalho, 

que altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Turismo, para estabelecer a transparência e ampla 

publicidade do Cadastro das Empresas de Turismo e perda do acesso às linhas 

de crédito oficiais e ao Fundo Geral do Turismo – FUNGETUR para os casos 

de infração aos direitos do consumidor e à legislação ambiental. 

A proposição é composta de dois artigos. 

O art. 1º promove as seguintes alterações na Lei nº 11.771, de 2008 

(Lei Geral do Turismo – LGT): 
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1) acrescenta § 6º ao art. 22, para dispor que é vedada a renovação 

de cadastro dos prestadores de serviços turísticos enquanto não reabilitados na 

forma do art. 40; 

2) acrescenta § 4º ao art. 37, para dispor que o sistema cadastral de 

informações de que trata o § 3º do mesmo artigo será disponibilizado na rede 

mundial de computadores, internet, e aos órgãos de defesa dos consumidores e 

órgãos de defesa e proteção do meio ambiente, de todas as esferas de governo; 

3) altera o art. 43 e acrescenta o art. 43-A, para dispor sobre as 

penalidades decorrentes de o prestador de serviços turísticos não manter estrita 

observância aos direitos do consumidor e à legislação ambiental, nos seguintes 

termos: 

Art. 43-A. Não manter estrita obediência aos direitos do 

consumidor e à legislação ambiental insertos no inciso IV do art. 34 desta 

Lei. 

Pena – multa e suspensão de acesso a créditos oficiais e ao Fundo 

Geral do Turismo – FUNGETUR. 

§ 1º Reiteração da conduta descrita no caput deste artigo. 

Pena – cancelamento do cadastro e perda do acesso a créditos 

oficiais e ao Fundo Geral do Turismo – FUNGETUR, pelo prazo de 5 

(cinco) anos. 

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o § 1º, poderão os prestadores 

de serviços turísticos requererem reabilitação, na forma do art. 40 desta 

Lei. 

O art. 2º determina que a lei que resultar da proposição entrará em 

vigor na data da sua publicação. 

Na justificação do projeto, seu autor destaca a necessidade de 

aprimorar a legislação que trata da defesa do consumidor e do meio ambiente no 

que diz respeito à prestação de serviços turísticos. 

Não foram apresentadas emendas às proposições. 

Após a análise desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o projeto será submetido à 
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, 

à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR).  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 170 da Constituição, a ordem econômica, 

fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados, entre outros princípios, a defesa do consumidor (inciso V) e a 

defesa do meio ambiente (inciso VI). 

Além disso, o parágrafo único do mesmo art. 170 da Constituição 

assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

A proposição estabelece condições para a prestação de serviços 

turísticos e trata da defesa do consumidor e do meio ambiente. Vai, portanto, ao 

encontro das disposições estabelecidas no art. 170 da Constituição. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e a iniciativa 

parlamentar é legítima, nos termos do disposto nos arts. 48 e 61 da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto i) 

o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 

de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico; iii) 

possui o atributo da generalidade; iv) afigura-se dotado de potencial 

coercitividade e v) revela-se compatível com os princípios diretores do sistema 

de direito pátrio. 

No que diz respeito ao mérito, temos as seguintes considerações a 

fazer. 

Renovação de cadastro condicionada à reabilitação 

A LGT estabelece que os prestadores de serviços turísticos são 

obrigados a se cadastrar no Ministério do Turismo para que possam prestar 

serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los. O cadastro terá validade de 
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dois anos, contados da data de emissão do certificado (art. 22, caput e §§ 3º e 

4º). 

A não-observância dos dispositivos da LGT sujeita os prestadores 

de serviços turísticos às seguintes penalidades: I – advertência por escrito; II –

 multa; III – cancelamento da classificação; IV – interdição de local, atividade, 

instalação, estabelecimento empresarial, empreendimento ou equipamento; e 

V – cancelamento do cadastro (art. 36).  

O art. 40 da LGT estabelece que, cumprida a penalidade e cessados 

os motivos de sua aplicação, os prestadores de serviços turísticos poderão 

requerer reabilitação. 

A proposição pretende estabelecer como condição para a renovação 

do cadastro o deferimento da reabilitação. Isso significa que qualquer que seja a 

penalidade imposta, o prestador de serviços turísticos não poderá obter a 

renovação do cadastro antes de cumpri-la e de ter deferida a sua reabilitação. 

A medida é meritória, já que estimula o prestador de serviços 

turísticos a cumprir as penalidades impostas e, principalmente, a fazer cessar os 

motivos da aplicação da penalidade no menor prazo possível. 

Divulgação do sistema cadastral de informações sobre infrações e 

penalidades aplicadas 

Propõe-se que o sistema cadastral de informações do Ministério do 

Turismo no qual são registradas as infrações cometidas pelos prestadores de 

serviços turísticos e as respectivas penalidades aplicadas seja disponibilizado na 

rede mundial de computadores e aos órgãos de defesa do consumidor e órgãos 

de defesa e proteção do meio ambiente, de todas as esferas de governo. 

Entendemos que a medida proposta deve ser acatada, pois além de 

ir ao encontro das normas de defesa do consumidor e de proteção ao meio 

ambiente, disponibiliza para o consumidor relevantes informações acerca dos 

prestadores de serviços turísticos, as quais serão úteis para sua decisão sobre a 

contratação de serviços. 
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Agravamento das penalidades decorrentes de infrações contra os direitos 

do consumidor e a legislação ambiental 

A LGT relaciona entre os deveres dos prestadores de serviços 

turísticos o dever de manter, no exercício de suas atividades, estrita obediência 

aos direitos do consumidor e à legislação ambiental (art. 34, caput e inciso IV). 

O não cumprimento desse dever implica na aplicação de multa (art. 43, caput e 

parágrafo único). 

Nos termos da proposição, qualquer infração à legislação 

consumerista e à legislação ambiental, independentemente de sua natureza e 

gravidade, acarretará não só a aplicação de multa, mas também a suspensão de 

acesso a créditos oficiais e ao Fungetur. E, no caso de reincidência, acarretará 

cancelamento do cadastro e perda do acesso a créditos oficiais e ao referido 

Fundo, pelo prazo de cinco anos. 

É preciso reforçar a legislação de proteção ao consumidor e ao meio 

ambiente. Portanto, é oportuno o projeto, ao prever a aplicação de penalidades 

mais rígidas para os prestadores de serviços turísticos que cometam infrações à 

legislação consumerista e à legislação ambiental. 

III – VOTO 

Em vista de todo o exposto, manifestamo-nos pela 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2013, 

e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 

CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2013, do 

Senador Cyro Miranda, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, para regular a cobrança pela prestação 

dos serviços de esgotamento sanitário. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 291, de 2013, de autoria do Senador Cyro Miranda. A matéria pretende regular a 

cobrança pela prestação dos serviços de esgotamento sanitário. 

Nesse sentido, o projeto altera o inciso I do art. 29 da Lei nº 11.445, 

de 5 de junho de 2007 – que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico e dá outras providências –, para determinar que a cobrança pelo serviço 

público de esgotamento sanitário será estabelecida separadamente da cobrança pelo 

serviço público de abastecimento de água. A proposição também acrescenta novo 

inciso ao §1º do art. 29 para condicionar a cobrança dos serviços públicos de 

saneamento básico à efetiva prestação do serviço, observada – no caso do 

esgotamento sanitário – a proporcionalidade da cobrança com os níveis de 

tratamento e a disposição final dos esgotos coletados.  
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Finalmente, o projeto acrescenta um parágrafo ao art. 45 da Lei 

nº 11.445, de 2007, para impor multa administrativa ao incorporador, construtor ou 

proprietário de edificação permanente urbana que se omita ou se recuse a conectá-

la à rede pública de esgotamento sanitário, desde que previamente notificado a 

fazê-lo. 

Na justificação da matéria, o autor defende que o baixo atendimento 

dos serviços de esgotamento sanitário à população – em comparação com o 

abastecimento de água – reside no sistema de cobrança das tarifas previsto na Lei 

nº 11.445, de 2007, já que a cobrança para os serviços públicos de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário pode ser estabelecida “para cada um dos 

serviços ou para ambos conjuntamente”.  

Segundo o autor, esse sistema predomina, ainda que os níveis de 

atendimento de coleta e tratamento de esgotos sejam precários, resultando na 

cobrança pelas concessionárias de esgotamento sanitário de um serviço nem 

sempre prestado. A cobrança em separado buscaria superar esse problema, ao 

condicionar a cobrança à efetiva prestação e qualidade da coleta e tratamento de 

esgotos. Finalmente, o projeto almeja prevenir um dos impactos negativos da 

cobrança em separado, ao impor multa administrativa aos que não conectarem 

edificação permanente urbana à rede pública de esgotamento sanitário. 

Após o exame da CMA, a matéria será analisada pela Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI), em decisão terminativa. No prazo regimental não 

foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à proteção do meio ambiente e à 

defesa do consumidor, matérias objeto do projeto em análise.  

O projeto promove alterações adequadas à Lei nº 11.445, de 2007, 

conforme justificação apresentada pelo seu autor, o Senador Cyro Miranda. De 

fato, segundo a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), levantamento mais recente sobre o tema, realizado 

em 2008, quase 2.500 municípios em todos os Estados não tinham rede coletora 

para esgotos. Nessas cidades residiam 35 milhões, ou seja, 18% da população 

brasileira, que se encontram, portanto, mais vulneráveis a doenças de veiculação 

hídrica, tais como diarréia, uma das principais causas de mortalidade infantil. Esse 

quadro se agrava diante dos números do IBGE para tratamento do esgoto: apenas 

28,5% dos municípios brasileiros realizavam tal serviço, em 2008. 

Entendemos que a matéria guarda relação com a necessidade de 

melhoria dos índices de coleta e tratamento de esgotos, dada sua importância para 

a saúde humana e para a conservação da qualidade dos recursos hídricos. Favorece 

igualmente a sadia qualidade de vida, resultado da proteção ambiental 

proporcionada pela prestação de um serviço de esgotamento sanitário que reverta 

os graves índices apontados pelo IBGE. 

A proposta harmoniza-se com os objetivos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, instituída por meio da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, ao 

vincular a proporcionalidade da cobrança aos níveis de tratamento e de disposição 

final dos esgotos coletados. Considerando que esses efluentes serão lançados em 

cursos hídricos, a matéria traz importante inovação, proporcionando a conservação 

da qualidade de água nas bacias hidrográficas.  

A cobrança do esgotamento sanitário em conjunto com o 

abastecimento de água, amplamente praticada no Brasil, é um desrespeito aos 

direitos do usuário, pois permite a cobrança por um serviço muitas vezes 

indisponível e sem nenhuma medição específica.  
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Cabe ao usuário pagar uma tarifa suficiente para financiar os custos da 

empresa concessionária de coleta e tratamento do esgoto, inclusive os relativos à 

disposição final dos resíduos produzidos pelo tratamento. Isso demanda uma 

contabilidade separada para o serviço de esgotamento sanitário, conjugada à 

medição de cada unidade consumidora. 

Existente a rede pública de esgotamento, é indispensável que se 

promova a ligação de todas as edificações servidas, sob pena de se comprometer a 

viabilidade financeira do serviço, a própria saúde pública e o meio ambiente. Essa 

exigência já consta da Lei de Saneamento Básico, mas o projeto acrescenta a multa 

como sanção para o incorporador, construtor ou proprietário que se omitir ou 

recusar a ligação. Trata-se de medida necessária, que aperfeiçoa o dispositivo 

vigente. 

Propomos uma emenda de redação com o intuito de sanar omissão da 

expressão “(NR)” ao final da pretendida alteração ao art. 45, a qual visa a 

acrescenatr um § 3º ao mencionado artigo. Essa emenda busca adequar o projeto à 

exigência do art. 12, inciso III, alínea “d”, da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

 

III – VOTO 

 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n
o
 291, de 2013, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº - CMA 

Acrescente-se um sinal de fecha aspas seguido da expressão “(NR)” 

ao final do texto proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado n
o
 291, de 2013, 

para o art. 45 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 291, DE 2013  

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de  janeiro de 2007, para 
regular a cobrança pela prestação dos serviços de 
esgotamento sanitário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta, 

Art. 1º Os arts. 29 e 45 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29 ................................................................................... 

I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário: 
preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que 
serão estabelecidos separadamente para cada um dos serviços 
prestados; 

.................................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................... 

................................................................................................... 
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IX – condicionamento da cobrança à efetiva prestação do serviço, 
observada ainda, no caso do esgotamento sanitário, sua 
proporcionalidade com os níveis de tratamento e disposição final dos 
esgotos coletados. 

.......................................................................” (NR) 

 

“Art. 45 .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º A omissão ou recusa do incorporador, construtor ou 
proprietário de edificação permanente urbana em conectá-la a rede 
pública de esgotamento sanitário disponível, desde que previamente 
notificado a fazê-lo, ensejará a imposição de multa administrativa.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em diversos e constantes foros de debates, incluído o Congresso Nacional, 
muito se tem criticado o enorme atraso dos investimentos em saneamento ambiental no 
Brasil. 

Se a cobertura dos serviços de fornecimento de água potável vem 
lentamente melhorando e alcança, hoje, 81,1% da população, o atendimento em termos 
de coleta de esgotos chega a apenas 46,2% dos domicílios, percentual que ainda se 
reduz para 37,9% quando se consideram os esgotos que recebem algum tipo de 
tratamento.    

Uma das muitas causas desse atraso reside no sistema de cobrança das 
tarifas. Como a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, admite que a cobrança pelos serviços de 
abastecimento d’água e esgotamento sanitário pode ser estabelecida “para cada um dos 
serviços ou para ambos conjuntamente”, tornou-se muito frequente, e predominante, o 
sistema de cobrança conjunta. 

Por esse mecanismo, independentemente até da existência de redes de 
coleta de esgotos sanitários, ou da implantação ou não de sistemas de tratamento 
primário, secundário ou terciário, as concessionárias têm sido autorizadas a cobrar por 
um serviço nem sempre prestado.  

Ao lado do notório caráter abusivo desse procedimento, dele decorre outro 
efeito danoso. Ora, podendo cobrar pela prestação de um serviço público 
independentemente de sua efetividade e de sua qualidade, que estímulo haveria para que 
as concessionárias fizessem os investimentos necessários à expansão e à qualificação 
das redes de coleta e dos sistemas de tratamento dos esgotos sanitários? 
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A presente proposição destina-se, assim, a vedar essa prática nociva. De 
uma parte, altera-se a Lei do Saneamento no sentido de determinar que a cobrança pela 
prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário seja 
estabelecida “separadamente para cada um dos serviços efetivamente prestados”.  De 
outra, condiciona-se essa cobrança “à efetiva prestação do serviço, observada ainda, no 
caso do esgotamento sanitário, sua proporcionalidade com os níveis de tratamento e 
disposição final dos esgotos coletados”.  

Por fim, a proposição objetiva combater, preventivamente, a prática 
igualmente nefasta que poderia advir da cobrança em separado, qual seja a omissão ou 
recusa do responsável em conectar a respectiva edificação à rede pública de 
esgotamento sanitário disponível, preferindo manter sistemas alternativos e poluentes 
como via de escape da contraprestação tarifária. Para tanto, determina-se a imposição de 
multa administrativa nos casos de “omissão ou recusa do incorporador, construtor ou 
proprietário de edificação permanente urbana em conectá-la a rede pública de 
esgotamento sanitário disponível, desde que previamente notificado a fazê-lo”.   

 São essas as razões que justificam o projeto ora apresentado, para o qual 
esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões,  

Senador CYRO MIRANDA 
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Legislação Citada 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, 
de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela 
cobrança dos serviços: 

I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 
serviços ou para ambos conjuntamente; 

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros 
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades; 

III – de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

§ 1o Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 
tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as 
seguintes diretrizes: 

I – prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 
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II – ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III – geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando 
o cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV – inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V – recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 
eficiência; 

VI – remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 
níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

§ 2o Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 
localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente 
para cobrir o custo integral dos serviços. 

Art. 30. ............................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

Art. 44. ........................................................................................................................... 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 
de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita 
ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso 
desses serviços.  

§ 1o Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

§ 2o A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser também alimentada por outras fontes. 

Art. 46. ............................................................................................................................ 

 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Serviços de Infraestrutura, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado do DSF, em 16/07/2013. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
(OS: 13922/2013) 
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PARECER Nº     , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara nº 97, de 2009 (PL nº 207, de 

2007, na origem), do Deputado Clodovil 

Hernandes, que dá nova redação ao caput 

art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro 

de 1999, obrigando o estabelecimento de 

ensino a divulgar a lista de material 

escolar 45 (quarenta e cinco) dias antes 

da data final para matrícula. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para exame e decisão 

terminativa, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2009 (PL nº 207, 

de 2007, na origem), de autoria do Deputado Clodovil Hernandes, que 

propõe o aperfeiçoamento da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que 

dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras 

providências. 

Em seu art. 1º, o projeto altera a redação do caput do art. 2º da 

referida Lei nº 9.870, de 1999, para impor aos estabelecimentos de ensino a 

obrigatoriedade de divulgação da lista de material escolar no prazo de 

quarenta e cinco dias antes da data final para a matrícula. 
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O art. 2º estipula a vigência da lei que resultar da aprovação 

desta proposição a partir da data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor assinala que, se houvesse a 

divulgação da lista de material escolar com a devida antecedência, seria 

concedido ao consumidor o espaço de tempo necessário para a realização 

de pesquisa de preços, de maneira a viabilizar a livre escolha do fornecedor 

dos produtos relacionados. 

Na Câmara dos Deputados, onde tramitou como PL nº 207, de 

2007, a proposta foi aprovada pela Comissão de Defesa do Consumidor 

(CDC) e pela Comissão de Educação e Cultura (CEC) e considerada 

constitucional, jurídica e vazada em boa técnica legislativa no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Foi ainda 

dispensada a competência do Plenário para discussão e votação da matéria, 

em decorrência de não ter havido interposição de recurso depois da 

apreciação conclusiva da proposição. 

Com fundamento no art. 65, caput, da Constituição Federal, e 

no art. 134 do Regimento Comum, a matéria foi encaminhada a esta Casa, 

em 28 de maio de 2009, onde passou a tramitar como Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 97, de 2009. 

A proposta foi inicialmente distribuída à Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE) e à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para decisão terminativa, 

de acordo com o disposto no art. 91, § 1º, IV, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

Na CE, a proposição foi aprovada em 6 de outubro de 2009. 

No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 1.633, de 

2009, de iniciativa do Senador Romero Jucá, para que a matéria fosse 

também apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), a proposta foi remetida à CCJ, onde recebeu parecer pela 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, com duas emendas de 

redação.  
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Não foram oferecidas emendas ao projeto de lei. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se sobre assuntos 

referentes à defesa do consumidor, conforme o disposto no art. 102-A, 

inciso III, do RISF. 

Cumpre-nos prestar nosso reconhecimento à louvável 

iniciativa do saudoso Deputado Clodovil Hernandes, pela importância da 

sua proposição, haja vista a necessidade de assegurar e proteger os direitos 

do consumidor de serviços educacionais.  

Ao longo dos últimos anos, têm constituído prática comum dos 

estabelecimentos de ensino os excessos em relação à lista de material 

escolar.  

Com o propósito de prevenir esses abusos, o acesso do 

consumidor a essa lista, antecipadamente, constitui procedimento oportuno 

e pertinente. A divulgação da lista de material escolar quarenta e cinco dias 

antes da data final para matrícula confere maior transparência a essa 

relação de consumo, contribuindo, assim, para a redução da vulnerabilidade 

do consumidor nesse mercado. 

Ademais, o PLC nº 97, de 2009, está em consonância com a 

Política Nacional de Relações de Consumo, que, entre seus objetivos, 

destaca o atendimento das necessidades dos consumidores, a proteção de 

seus interesses econômicos, a transparência e a harmonia das relações de 

consumo, todos eles assentados no pressuposto do reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor (CDC, art. 4º, inciso I). 

Portanto, o PLC nº 97, de 2009, guarda perfeita harmonia com 

a Política Nacional das Relações de Consumo.  

Por último, consideramos adequadas as duas emendas de 

redação apresentadas pela CCJ.  
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III – VOTO 

Por essas razões, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 97, de 2009, e das emendas de redação apresentadas pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº     , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 97,
de 2009 (Projeto de Lei nº 207, de 2007, na origem), do
Deputado Clodovil Hernandes, que dá nova redação ao
caput art. 2º da Lei  nº 9.870, de 23 de novembro de
1999, obrigando o estabelecimento de ensino a divulgar
a lista de material escolar 45 (quarenta e cinco) dias
antes da data final para matrícula.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  97,  de  2009
(Projeto de Lei nº 207, de 2007, na origem), de autoria do Deputado Clodovil
Hernandes, que altera a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe
sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências. 

O art. 1º da proposição modifica a redação do caput do art. 2º da
mencionada Lei para fixar que o estabelecimento de ensino deverá divulgar,
até quarenta e cinco dias antes da data final para a matrícula, conforme os
respectivos calendário e cronograma, a lista de material escolar – além do
texto da proposta de contrato, do valor da anuidade e do número de vagas por
sala, condições hoje já exigidas.

O art. 2º do PLC nº 97, de 2009, traz a sua cláusula de vigência,
que  iniciará  na  data  da  publicação  da  lei  que  decorrer  da  aprovação  do
projeto.

Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  distribuída  à
Comissão  de  Defesa  do  Consumidor  (CDC),  à  Comissão  de  Educação  e
Cultura (CEC) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).
Na CDC e na CEC, a proposição foi aprovada por unanimidade.  O parecer da
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CCJC, também aprovado por unanimidade, concluiu pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa. Como, após a apreciação conclusiva da
matéria, não houve interposição de recurso, foi dispensada a competência do
Plenário daquela Casa para sua discussão e votação.

Com fundamento no art. 65, caput, da Constituição Federal (CF),
a matéria foi remetida a esta Casa, para revisão, e distribuída à Comissão de
Educação,  Cultura  e Esporte (CE),  onde já recebeu parecer  favorável,  e  à
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e
Controle (CMA), para decisão terminativa.

Todavia, o Senador Romero Jucá apresentou o Requerimento nº
1.633, de 2009, para que a matéria fosse também analisada por esta Comissão
de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  tendo  sido  tal  requerimento
aprovado. 

Por  fim,  cabe  ainda  consignar  que  não  foram  apresentadas
emendas à proposição ora relatada.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  101,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do
Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da presente iniciativa.

Quanto à constitucionalidade da matéria, cumpre anotar que há
diversos dispositivos na Lei Maior que embasam o projeto de lei sob análise.

Com efeito,  a  título  de  ilustração,  registramos  que  o  Estatuto
Magno determina a competência da União, dos Estados e do Distrito Federal,
para legislar concorrentemente sobre educação (art. 24, IX). Já o art. 5º, inciso
XXXII, da Lei Maior, preceitua que o Estado promoverá, na forma da lei, a
defesa do consumidor. E a matéria que conforma o objeto do PLC nº 97, de
2009, diz respeito – a um só tempo – a educação e a defesa do consumidor.

Ademais, parece-nos de relevante interesse social, inclusive para
a efetivação dos objetivos do processo educativo (v.g. art. 205 da Constituição
Federal),  proporcionar  o  conhecimento  da  lista  de  material  escolar  com a
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antecipação que permita que sua aquisição seja efetuada em tempo hábil, de
modo que os estudantes possam estar na posse do respectivo material, quando
do início do ano letivo. 

Ainda  com  relação  à  constitucionalidade  da  proposição  sob
exame, devemos ponderar que o art. 48 da Lei Maior prevê que ao Congresso
Nacional compete legislar sobre todas as matérias da competência da União e
o art. 61, também do Estatuto Magno, dispõe que a iniciativa das leis cabe a
qualquer deputado ou senador, entre outros, exceto quando a matéria implicar
reserva de iniciativa para outro proponente ou Poder, que não é o caso do
projeto em exame.

Portanto, no que se refere à constitucionalidade do PLC nº 97, de
2009, a nosso ver nada obsta a sua livre tramitação. No que diz respeito à
juridicidade  e  à  regimentalidade,  igualmente  não  enxergamos  óbices  que
impeçam o seguimento da proposição.

No  mérito,  somos  favoráveis,  uma  vez  que  há  manifesto
benefício para o consumidor e o ônus imposto ao fornecedor é inexpressivo.

Apenas estamos apresentando duas emendas de redação com o
objetivo de aperfeiçoar a proposição. A primeira altera a ementa, para torná-la
mais  clara  e  precisa.  E  a  segunda  corrige  pequeno  erro  de  concordância
nominal contido no novo texto que está sendo proposto para o art. 2º da Lei nº
9.870, de 1999.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  opinamos  pela  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009,
com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº 1  CCJ (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009, a
seguinte redação:
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“Altera o caput  do art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de
novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das
anuidades escolares e dá outras providências,  para
determinar que o estabelecimento de ensino divulgue
a lista de material escolar até quarenta e cinco dias
antes da data final para a matrícula.”

EMENDA Nº 2  CCJ (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao caput do art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de
1999, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009, a
seguinte redação:

 “Art.  2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar,  em
local de fácil acesso ao público, o texto da proposta de contrato, o
valor apurado na forma do art. 1º, o número de vagas por sala-classe e
a  lista  de  material  escolar  a  ser  adquirido  pelo  aluno,  no  período
mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para matrícula,
conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.” 

.........................................................................” (NR)

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador ANGELA PORTELA, Relatora
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

PARECER Nº       , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto de
Lei da Câmara nº 97, de 2009 (PL nº 207, de
2007,  na  origem),  que  dá nova redação ao
caput  do  art.  2º  da Lei  nº  9.870,  de 23 de
novembro  de  1999,  obrigando  o
estabelecimento de ensino a divulgar a lista
de material escolar 45 (quarenta e cinco) dias
antes da data final para a matrícula.

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 
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Gabinete do Senador Romeu Tuma

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2009, de autoria do
Deputado Clodovil Hernandes, altera o  caput do art. 2º da Lei nº 9.870, de
1999, que dispõe sobre o valor total das mensalidades escolares, para incluir
como obrigação dos estabelecimentos de ensino a divulgação, em lugar de
fácil acesso ao público e no prazo mínimo de quarenta e cinco dias antes da
data final para matrícula, a lista do material escolar a ser utilizado pelo aluno.

De acordo com o art. 2º do PLC em exame, a lei sugerida entrará
em vigor na data de sua publicação.

Com a medida o autor da iniciativa pretende assegurar aos pais de
alunos  ou  seus  responsáveis  legais  o  direito  de  escolher  o  fornecedor  do
material escolar. Lembra que, em geral,  as escolas divulgam a lista poucos
dias antes da data da matrícula, o que impossibilita os pais e responsáveis de
fazer pesquisa de preços, forçando-os, assim, a comprar o material na própria
escola. 

Nesta  Casa,  o  PLC  nº  97,  de  2009,  foi  distribuído  para  as
Comissões de Educação, Cultura e Esporte (CE); e de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização (CMA), cabendo à última a decisão em caráter
terminativo. Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE

De início, cabe ressaltar que a matéria se enquadra entre aquelas
passíveis  de apreciação pela CE,  nos  termos do que estabelece o art.  102,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), segundo o qual a
ela compete opinar sobre o mérito de proposições que envolvam, entre outros
assuntos, normas gerais sobre educação, cultura, ensino e desportos, diretrizes
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romeu Tuma

e  bases  da  educação  nacional,  formação  e  aperfeiçoamento  de  recursos
humanos, instituições educativas e outros temas correlatos.

Quanto ao mérito, entendemos, como o autor da proposta, que a
divulgação antecipada da lista do material  escolar  permitirá aos pais  e aos
responsáveis pelo aluno não só pesquisar sobre preços, mas também analisar
com ponderação os itens constantes da lista. A partir disso, terão tempo para
recorrer à escola em busca de explicações ou de acordos, quando for o caso.

Se,  para  o  estabelecimento  de  ensino,  a  medida  é  de  pouca
relevância,  posto  que  é  de  fácil  execução,  para  as  famílias  brasileiras  ela
representa  muito,  tendo  em  vista  o  volume  excessivo  de  seus  gastos  no
período das matrículas escolares.

No mais, cabe observar que não encontramos óbices de natureza
constitucional  ou  jurídica  que  dificultem  a  tramitação  da  matéria,  que  se
encontra redigida em boa técnica legislativa. 

III – VOTO

 Em face do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei da Câmara nº 97, de 2009.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão,  reunida no dia  de hoje,  aprova o parecer  favorável,  de
autoria do Senador Romeu Tuma.

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 2009.
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Senador Flávio Arns, Presidente

Senador Romeu Tuma, Relator
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PARECER Nº        , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2007, do 

Senador Valter Pereira, que “acresce inciso VIII ao 

caput do art. 5º da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 

1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, 

e dá outras providências”. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) analisará, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 606, de 2007, de autoria do Senador Valter 

Pereira, que “acresce inciso VIII ao caput do art. 5º da Lei nº 7.797, de 11 de 

julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e dá outras 

providências”. 

O PLS modifica a lei com a finalidade de incluir os projetos de 

recuperação de áreas degradadas entre as aplicações de recursos financeiros 

do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) definidas como prioritárias. 

A matéria foi inicialmente examinada pela Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), que a aprovou com uma emenda de redação. A 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) também se pronunciou 

sobre o PLS e acompanhou o parecer da CAE. 

Na CMA, os Senadores Vaudir Raupp, Tomás Correia e Ivo 

Cassol, que nos antecederam na análise da matéria, opinaram pela aprovação 

do projeto, na forma de emenda substitutiva. No entanto, esses relatórios não 

foram votados pela Comissão. 
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Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 606, de 2007, no 

prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea “b”, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 

Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA). 

Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, cabe a este Colegiado também apreciar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 606, de 

2007, cuida de matéria inserida na competência legislativa concorrente da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme estabelece o inciso VI do 

art. 24 da Constituição de 1988. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 

matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta 

Magna. Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, esteja 

em conflito com o teor da proposição em exame. A proposição também 

atende aos aspectos de juridicidade e regimentalidade. 

Com relação ao mérito, por concordar na íntegra com a análise 

feita pelos Senadores Vaudir Raupp, Tomás Correia e Ivo Cassol, adotamos 

os mesmos argumentos por eles invocados: 

Como se observa, o objetivo do PLS nº 606, de 2007, é permitir 

que recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) sejam 

utilizados também para o financiamento da recuperação de áreas 

degradadas. 

A recuperação de áreas degradadas diminui a pressão econômica 

que acarreta a expansão do desmatamento sobre os remanescentes da 

mata nativa, pois torna possível o aumento continuado da produção 

agrícola, sem a necessidade da conversão de áreas virgens dos biomas 

naturais para fins agropecuários. Portanto, a medida apresentada é 

importante para estabelecer o desenvolvimento ecologicamente 

sustentável em nosso país e, desse modo, atender aos preceitos 

assentados pelo art. 225 da Constituição Federal. 

A CAE, por sua vez, aprovou emenda para sanar incorreção 

formal quanto à data da Lei do FNMA, de modo a substituir a expressão “11 
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de julho de 1989” por “10 de julho de 1989”, no que foi acompanhada pela 

CRA. 

Com o intuito de ainda aperfeiçoar a proposição, sugerimos 

adequar o texto original do projeto à boa técnica legislativa, pois, da forma 

como está redigido, a omissão de linha pontilhada depois do inciso acrescido 

poderá levar ao entendimento de que os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei do FNMA 

estariam sendo revogados – o que certamente não é a intenção do legislador. 

Concomitantemente, deve-se adequar o texto da proposição ao disposto nos 

arts. 5º e 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

que estabelecem que a ementa e o art. 1º devem explicitar e indicar, 

respectivamente, o objeto da norma legal. 

Além disso, concluímos que o novo dispositivo inserido no art. 5º 

da Lei do FNMA pelo projeto merece detalhamento por parte de norma 

infralegal, pois compete ao Poder Executivo definir e especificar, em 

regulamento, os casos em que a recuperação de áreas degradadas devem 

receber recursos financeiros do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

Dessa maneira, sugerimos a aprovação de substitutivo ao projeto, 

com o objetivo de incorporar a emenda de redação aprovada na CAE e na 

CRA, sanar os problemas referentes à técnica legislativa e, ao mesmo tempo, 

acrescentar a necessidade de posterior elaboração de regulamento pelo Poder 

Executivo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 606, de 2007, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº        – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606, DE 2007 

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências, para incluir os projetos de 
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recuperação de áreas degradadas entre as aplicações 

de recursos financeiros prioritárias do Fundo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os projetos de recuperação de áreas 

degradadas entre as aplicações de recursos financeiros consideradas 

prioritárias pelo Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º ............................................................................. 

........................................................................................... 

VIII – recuperação de áreas degradadas, na forma do 

regulamento. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 606, de 2007, do Senador Valter Pereira,
que “acresce inciso VIII ao  caput do art. 5º da Lei
nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo
Nacional  de  Meio  Ambiente,  e  dá  outras
providências”.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Agricultura  e  Reforma
Agrária (CRA), por força do Requerimento nº 281, de 2011, apresentado pelo
Senador Acir Gurgacz, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 606, de 2007, de
autoria do Senador Valter Pereira, que acresce inciso VIII ao caput do art. 5º
da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio
Ambiente, e dá outras providências. 

A proposição tem por objetivo incluir inciso no art. 5º da Lei nº
606, de 2007, para que projetos de recuperação de áreas degradadas possam
ser financiados com recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

O projeto foi aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE)  e,  posteriormente,  será  apreciado  em  caráter  terminativo  pela
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Fiscalização,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização e Controle (CMA).

Na CRA não foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

Compete  à  CRA,  nos  termos  do  art.  104-B,  inciso  VIII,  do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes ao uso
e conservação do solo na agricultura.

O PLS nº 606, de 2007, propõe permitir que recursos do Fundo
Nacional  de  Meio  Ambiente  (FNMA)  sejam  utilizados  também  para  o
financiamento da recuperação de áreas degradadas. 

Sem  dúvida,  é  bastante  oportuna  a  proposta  de  autorizar  a
utilização  de  recursos  do  FNMA para  financiar  a  recuperação  de  áreas
degradadas. Não obstante as boas práticas de conservação do solo adotadas
pela  moderna  agricultura,  existem muitas  terras  depauperadas  pela  erosão,
que  exigem investimentos  para  que  voltem a  estar  aptas  para  a  atividade
agrícola.

Ademais, além de ampliar a extensão de terras agricultáveis, a
recuperação  de  áreas  degradadas  traz  importantes  benefícios  ambientais,
como a redução do assoreamento  dos  rios  e  o  aumento  da capacidade  de
absorção de água da chuva pelo solo. Tais melhorias são boas tanto para o
produtor  rural,  que  terá  um  ambiente  de  produção  ecologicamente  mais
equilibrado, quanto para a sociedade em geral.

Ressalte-se que a CAE, ao analisar a matéria, apresentou emenda
de redação para corrigir, na ementa e no art. 1º do projeto, incorreção formal
quanto à data da Lei do FNMA, com a substituição da expressão “11 de julho
de 1989” por “10 de julho de 1989”. 

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 606, de 2007, com a Emenda nº 1 – CAE.

Sala da Comissão, 19 de maio de 2011.

Senador Acir Gurgacz, Presidente

ta2011-03273
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Senador Blairo Maggi, Relator

ta2011-03273
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PARECER Nº           , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 606, de 2007, que “acresce inciso VIII ao caput
do art. 5º da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 1989,
que  cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e
dá outras providências”.

RELATOR: Senador ARTHUR VIRGÍLIO 

RELATOR AD HOC: Senador CÉSAR BORGES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 606, de 2007, apresentado pelo
Senador Valter Pereira, intenta incluir novo inciso no art. 5º da Lei que cria
o  Fundo  Nacional  do  Meio  Ambiente  (FNMA)  para  destinar  recursos
financeiros a projetos de recuperação de área degradada.

A matéria será analisada, preliminarmente, pela Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE) e, em decisão terminativa, pela Comissão de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA).

Não foram apresentadas emendas no âmbito desta Comissão.  

II – ANÁLISE
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Cabe a esta Comissão analisar  o mérito do PLS nº 606, de
2007, quanto aos aspectos econômicos e financeiros pertinentes, conforme
preconiza o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal.

A  proposição  sob  exame  foi  inicialmente  relatada  pela
Senadora Marina Silva, que apresentou competente relatório. A matéria, no
entanto, foi redistribuída em virtude da nova composição da Comissão e,
nesta  oportunidade,  cabe  a  nós  relatar  o  projeto.  Por  concordar  com a
análise  feita  pela  relatora  que  nos  antecedeu,  tomamos  a  liberdade  de
reproduzir suas principais considerações.

Como  se  observa,  a  iniciativa  legislativa  não  modifica  a
natureza do Fundo Nacional do Meio ambiente, como também não altera as
fontes  de  recursos  que  o  constitui,  que  permanecem  sendo  aquelas  já
previstas no art. 2º da Lei nº 7.797, de 1989.

Por  sua  vez,  o  art.  5º  da  lei  estabelece  que  os  recursos
financeiros do FNMA serão aplicados em projetos relacionados a: unidades
de  conservação  da  natureza;  pesquisa  e  desenvolvimento  tecnológico;
educação  ambiental;  manejo  e  extensão  florestal;  desenvolvimento
institucional; controle ambiental; e aproveitamento econômico sustentável
da flora e fauna nativas.

O projeto de  lei  modifica  pontualmente  o art.  5º  da  norma
legal, de modo a estatuir que os recursos financeiros auferidos pelo FNMA
possam  ser  também  aplicados  em  projetos  de  recuperação  de  áreas
degradadas.

Embora  os  aspectos  de  ordem  estritamente  ambiental  da
proposição devam ser examinados, de forma detalhada, pela Comissão de
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Meio Ambiente, entendemos que as dimensões econômicas e ambientais da
matéria estão intimamente associadas.

Nesse  contexto,  a  recuperação  de  áreas  degradadas  –  em
especial  as  áreas  definidas  pelo  Código  Florestal  como  de  preservação
permanente – é de fundamental importância para que o desenvolvimento
econômico nacional ocorra em bases sustentáveis.

A regeneração  e  a  manutenção  dessas  áreas  em  condições
ecologicamente equilibradas respondem, por exemplo, pela permanência e
qualidade  da  navegação  fluvial  e  do  fluxo  dos  corpos  hídricos  e  pelo
controle da erosão dos solos e das enchentes, tanto em áreas rurais quanto
urbanas, com reflexos diretos na saúde das atividades produtivas do País e
no bem-estar da sociedade.

É exatamente sob esse enfoque econômico que a proposição se
torna uma iniciativa altamente meritória e merecedora do acolhimento pela
Comissão de Assuntos Econômicos.

A par  da  análise  ambiental,  a  CMA deverá  igualmente  se
pronunciar sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do PLS nº  606,  de 2007, uma vez que a ela cabe apreciar  a
matéria em decisão terminativa.

Por  fim,  identificamos,  na  ementa  e  no  art.  1º  do  projeto,
incorreção  formal  quanto  à  data  da  Lei  do  FNMA,  o  que  nos  leva  a
apresentar emenda para substituir a data “11 de julho de 1989” por “10 de
julho de 1989”.
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III – VOTO

Diante do exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 606, de 2007, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 01 – CAE

Substitua-se na ementa e no art. 1º do PLS nº 606, de 2007, a
data “11 de julho de 1989” por “10 de julho de 1989”.

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2010.

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 606 DE 2007

DECISÃO DA COMISSÃO

EM 06/04/2010, ENCERRADA A DISCUSSÃO, COLOCADO EM 
VOTAÇÃO, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR CÉSAR
BORGES, RELATOR “AD HOC”, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER 
DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO COM A EMENDA Nº 01-CAE.

EMENDA Nº 01 – CAE

Substitua-se na ementa e no art. 1º do PLS nº 606, de 2007, a
data “11 de julho de 1989” por “10 de julho de 1989”.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2010.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 58, de 2008, do 

Senador Fernando Collor de Mello, que dispõe 

sobre o controle das obras públicas inacabadas e 

dá outras providências. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão, para apreciação em caráter 

terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 58, de 2008, de autoria do 

Senador Fernando Collor de Mello, que promove alterações na Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 

de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 

providências, para dispor acerca do controle sobre obras públicas. 

A proposição objetiva aprimorar os instrumentos de 

fiscalização e controle, de forma a combater o grave problema das obras 

públicas inacabadas, principalmente ao atribuir ao Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) a obrigação de apresentar 

aos órgãos de controle externo e interno da União relatório anual sobre 

obras inacabadas custeadas com recursos federais. 

O texto original do art. 1º do PLS modifica os arts. 27 e 34 da 

Lei nº 5.194, de 1966. Ao art. 27, é acrescida a alínea q, criando para o 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) 

atribuição de fornecer, até 31 de dezembro de cada ano, às Comissões de 

Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, ao Tribunal 

de Contas da União (TCU), à Controladoria-Geral da União (CGU), e ao 

Ministério Público da União (MPU), relatório consubstanciado com a 

discriminação de todas as obras públicas de engenharia inacabadas e 
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paralisadas há mais de um ano, nas quais a União tenha participação 

financeira. 

Adiantando minimamente a análise, por ser inevitável, 

anotamos que já existe a alínea q no art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966, que 

lhe foi adicionado pela Lei nº 6.619, de 1998. Nesse sentir, caso seja 

deliberado pelo acréscimo do dispositivo, este deverá ser a alínea r. 

Ao art. 34, ajuntar-se-ia a alínea s. Novamente, é imperioso 

anotarmos que já existe a alínea s no dispositivo, também acrescida pela 

Lei nº 6.619, de 1998. Portanto, o correto seria adicionar uma alínea t. O 

comando adicionado criava, para os Conselhos Regionais de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (Crea) a atribuição de elaborar e encaminhar ao 

Confea, em relação às obras das respectivas “jurisdições”, o relatório da 

novel alínea do art. 27. 

O art. 2º da proposição define a sanção de multa de 0,1% do 

valor das obras inacabadas e paralisadas para o descumprimento da 

obrigação de fornecer o relatório referido na alínea que se pretende acrescer 

ao art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 

O art. 3º do PLS estabelece que a lei entrará em vigor no 

primeiro dia útil do ano subsequente à sua publicação, e o art. 4º assina 

prazo de noventa dias da publicação da lei para o Poder Executivo 

regulamentá-la. 

Quanto ao histórico da relativamente longa tramitação, a 

princípio, o projeto foi distribuído unicamente a esta Comissão. Antes de o 

colegiado pronunciar-se sobre a matéria, contudo, o Senador Romero Jucá 

apresentou o Requerimento nº 866, de 2009, que foi aprovado na sessão do 

Plenário de 16 de julho de 2009, em que demandou a oitiva da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Na CCJ, o Senador Flexa Ribeiro 

foi designado Relator e elaborou o Parecer. Todavia, na sessão em que este 

foi votado, coube ao então Senador Romeu Tuma funcionar como Relator 

ad hoc. 

A CCJ pronunciou-se pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade da proposição, com suas Emendas de nºs 1, 2 e 3. 

Já havendo o PLS retornado a esta CMA, em razão de ter sido 

acatado, em 2 de março de 2010, o Requerimento nº 5, de 2010-CMA, de 
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autoria do então Senador Jefferson Praia, realizou-se audiência pública para 

instruir a proposição, no dia 24 do mesmo mês, à qual compareceram os 

seguintes convidados: André Luiz Mendes, Secretário de Fiscalização de 

Obras do TCU; Wagner Rosa da Silva, Diretor de Auditoria da Área de 

Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle Interno da CGU; Ítalo 

Mitre Alves de Lima, Assessor Jurídico da Comissão de Obras Públicas da 

Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC); e Marcos Túlio de 

Melo, Presidente do Confea. 

Os resultados do proveitoso debate, considerados em conjunto 

com o não votado, mas rico, Relatório elaborado pelo primeiro Relator 

neste colegiado, o então Senador Wellington Salgado, conduziu à produção 

de substancioso relatório favorável à matéria pelo Senador Jefferson Praia, 

que foi designado Relator em 15 de abril de 2010. O nobre Senador Praia 

apresentou seu Parecer em 11 de maio de 2010, aceitando as Emendas nºs 1 

e 3-CCJ e propondo subemenda à Emenda nº 2-CCJ e duas emendas de sua 

lavra. 

O Parecer do Senador Jefferson Praia igualmente não logrou 

chegar a votação, em razão do término da legislatura, mas o PLS continuou 

a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do 

Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

Retornando o projeto a este colegiado, o Senador João Vicente 

Claudino foi designado Relator, em 1º de março de 2011. Seu valioso 

Parecer, como expressamente consignou, considerou todo o trabalho 

desenvolvido por seus antecessores e incorporou as contribuições 

provenientes das manifestações dos participantes da audiência pública de 

instrução. 

O Senador João Vicente Claudino deixou a Comissão antes de 

que seu Parecer fosse votado. Em sequência, no dia 13 de março passado, 

recebemos a nobre incumbência de relatar a proposição nesta CMA. 

Depois de termos entregue nosso Relatório pela aprovação do 

PLS, com emendas da CCJ, emendas e subemendas que apresentamos, o 

nobre Senador José Agripino propôs nova emenda, em 13 de junho 

passado. A matéria nos foi devolvida, para análise dessa emenda. 

II – ANÁLISE 
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Fazemos o obrigatório registro preliminar de que nosso 

trabalho foi imensamente facilitado pelas preciosas intervenções de todos 

os Senadores que nos precederam e, obviamente, pelas impressões 

externadas pelos especialistas na audiência pública promovida pela 

Comissão. 

Ao tempo em que o importante adjutório dos ilustrados Pares 

favoreceu nossa análise, pouco sobrou a acrescentar. Por esse motivo, 

rendendo homenagem ao nobre Senador João Vicente Claudino, último a se 

debruçar sobre a matéria até nossa intervenção, aproveitaremos muito de 

seu preclaro diagnóstico da proposição original e das emendas ofertadas. 

Adiantamos, também, que as emendas preconizadas ao longo de sua 

tramitação, em grande parte acatadas pelo Senador Claudino, nos 

pareceram adequadas, motivo para as aproveitarmos, com pequeno ajuste 

em uma delas. 

Quanto aos aspectos formais, compete comumente à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios conservar o patrimônio 

público (art. 23, I, da Constituição Federal – CF). E “a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 

e pelo sistema de controle interno de cada Poder”, consoante a cabeça do 

art. 70 da Lei Magna. Assim sendo, os membros do Congresso Nacional 

detêm legitimidade para propor leis que criem instrumentos para o 

exercício do controle externo. 

O PLS nº 58, de 2008, foi encaminhado a esta Comissão com 

base no art. 49, I, c/c o art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, 

para que sobre ele delibere, em caráter terminativo. De fato, cabe à CMA, 

nos termos do art. 102-A c/c os art. 97 e 90, XII, do Regimento Interno do 

Senado Federal, opinar sobre o mérito da matéria e sobre ela emitir parecer. 

O projeto, cuja redação segue a boa técnica legislativa, não 

conflita com disposições constitucionais e do Regimento Interno do 

Senado. Assim sendo, atende aos requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade, podendo ser objeto de deliberação. 

Abordemos agora o mérito do PLS, sopesando os fins de 

preservação do erário perseguidos por sua redação original, assim como nas 

alterações sugeridas por meio de emendas. Especialmente, o Senador 
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Claudino fez muito bom uso do Parecer do Senador Jefferson Praia. 

Esperamos obter igual sucesso. 

Na CCJ, como já informado, foram apresentadas três emendas. 

As Emendas nºs 1 e 3-CCJ merecem integral acolhimento. A Emenda nº 1-

CCJ modifica a ementa do PLS, para detalhar melhor a sua finalidade e 

mais bem adequá-la ao conteúdo da proposição. 

Por seu turno, a Emenda nº 3-CCJ suprime o art. 4º da 

proposição. Dois são os motivos para sua exclusão. O primeiro, puramente 

pragmático, é o fato de os comandos adicionados à Lei nº 5.194, de 1966, 

serem de eficácia plena, prescindindo de regulamentação para produzirem 

os efeitos que lhes são próprios. Nada mais correto. O segundo deles é de 

natureza constitucional. Afronta o princípio da separação dos Poderes a lei, 

de iniciativa parlamentar, que fixa prazo para o Poder Executivo 

regulamentá-la, atribuição que lhe é própria e privativa. 

A Emenda nº 2-CCJ corrige equívocos do texto primígeno, já 

aludidos em nosso Relatório. Não há razão para modificar as preexistentes 

alíneas q do art. 27 e s do art. 34 da Lei nº 5.194, de 1966, que tratam de 

outras competências dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, alheias ao tema do Projeto. Dessa forma, para 

veicular a nova atribuição do Confea, acrescenta-se uma nova alínea r ao 

art. 27, e, para incluir o novo comando pretendido aplicável aos Creas, a 

alínea t ao art. 34. Esta parte da emenda é por nós acolhida. 

Ainda, a Emenda nº 2-CCJ modifica o texto original da alínea 

relativa à nova atribuição do Confea. Ao justificar a modificação, com 

acréscimo de texto, a CCJ aduz que as atribuições dadas ao Sistema 

Confea/Crea devem estar ao seu alcance. Nesse sentir, não seria razoável 

imputar-lhe responsabilidades que não são passíveis de serem assumidas 

pelo Sistema, ainda mais diante de possível punição para o não 

cumprimento das obrigações. Sendo as Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) a base legal para a fiscalização das obras por parte dos 

Conselhos, as possibilidades de uma fiscalização efetiva são, na prática, 

reduzidas, nos casos em que não se efetuam os devidos registros das ARTs. 

Ademais, a ausência de registro da ART, quando devida, é uma conduta 

contrária à lei por parte de terceiros (empresas e profissionais obrigadas a 

esse registro), não sendo concebível que se puna os Conselhos por conduta 

que não é de sua responsabilidade, por ação ou omissão. 
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Pelos motivos expostos, a CCJ defende que o conteúdo do 

relatório exigido ao Sistema Confea/Crea limite-se às obras que foram 

objeto de ART. Pela emenda, acrescenta-se o seguinte ao texto original do 

dispositivo: “e para as quais tenha sido efetuada a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica”. 

A análise promovida pelo Senador João Vicente Claudino, em 

seu Parecer não votado, foi equilibrada e percuciente, razão pela qual, em 

sua homenagem, vamos reproduzi-la integralmente e acolhê-la quase que 

na totalidade. Não há porque parafrasearmos o nobre Senador, dizendo 

exatamente o mesmo que foi mui adequadamente tratado. Além do mais, 

não conseguiríamos fazer melhor. 

Na profícua discussão do assunto travada na Comissão no 

ano de 2010, de acordo com o registro dos debates, suscitaram-se 

questionamentos no sentido de que a alteração patrocinada pela 

emenda desvirtuaria o projeto. Isto porque o relatório exigido não 

conteria todas “as obras públicas de engenharia inacabadas e 

paralisadas há mais de um ano nas quais a União tenha participação 

financeira”, mas somente para as quais tivesse sido providenciada a 

ART. Caberia aos Creas fiscalizar in loco exatamente para 

identificar as construções sem responsável técnico, limitando-se o 

Confea a emitir relatórios sobre construções já controladas por ele. 

Trata-se do ponto central do mérito do projeto, e entendo 

devam ser sopesadas ambas as posições; levadas a extremo, ambas 

terminariam por inviabilizar as próprias finalidades do projeto. Para 

que a iniciativa represente benefícios à sociedade, é preciso chegar 

a um ponto intermediário e factível. 

O argumento central é, como exaustivamente discutido nas 

mencionadas audiências, o rol de obras cuja fiscalização pode ser 

exigida ao CONFEA (descrito na parte final da nova redação que 

se pretende dar à alínea “r” do art. 27 da lei de regência da 

engenharia). Aliás, mais propriamente, a fiscalização pode ser 

exigida ao Sistema CONFEA-CREAS, pois a teor da Lei nº 5.194, 

de 1966, cabe aos Conselhos Regionais a competência fiscalizadora 

– o que não obsta de forma alguma o preconizado no projeto, eis 

que o Conselho Federal tem a capacidade normativa sobre os 

Regionais, sendo a instância adequada para estabelecer 

procedimentos de fiscalização e consolidação das informações. 

A proposição original faz com que o órgão de regulação da 

profissão de engenharia tenha a obrigação geral de fiscalizar todas 

as obras públicas com recursos federais. Tal obrigação é 

inteiramente descabida. Em primeiro lugar o Conselho não tem 

acesso aos registros da administração pública sequer para saber 

quais são as obras com recursos federais. Além disso, parece 

impensável atribuir a uma simples autarquia profissional a 
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cobertura da totalidade das obras da União, tarefa para a qual o 

próprio projeto considera o TCU, cuja atividade-fim é exatamente a 

fiscalização da despesa federal, insuficientemente dotado de 

recursos. 

Mais importante ainda, sequer a própria União tem noção de 

quais são essas obras: trata-se de constatação grave realizada pelo 

TCU em seu Acórdão 1188/2007 – Plenário, que determina em seu 

item 9.1 ao Poder Executivo Federal que implemente um Cadastro 

Geral de Obras, um sistema de registro de dados das obras 

executadas com recursos federais que permita o controle e 

acompanhamento dessas despesas. Esta importantíssima medida, 

aliás, é objeto do Projeto de Lei do Senado 439, de 2009, em 

tramitação, que estabelece a obrigatoriedade desse Cadastro e 

dispõe sobre suas principais características. 

Ora, se nem a União sabe quais são as obras que tem, como 

poderia ser o CONFEA obrigado a percorrê-las todas? Se a 

fiscalização de todas as obras é corretamente considerada pelo 

projeto um “verdadeiro esforço de Sísifo”, como é que poderia ser 

atendida por uma organização menor e menos especializada em 

controle de despesas como o CONFEA? Neste ponto, não vejo 

como se possa superar as lógicas objeções formuladas pelo Senador 

Flexa Ribeiro em seu relatório da CCJC, que abaixo transcrevo: 

[..] as atribuições dadas ao Sistema Confea/Crea devem 

estar ao seu alcance. Não é razoável imputar-lhe 

responsabilidades que, certamente, não são possíveis de serem por 

eles assumidas, ainda mais porque se prevê punição para o não 

cumprimento das obrigações. 

O projeto fala de reforçar o trabalho do TCU pelo do 

CONFEA, o que é corretíssimo. No entanto, a redação do projeto 

original faz desse “reforço” a prática totalidade do trabalho, pois 

obriga à discriminação pelo CONFEA de todas (repito, todas) as 

obras inacabadas e paralisadas nas quais a União tenha participação 

financeira – discriminação esta que, insisto, sequer a União tem 

meios de fazer. 

Por outro lado, têm razão as críticas veiculadas na Comissão 

ao teor da mencionada Emenda quando apontam que a restrição do 

relatório apenas às obras com Anotação de Responsabilidade 

Técnica, que já estão de alguma maneira controladas, retiraria 

muito da eficácia do próprio trabalho de fiscalização, que tem seu 

principal valor agregado exatamente pela verificação física, in loco, 

das obras. 

É preciso superar este impasse: nem a mera reprodução pelo 

CONFEA dos dados que já figuram em seus livros, nem a 

imposição de obrigações flagrantemente descabidas e inviáveis. É o 

que pretendo fazer neste Relatório, de forma análoga ao proposto 

em várias manifestações na audiência de instrução e no Parecer do 

Relator que me antecedeu. 
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A proposta é simples: por definição, as obras públicas 

federais são aquelas que a própria União assim cadastre e 

considere. Desta forma, a obrigação do CONFEA deve ser a de 

fiscalizar aquelas obras que constem do cadastro que a União 

mantenha sobre as obras públicas federais, em cumprimento 

inclusive da mencionada determinação da Corte de Contas. 

Nestas condições, torna-se possível impor a exigência, pois o 

CONFEA saberá quais obras deve fiscalizar (e inclusive poderá se 

beneficiar dessa informação para assegurar o cumprimento da 

legislação profissional e, por via reflexa, aumentar sua própria 

arrecadação). Assim, o projeto poderá mesmo induzir ao 

cumprimento célere dessa medida tão importante para a gestão dos 

bens federais. 

É claro que tal cadastro hoje não existe, e levará algum tempo 

para ser construído. Portanto, é preciso elaborar uma regra de 

transição para que este projeto tenha efeitos concretos desde agora. 

Esta regra tem que ser um avanço em relação à situação atual, mas 

não pode recair na inviabilidade fática do texto original. Para isso, 

proponho que o rol de obras a fiscalizar inclua aquelas que tenham 

a Anotação de Responsabilidade Técnica, bem como aquelas que 

por qualquer motivo tenham sido visitados pela fiscalização e nas 

quais se constate a presença de recursos federais. Neste caso, 

alinham-se os incentivos do sistema Confea/Crea com os da União: 

quanto mais as autarquias detectarem obras ainda não registradas, 

tanto mais cumprirão a sua própria missão institucional (com o 

consequente aumento de sua base de arrecadação). Este ponto 

intermediário permitirá inserir o CONFEA na atuação integrada de 

controle das obras públicas, de forma factível, sem que se pretenda 

artificialmente criar uma falsa solução em que caiba a um conselho 

profissional executar em nome da União aquilo que nem a própria 

União ainda sabe o que é. A posição intermediária aqui exposta 

pode ser alcançada mediante a inclusão de parágrafos ao artigo 27 

com as disposições necessárias. 

Uma previsão adicional necessária, nos atuais tempos de 

predominância das tecnologias da informação e comunicação, é a 

de que tais informações sejam disponibilizadas em meio eletrônico. 

Nesta oportunidade, proponho que o projeto autorize estes meios 

mais desenvolvidos de prestação da informação, sempre que a 

medida seja pactuada pelo Confea por cada uma das instituições 

destinatárias do relatório. 

Outro ponto a discutir é o rol de informações do relatório, 

que consta do parágrafo único ao art. 34: para que os fiscais dos 

CREAs possam percorrer todas as obras (cobertura esta que, 

reitero, o relator considera que nem o TCU tem meios de fazer), 

não poderão na prática fazer verificações aprofundadas sobre os 

documentos contratuais da obra, nem estender-se em verificações 

físicas detalhadas. Aliás, o tempo não é sequer o maior obstáculo: a 

jurisdição do CREA não abrange a totalidade das informações 
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contratuais e financeiras, mas apenas o aspecto técnico e físico da 

execução da obra. 

Portanto, determinadas informações ora exigidas aos CREAs 

não são sequer inseridas na sua jurisdição fiscal. Portanto, 

proponho emenda modificativa a esse parágrafo, para inserir no 

relatório apenas aqueles itens que sejam técnica e juridicamente 

factíveis de captação por parte dos fiscais. 

O Senador Claudino também alertou para a necessidade de 

ajustar a redação do atual artigo 2º do PLS, por conta da alteração na 

denominação das alíneas promovida pela Emenda nº 2-CCJ. 

Na esteira desse ajuste, o querido Senador observou que  

da forma como [a multa] está hoje, faz incidir uma multa ao 

CONFEA calculada sobre “o valor das obras inacabadas e 

paralisadas”, valor este que, como se verá, não se pode quantificar 

exatamente porque não se conhece as referidas obras. Além de 

inaplicável, por não ter base de cálculo objetivamente definida, a 

sanção é desproporcional à conduta que quer prevenir: a omissão 

de uma única obra de pequeno porte levaria à multa sobre todas as 

obras fiscalizadas, inobservando o princípio da proporcionalidade 

entre meios e fins. 

Por esse motivo, defendeu que a penalização deve recair sobre 

o titular da obrigação apenas por aquilo que vier a descumprir do texto 

legal, e não por um montante global que não tem correspondência com o 

resultado final da atividade de fiscalização encomendada. Além disso, 

sugeriu que a penalidade aplicada fosse de suspensão temporária do 

exercício profissional, prevista na alínea d do art. 71 da Lei nº 5.194, de 

1966. 

Assim, propôs nova redação para o comando, para assegurar 

que a eventual sanção incidisse sobre o Presidente do Conselho Regional 

que não encaminhasse o respectivo relatório para o Conselho Federal, 

dando competência exclusiva a este Conselho para aplicar a suspensão. 

Verbis: 

Art. 79-A. O descumprimento do disposto na alínea t do art. 

34 sujeitará o Presidente do Conselho Regional à aplicação da 

penalidade administrativa de suspensão temporária do exercício 

profissional prevista na alínea d do art. 71 desta Lei. 
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§ 1º Compete exclusivamente ao Conselho Federal aplicar a 

penalidade prevista no caput deste artigo, por prazos variáveis de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos, tendo em vista a gravidade da falta e os 

casos de reincidência. 

Sobre a penalidade, temos considerações a fazer. Alinhamo-

nos com o Senador Claudino quando critica a multa e opta por não utilizá-

la. Também acolhemos a ideia da suspensão temporária. Todavia, parece-

nos inadequado prever sanção exclusivamente para presidentes de 

Conselhos Regionais, dado que a obrigação deles é apenas reflexa, e visa 

permitir que o Conselho Federal também cumpra o comando legal. 

Contudo, o presidente do Conselho Federal é dependente das informações a 

serem prestadas pelos Regionais. Portanto, tanto os Conselhos Regionais 

quanto o Conselho Federal podem se omitir em obrigação legalmente 

imposta. 

Em razão das responsabilidades compartilhadas, avaliamos 

que o mais adequado é prever a penalidade de suspensão temporária aos 

presidentes dos Conselhos Regionais que faltarem com a obrigação legal de 

apresentar o relatório ao Conselho Federal, enquanto ao Pleno deste é dado 

o encargo de, na última reunião do ano, alertar e cobrar os Regionais sobre 

o cumprimento do que disporá a lei. A inação do Plenário do Conselho 

Federal ensejará, aí sim, a aplicação ao seu Presidente da mesma 

penalidade prevista para o presidente de Conselho Regional faltoso. A 

deliberação sobre essa sanção dar-se-á na primeira reunião plenária do ano 

seguinte, sob a presidência do Vice-Presidente do Conselho Federal. 

Com esses argumentos, emenda que propomos faz com que a 

penalidade alcance também o Presidente do Conselho Federal faltoso. 

Naturalmente, na sessão do Conselho Federal em que se for deliberar sobre 

a aplicação da penalidade ao seu Presidente, este será impedido de presidir 

a reunião colegiada. 

Avaliamos necessário, também, acrescentar um parágrafo que 

estipula o prazo de 31 de outubro de cada ano para que os Conselhos 

Regionais enviem seus relatórios ao Conselho Federal, de modo que este 

disporá de dois meses para a sistematização dos dados, antes do transcurso 

do prazo final para o encaminhamento do relatório final do Executivo (31 

de dezembro). 

Em continuidade, o Senador João Vicente Claudino 

preconizou acréscimo de parágrafo determinando que o regulamento 

S
F

/
1

3
4

4
0

.
0

8
4

1
5

-
4

6

231



 

 

11 

estabeleça os procedimentos de constituição e execução da multa em nome 

da União, mantendo o cuidado de não invadir a competência privativa da 

iniciativa do Presidente da República para estabelecer competências e 

atribuições entre órgãos do Executivo. 

No fundo, a emenda apresentada pelo Senador Claudino está 

sendo acolhida por nós. Todavia, sem prejuízo do respeito que merece o 

ilustre parlamentar, ofertamos ajustes ao parágrafo acrescido. Nosso colega 

propôs a seguinte redação ao sugerido § 2º do art. 79-A, que se quer 

acrescer à Lei nº 5.194, de 1966: 

§ 2° Os Conselhos Federal, Regionais e a Mutua de 

Assistência aos Profissionais de Engenharia e Agronomia, criada 

pela Resolução nº 252 do CONFEA – Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia, poderão destinar parte de sua renda 

líquida para custeio de fiscalização de obras públicas inacabadas e 

de medidas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e cultural do 

engenheiro e do engenheiro-agrônomo. 

Nossa sugestão para o § 2º, é ligeiramente diferente. Em razão 

de outras modificações por nós promovidas, passará a ser § 3º: 

§ 3º Os Conselhos Federal, Regionais e a Mútua de 

Assistência aos Profissionais da Engenharia e Agronomia, poderão 

destinar parte de sua renda líquida para custeio de fiscalização de 

obras públicas inacabadas, de edificações sujeitas às inspeções 

periódicas a cargo do órgão e de medidas que objetivem o 

aperfeiçoamento técnico e cultural dos integrantes do sistema Crea. 

Ao concluir sua intervenção, o Senador Claudino registrou que  

o próprio Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, a quem o projeto atribuirá tão sérias responsabilidades, 

veio até esta Casa, na audiência mencionada, declarar que aceita e 

apoia o projeto, com as adaptações que apontava, e que coincidem 

com as ponderações aqui realizadas. As modificações propugnadas 

por este Relatório são no sentido de tornar o projeto um meio hábil 

a conseguir, na prática, o seu objetivo de controle; esta foi também 

a posição defendida pelo CONFEA. Faço o registro porque 

considero que é muito promissor o futuro de uma política pública 

quando o ente autônomo que será o seu instrumento de execução 

assume, de antemão, uma postura de apoio deliberado, enxergando 

na sua realização a plena convergência com seus próprios 

interesses institucionais. 
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Perfilamo-nos com o diligente parlamentar na esperança que 

externou, rogando por que consigamos extinguir uma mazela do gasto 

público tão bem adjetivada pelo autor do projeto, o nobre Senador 

Fernando Collor: “Obra inacabada: uma chaga brasileira”. 

Encerrando nossa análise, referimo-nos às emendas ofertadas 

nesta CMA. Rejeitamos a Emenda do Senador Flexa Ribeiro, pelos 

motivos já expressos alhures. Temos por correto que a penalização deve 

ocorrer apenas por aquilo que vier a descumprir do texto legal, e não por 

um montante global que não tem correspondência com o resultado final da 

atividade de fiscalização encomendada. De toda sorte, discordamos quanto 

ao uso da multa, e optamos por não prevê-la. Em seu lugar, adotamos a 

pena de suspensão temporária, nos termos de uma das emendas que 

estamos propondo. 

No que tange à Emenda do Senador José Agripino, 

compartilhamos a questão de fundo nela tratada. Assim como ocorre com a 

Emenda nº 2-CCJ, seu mérito está contemplado nas emendas e subemendas 

que já havíamos elaborado e que trazemos à apreciação da Comissão. Por 

esse motivo, consideramos que ambas foram acolhidas nos termos das 

emendas e subemendas. 

III – VOTO 

Ante o exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 58, de 2008, pela rejeição da Emenda ofertada nesta Comissão 

pelo Senador Flexa Ribeiro, pela aprovação total das Emendas nºs 1 e 3-

CCJ e pela aprovação parcial da Emenda nº 2-CCJ, nos termos das 

subemenda e emendas que apresentamos: 

SUBEMENDA DA CMA À EMENDA Nº 2-CCJ 

Dê-se aos arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, nos termos do art. 1º do PLS nº 58, de 2008, a redação proposta pela 

Emenda nº 2-CCJ, com as seguintes alterações: 

I) substituição de “e para as quais tenha sido efetuada a devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica”, por “tal como definidas nos §§ 2º 

e 3º deste artigo” ao final da alínea r do art. 27; 
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II) alteração da redação da alínea t e do parágrafo único do art. 

34, nos seguintes termos: 

“Art. 34. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

t) elaborar e encaminhar ao Conselho Federal, até 31 de 

outubro de cada ano, o relatório a que se refere a alínea r do art. 27, 

sobre as obras de sua circunscrição. 

Parágrafo único. O relatório a que se refere a alínea t do 

caput deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes 

informações sobre cada obra identificada como inacabada ou 

paralisada: 

I – localização completa; 

II – órgão ou agente público responsável pela contratação; 

III – empresa ou grupo responsável pela execução; 

IV – valor inicialmente previsto; 

V – previsão inicial do prazo de conclusão; 

VI – data da paralisação ou abandono, quando tal informação 

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica ou puder ser 

comprovadamente levantada pela atividade de fiscalização; 

VII – tipo, destinação e características da obra, com a 

respectiva dimensão; 

VIII – informações que puderem ser coletadas pela atividade 

de fiscalização sobre o estado, condições e percentual de execução 

da obra.” (NR) 

EMENDA Nº     – CMA 

Acrescente-se o art. 1º ao PLS nº 58, de 2008, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º O art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º e 4º, renomeando-se o 

atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 27. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 1º............................................................................................ 
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§ 2º Para efeito de cumprimento da alínea r deste artigo, 

considera-se: 

I – obras públicas de engenharia nas quais a União tenha 

participação financeira: aquelas constantes de cadastro geral de 

obras públicas estabelecido pela União, nos termos de legislação 

específica; 

II – obras inacabadas e paralisadas há mais de um ano, 

aquelas inseridas em alguma das situações abaixo: 

a) cuja Anotação de Responsabilidade Técnica encontre-se 

baixada pelo motivo específico de paralisação da obra; ou 

b) cuja Anotação de Responsabilidade Técnica não tenha sido 

baixada e registre data de previsão de término da obra anterior em 

mais de dezoito meses à data de envio do relatório de que trata a 

alínea r do caput; ou 

c) apresente situação fática que leve o fiscal encarregado da 

vistoria in loco a concluir que a obra encontra-se paralisada. 

§ 3º Até que seja implantado o cadastro de que trata o § 2º, 

inciso I, o relatório de que trata a alínea r deste artigo deverá conter 

todas as obras que se enquadrem simultaneamente: 

I – nos critérios do inciso II do § 2º; e 

II – em qualquer das situações abaixo: 

a) aquelas para as quais tenha sido efetuada a devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica na qual conste a 

informação de que a entidade promotora ou financiadora da obra 

pertence à Administração Pública Federal direta ou indireta; e 

b) as demais obras que não estejam na situação descrita na 

alínea a, mas que tenham sido objeto de vistoria ou fiscalização que 

constate que a entidade promotora ou financiadora da obra pertence 

à Administração Pública Federal direta ou indireta. 

§ 4º O relatório de que trata a alínea r deste artigo poderá ser 

fornecido em meio eletrônico ou mediante acesso a banco de 

dados, sempre que tal modalidade seja aprovada por ajuste 

específico celebrado entre o Confea e o órgão ou entidade 

destinatário das informações.” (NR) 

EMENDA Nº      – CMA 

Dê-se ao atual art. 2º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte 

redação: 

S
F

/
1

3
4

4
0

.
0

8
4

1
5

-
4

6

235



 

 

15 

“Art. 2º A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 79-A: 

“Art. 79-A. O descumprimento do que dispõe a alínea t do 

art. 34 sujeitará o Presidente Conselho Regional à aplicação da 

penalidade administrativa de suspensão temporária do exercício 

profissional prevista na alínea d do art. 71 desta Lei. 

§ 1º Compete exclusivamente ao Conselho Federal aplicar a 

penalidade prevista no caput deste artigo, por prazos variáveis de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos, tendo em vista a gravidade da falta, a 

manifesta lesão ao interesse público e os casos de reincidência. 

§ 2º Cabe ao Plenário do Conselho Federal, na última reunião 

do ano, alertar e cobrar o cumprimento do que dispõe a alínea r do 

art. 27, sob pena de aplicação ao Presidente do Conselho Federal da 

mesma sanção prevista no caput e no § 1º deste artigo, cuja 

deliberação dar-se-á na primeira reunião plenária do ano seguinte, a 

ser presidida pelo Vice-Presidente do Conselho Federal. 

§ 3º Os Conselhos Federal, Regionais e a Mútua de 

Assistência aos Profissionais da Engenharia e Agronomia, poderão 

destinar parte de sua renda líquida para custeio de fiscalização de 

obras públicas inacabadas, de edificações sujeitas às inspeções 

periódicas a cargo do órgão e de medidas que objetivem o 

aperfeiçoamento técnico e cultural dos integrantes do sistema 

Crea.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº     - CMA
(ao PLS nº 58, de 2008)

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Art. 2º .....................................................................

“Art.79-A. O descumprimento do disposto na alínea “s”
do  art.  34  sujeitará  o  Presidente  do  Conselho  Regional  à
aplicação  da  penalidade  administrativa  de  suspensão
temporária do exercício profissional, prevista na alínea “d” do
art. 71 desta lei.

  § 1º Compete exclusivamente ao Conselho Federal de
Engenharia  e  Agronomia  –  CONFEA aplicar  a  penalidade
prevista no caput deste artigo, por prazos variáreis de 2 (dois)
a  5  (cinco)  anos,  tendo  em  vista  a  gravidade  da  falta,  o
descumprimento do § 2º  do art.79 desta  Lei  e  a  manifesta
lesão ao interesse público.

§2º  Os  Conselhos  Regionais  de  Engenharia  e
Agronomia  -  CREAs  devem  encaminhar  até  o  dia  31  de
outubro  de  cada  exercício,  ao  Conselho  Federal  de
Engenharia e Agronomia - CONFEA, o relatório das obras
públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há mais de
um  ano,  nas  quais  a  União  tenha  participação  financeira,
sendo as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) a
base legal para a fiscalização das mencionadas obras por parte
dos CREAs.”  

240



JUSTIFICAÇÃO

O referido artigo e seus parágrafos refletem a incumbência do CONFEA
atuar em prol do interesse público, tendo em vista exercer o controle sobre as
obras públicas que forem objeto de ART.

Nesse  sentido,  como  cabe  aos  CREAs  a  responsabilidade  sobre  a
arrecadação a anotação das ARTs, a responsabilidade primordial de repasse
dos dados cabe aos Regionais, posto que eles dispõem dos dados acerca das
obras que estão sujeitas a Anotação de Responsabilidade Técnica.

Assim,  eventual  penalidade  a  ser  aplicada  deve  ser  direcionada  aos
órgãos que possuem a incumbência do controle e repasse das informações que
são objeto do presente projeto de lei, quais sejam: os Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia.

Dessa forma, afigura-se legal e razoável a inserção dos parágrafos 1º e
2º do art.  79-A da Lei  5.194/66, pois servem como parâmetros para que o
CONFEA possa realizar o controle finalístico e de legalidade sobre os CREAs,
a fim de que sejam repassadas posteriormente as informações aos órgãos de
controle externo.

Por fim, a aplicação da penalidade que propomos no caput do art. 79-A
está em compatibilidade com os ditames legais, não havendo que se falar em
irrazoabilidade da medida, tendo em vista estar prevista na Lei 5.194/66, bem
como visa a tutelar o interesse público e a preservação do erário.

Sala da Comissão,

Senador JOSÉ AGRIPINO
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PARECER Nº       , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 58, de 2008, do Senador Fernando Collor, que
dispõe  sobre  o  controle  das  obras  públicas
inacabadas e dá outras providências.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

RELATOR ad hoc: Senador ROMEU TUMA

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do

Senado (PLS) nº 58, de 2008, que tem por fim aprimorar os instrumentos

de fiscalização e controle, de forma a combater o grave problema das obras

públicas inacabadas.

A proposição foi distribuída inicialmente à Comissão de Meio

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em

caráter  terminativo,  onde  foi  apresentado  parecer  do  ilustre  Senador

Wellington Salgado, no qual foram sugeridas emendas ao texto original e

que, entretanto, não chegou a ser votado, porquanto, mediante aprovação

do Requerimento nº 866, de 2009, apresentado pelo Senador Romero Jucá,

a matéria veio antes à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania  (CCJ).  Posteriormente,  este  PLS  deve  retornar  à  CMA,

conforme o art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal.
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O  projeto  cria  para  o  Conselho  Federal  de  Engenharia,

Arquitetura e Agronomia (CONFEA) a obrigação de fornecer, até 31 de

dezembro de cada ano, às Comissões de Fiscalização e Controle das duas

Casas do Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União (TCU), à

Controladoria-Geral  da  União (CGU) e  ao Ministério  Público da União

(MPU), relatório consubstanciado, com a discriminação de todas as obras

públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há mais de um ano nas

quais a União tenha participação financeira. A proposição determina quais

informações deverão constar do documento.

É também delineada mais uma atribuição para os Conselhos

Regionais  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  (CREAs),  que,  no

âmbito  de  competência  de  cada  um,  devem  elaborar  e  encaminhar  ao

Confea o relatório referido no parágrafo anterior.

O descumprimento da obrigação de encaminhar o relatório que

se pretende criar pela proposição acarreta a aplicação ao Confea da sanção

de multa, cominada em 0,1% (um décimo por cento) do valor das obras

inacabadas e paralisadas.

Compete, ainda, salientar que, nos termos da última versão do

relatório  apresentado  pelo ilustre  Senador  Wellington  Salgado  na  CMA

(não  votado,  repise-se),  o  art.  3º  da  proposição  estabeleceria  que  as

atividades  a  serem  desempenhadas  pelo  Confea  e  pelos  Creas  em

decorrência  da  aprovação  do  presente  projeto  deveriam  ser  custeadas

exclusivamente pelos recursos de que tratam os artigos 28 e 35 da Lei nº

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e por aqueles provenientes das taxas de

que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977.
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Define-se a  vigência da lei que advier deste projeto de lei a

partir  do  primeiro  dia  útil  do  ano  subseqüente  ao  de  sua  publicação,

devendo  o  Poder  Executivo  regulamentá-la  até  noventa  dias  depois  de

publicada.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do Regimento

Interno  do  Senado  Federal,  opinar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e

regimentalidade da matéria.

Compete à União conservar o patrimônio público, bem como

aos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com o art. 23, I, da

Constituição Federal. As obras a que se refere o projeto de lei são custeadas

com recursos federais; portanto, inclui-se na competência da União legislar

sobre como deve ser exercida a fiscalização que objetiva essa preservação.

Ademais,  pelo  art.  22,  XVI,  da  Carta  Política,  compete

privativamente  à  União  legislar  sobre  os  conselhos  de  fiscalização  das

profissões regulamentadas, universo que contém o Sistema Confea/Crea.

A matéria  não  se  inclui  entre  aquelas  cuja  deflagração  do

processo legislativo é reservada a determinados legitimados. Sendo assim,

não há vício de iniciativa.  Cabe divergir, apenas, do comando contido no

art.  4º  do  PLS  nº  58,  de  2008.  O  dispositivo  traz,  em si,  violação  ao

princípio  constitucional  da  separação  dos  Poderes,  cláusula  pétrea.  O

Legislativo  não  pode  estipular  prazo  para  que  o  Executivo  adote  as

providências  que  lhe  são  atinentes.  Ademais,  creio  que  os  comandos

adicionados à Lei nº 5.194, de 1966, são de eficácia plena, prescindindo de

regulamentação.

fo2009-09013 

3
3

244



Não há outro conflito do PLS com disposições constitucionais

e do Regimento Interno do  Senado. Assim sendo, suprimido o art.  4º,  o

projeto  atende aos  requisitos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade,

podendo ser objeto de deliberação.

Quanto à técnica legislativa, impende a propositura de emenda à

ementa do PLS sob exame, a fim de torná-la mais conforme com os ditames

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, notadamente com seu

art. 5º. Ademais, deve-se corrigir a referência às alíneas dos artigos da Lei n°

5.194, de 1966, que se pretende modificar, visto que, da forma como alvitrada,

a alteração da lei, de modo injustificado, subtrairia do Confea e dos Creas a

atribuição de autorizar  seus  respectivos  presidentes  a adquirir,  onerar ou,

mediante licitação, alienar bens imóveis.

Quanto  ao  mérito,  alinho-me  com  a  justificação  do  nobre

proponente, Senador Fernando Collor de Mello, bem como com a apreciação

feita  pelo  nosso  querido Senador  Wellington  Salgado,  na  CMA.  O  tema

suscita enorme preocupação na sociedade e encontra eco, notadamente, nas

Casas Legislativas, no Executivo e no Tribunal de Contas da União.

Louva-se,  inclusive,  o  esforço  dessa  Corte  de  Contas  em

auxiliar o Legislativo no exercício da fiscalização das obras, esforço esse

que, contudo, encontra limitação nos recursos materiais e humanos de que

dispõe. A proposição sob exame é extremamente bem vinda, pois ajuda no

suprimento dessa lacuna.

Entretanto,  considero  que  as  atribuições  dadas  ao  Sistema

Confea/Crea  devem  estar  ao  seu  alcance.  Não  é  razoável  imputar-lhe

responsabilidades  que,  certamente,  não  são  possíveis  de  serem  por  eles
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assumidas, ainda mais porque se prevê punição para o não cumprimento das

obrigações.

A fiscalização das  obras  e  serviços  de engenharia  é  exercida

pelos Creas com base nas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs),

que, por imposição legal, devem ser efetuadas pelos profissionais ou empresas

de engenharia para cada contrato de execução de obra ou prestação de serviço.

As possibilidades de uma fiscalização efetiva são, na prática, reduzidas, nos

casos em que não se efetuam os devidos registros das ARTs.

Não é justo, tampouco produtivo, que se impute ao Confea a

responsabilização  e  a  possibilidade  de  sofrer  penalidades  por  situações

decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  devidas  por  terceiros

submetidos  à  sua  fiscalização.  Da  mesma forma que  para  o  Tribunal  de

Contas é inviável fiscalizar todo o universo das obras, também o é para o

Sistema  Confea/Crea.  Que  se  punam,  com  os  instrumentos  próprios,

profissionais e empresas que se furtam ao cumprimento das suas obrigações,

mas não o Confea.

Com essas  considerações,  apresento  emenda  para  acrescentar

alínea r ao art. 27 da Lei 5.194, de 1966 (em vez de dar nova redação a sua

alínea  q), de forma que o relatório a ser encaminhado pelo Confea deva

conter apenas as obras públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há

mais de um ano sobre as quais tenha sido devidamente efetuada ART.
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III – VOTO

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e

regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  58,  de  2008,  com as

emendas que ora apresento.

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se à ementa do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Altera os arts. 27e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de

1966,  e acrescenta-lhe art.  79-A,  para dispor sobre o controle de

obras públicas inacabadas, e dá outras providências.”

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se aos arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de

1966, nos termos do art. 1º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................

‘Art. 27. ..................................................

.................................................................

r) fornecer, anualmente, até 31 de dezembro, às Comissões de
Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, ao
Tribunal de Contas da União (TCU), à Controladoria-Geral da União
(CGU)  e  ao  Ministério  Público  da  União  (MPU),  relatório
consubstanciado, com a discriminação de todas as obras públicas de
engenharia inacabadas e paralisadas há mais de um ano nas quais a
União  tenha  participação  financeira  e  para  as  quais  tenha  sido
efetuada a devida Anotação de Responsabilidade Técnica;

.........................................................’ (NR)

‘Art. 34. ..................................................
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.................................................................

t) elaborar e encaminhar ao CONFEA, observado o prazo, o
relatório a que se refere a alínea “r” do art. 27, sobre as obras de sua
jurisdição.

Parágrafo único. O relatório a que se refere a alínea “t” do
caput deste  artigo  deverá  conter,  obrigatoriamente,  as  seguintes
informações  sobre  cada  obra  identificada  como  inacabada  ou
paralisada:

I – localização completa;

II – órgão ou agente público responsável pela contratação;

III – empresa ou grupo responsável pela execução;

IV – valor inicialmente previsto;

V – previsão inicial do prazo de conclusão;

VI – data da paralisação ou abandono;

VII – tipo, destinação e características da obra, com respectiva
medição ou dimensão;

VIII – estado, condições e percentual de execução da obra.’
(NR)”

EMENDA Nº 3 – CCJ

Suprima-se o art. 4° do PLS n° 58, de 2008.

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2009

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador ROMEU TUMA, Relator ad hoc
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PARECER Nº        , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 223, de 2008, do 

Senador João Pedro, que “altera o art. 10 da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre 

a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 

providências, para introduzir mudanças no 

licenciamento ambiental de empreendimentos que 

utilizam carvão mineral como combustível em seus 

processos industriais”. 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) analisará, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 223, de 2008, de autoria do Senador João Pedro, 

que “altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras providências, para introduzir mudanças 

no licenciamento ambiental de empreendimentos que utilizam carvão mineral 

como combustível em seus processos industriais”. 

O art. 1
o
 da proposição acrescenta ao art. 10 da Lei nº 6.938, de 

1981, os §§ 5º, 6º, 7º e 8º. O § 5º acrescentado ao art. 10 tem o objetivo de 

determinar que o licenciamento de atividades que utilizem o carvão mineral 
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como combustível deverá contemplar o cálculo das emissões de gases 

causadores de efeito estufa, de maneira a quantificar a área de reflorestamento 

necessária à reabsorção desses gases.  

O § 6º delibera que os cálculos associados a esses valores de 

emissão de gases deverão ser efetuados por metodologia aprovada pelo 

Ministério do Meio Ambiente (MMA).  

O § 7º estabelece que as áreas de reflorestamento, referidas no 

§ 5º, sejam localizadas preferencialmente em regiões próximas ao 

empreendimento. O § 8º determina que esse reflorestamento seja realizado 

prioritariamente mediante o plantio de espécies nativas, para recuperação de 

áreas de preservação permanente.  

O art. 2º da proposição estabelece o prazo de vigência.  

A matéria foi inicialmente examinada pela Comissão de Serviços 

de Infraestrutura (CI), que aprovou relatório pela prejudicialidade do Projeto 

de Lei do Senado nº 223, de 2008, em razão da aprovação da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança 

do Clima (PNMC). 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 223, de 2008, no 

prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea “a”, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. 

Por se tratar da comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, cabe a este Colegiado também apreciar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

Com relação ao mérito, o autor da proposição argumenta que: 
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a complexidade das mudanças climáticas globais atualmente em 

curso torna extremamente dinâmico e árduo o esforço de 

organizar nacionalmente o conjunto de ações referentes à questão 

das mudanças climáticas e de seus desdobramentos sociais, 

econômicos e ambientais. Portanto, é necessário que as 

iniciativas legislativas propostas no Congresso Nacional levem 

em conta o arcabouço já existente, no sentido de somar esforços 

para reduzir o impacto das mudanças climáticas. 

No entanto, apesar do inegável valor da proposição, cabe notar 

que o PLS nº 223, de 2008, é anterior à aprovação da Lei nº 12.187, de 2009, 

que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e que 

estabelece normas gerais para a redução das emissões de gases geradores de 

efeito estufa. Devemos enfatizar que a PNMC determina metas de redução de 

emissões que não são impostas ao nosso país pelos acordos internacionais em 

vigor, demonstrando a decisão soberana do Brasil de buscar soluções para 

esse grave problema ambiental, que afeta todo o planeta. 

Desse modo, com relação aos aspectos de constitucionalidade, 

devemos observar que, conforme estabelecido no art. 24, VI, da Constituição 

Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarem 

concorrentemente sobre o meio ambiente e, nesse caso, o § 1º do referido 

artigo da Carta Magna, determina que a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. Essa competência de legislar sobre normas gerais 

foi cumprida, portanto, pela Lei nº 12.187, de 2009. 

Lembramos, ainda, que a formulação de normas específicas para 

a redução de emissões em diferentes setores da economia, como é o caso dos 

empreendimentos que utilizam carvão mineral como combustível em seus 

processos industriais, deveria ser reservada à atividade regulamentadora e 

infralegal do Poder Executivo. 

Sendo assim, devemos considerar que, apesar do mérito da 

proposição, o tema está atendido pelas determinações da Lei nº 12.187, de 

2009. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 223, de 2008. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de
Lei  do  Senado  nº 223,  de  2008,  do
Senador  JOÃO PEDRO, que “altera o art.
10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981,  que  dispõe  sobre  a  Política
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação,
e dá outras providências, para introduzir
mudanças  no  licenciamento  ambiental
de  empreendimentos  que  utilizam
carvão  mineral  como  combustível  em
seus processos industriais”.

RELATOR “ad hoc”: Senador FLEXA RIBEIRO

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Serviços
de  Infraestrutura  (CI)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)
nº 223,  de  2008.  A  proposição  será  analisada
posteriormente pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA),  em decisão
terminativa.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

De autoria do Senador João Pedro, o PLS nº 223,
de 2008, “altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto
de  1981,  que  dispõe  sobre  a  Política  Nacional  do  Meio
Ambiente,  seus  fins  e  mecanismos  de  formulação  e
aplicação,  e  dá  outras  providências,  para  introduzir
mudanças no licenciamento ambiental de empreendimentos
que  utilizam  carvão  mineral  como  combustível  em  seus
processos industriais”.

O projeto, no seu art. 1o, acrescenta ao art. 10 da
Lei nº 6.938, de 1981, os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º, com o
objetivo de:

a) determinar que o licenciamento de atividades
que  utilizem  o  carvão  mineral  como  combustível  deverá
contemplar o cálculo das emissões de gases causadores de
efeito  estufa,  de  maneira  a  quantificar  a  área  de
reflorestamento necessária à reabsorção desses gases;

b) estabelecer  que  os  cálculos  associados  a
esses valores de emissão de gases deverão ser efetuados
por metodologia aprovada pelo Ministério do Meio Ambiente;
e

c) determinar  que  essas  áreas  de
reflorestamento  sejam  localizadas  preferencialmente  em
regiões  próximas  ao  empreendimento  e  que  esse
reflorestamento seja realizado prioritariamente mediante o
plantio de espécies nativas, para recuperação de áreas de
preservação permanente. O art. 2º da proposição estabelece
o prazo de vigência.

Não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo
regimental. 
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II – ANÁLISE

Compete à CI, nos termos do art. 104, I e II, do Regimento
Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas a
transportes  de  terra,  mar  e  ar,  obras  públicas  em geral,
minas, recursos geológicos,  serviços de telecomunicações,
parcerias  público-privadas,  agências  reguladoras  pertinentes  e
outros assuntos correlatos.

Relativamente ao mérito, o PLS nº 223, de 2008,
foi formulado, especificamente, para tornar nula a emissão
líquida  de  gases  geradores  de  efeito  estufa  por
empreendimentos que utilizem a queima de carvão mineral
mediante  a  captura  de  gás  carbônico  por  meio  do
reflorestamento.  Apesar  de  considerarmos  louvável  a
iniciativa de buscar meios de reduzir as emissões pelo Brasil,
é necessário fazer algumas ressalvas ao projeto.

Em primeiro lugar, cumpre notar que, conforme
estabelecido  no  art. 24,  VI,  da  Constituição  Federal,
compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal
legislarem  concorrentemente  sobre  o  meio  ambiente  e,
nesse  caso,  o  §  1º  do  referido  artigo  da  Carta  Magna,
determina  que  a  competência  da  União  limitar-se-á  a
estabelecer normas gerais. 

Desse  modo,  devemos  enfatizar  que  a
competência da União foi cumprida pela Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional
sobre  Mudança  do  Clima  (PNMC)  e  estabelece  normas
gerais para a redução das emissões de gases geradores de
efeito estufa.  Dessa maneira,  normas para a redução de
emissões estabelecidas para setores específicos da indústria
deveriam  ser  reservados  à  atividade  regulamentadora  e
infralegal do Poder Executivo, que possui a competência de

3

3

305



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

regulamentar,  por  meio  de  decreto,  a  Lei  nº  12.187,  de
2009.

Além disso, torna-se necessário observar que as
medidas  preconizadas  pela  proposição  em exame teriam
poucos efeitos práticos para a redução de emissões de CO2,
pois  a maior  parte  das  emissões  de  gases  geradores  de
efeito estufa em nosso país é decorrente do desmatamento
e das queimadas.

Sendo  assim,  entendemos  que  os  argumentos
acima  apresentados  justificam,  de  forma  sólida,  o  não
acolhimento da proposição em exame.

III – VOTO

Em  razão  do  exposto,  opinamos  pela
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 223, de
2008.

Sala da Comissão,
Senadora LÚCIA VÂNIA, Presidente

Senador FLEXA RIBEIRO, Relator
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 311, de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 

cria o Sistema Nacional de Controle de 

Acidentes de Consumo – SINAC. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 311, de 2011, de autoria do Senador Vital do 

Rêgo. 

Com essa proposição, é instituído o Sistema Nacional de 

Controle de Acidentes de Consumo (SINAC), com o propósito de fazer 

controle social da saúde e segurança dos consumidores de produtos e 

serviços colocados no mercado.  

O projeto de lei permite que o SINAC crie cadastro nacional 

para armazenamento do levantamento, registro e análise das informações 

sobre acidentes de consumo, facultando-lhe a expedição de notificações aos 

fornecedores com o intuito de prestarem informações sobre questões 

concernentes à periculosidade e nocividade dos produtos ou serviços 

oferecidos. 

Os órgãos de defesa do consumidor nas esferas federal, 

estadual, distrital e municipal fornecerão ao SINAC os dados referentes a 

acidentes de consumo.  
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Na justificação, o autor ressalta o expressivo número de 

acidentes de consumo decorrentes de inadequações, defeitos e falhas de 

informação sobre os produtos e serviços.   

O PLS nº 311, de 2011, foi distribuído à Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS) e a esta Comissão, em decisão terminativa. 

Na CAS, em 7 de dezembro de 2011, foi aprovado o relatório 

do Senador Vicentinho Alves favorável ao PLS nº 311, de 2011, na forma 

do substitutivo que apresentou, que altera norma já existente sobre a 

matéria, no caso, a Lei nº 8.078, de 11 de março de 1990, o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), e remete aos órgãos públicos de defesa do 

consumidor a competência para gerir o SINAC e para expedir notificação 

aos fornecedores de produtos ou serviços, a fim de prestarem informação a 

respeito da periculosidade e nocividade dos produtos e serviços oferecidos.  

Não foram apresentadas emendas à proposta. 

II – ANÁLISE  

Compete a esta Comissão pronunciar-se sobre assunto 

pertinente à defesa do consumidor, conforme disposto no art. 102-A, inciso 

III, do Regimento Interno do Senado Federal. 

De imediato, cumpre-nos registrar a Resolução nº 7, de 28 de 

agosto de 2006, que dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para 

apresentar proposta de estrutura básica para um Sistema de 

Monitoramento de Acidentes de Consumo, do Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO). Esse 

Grupo de Trabalho foi coordenado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e composto por representantes das 

entidades e dos órgãos integrantes do Conmetro. 

Posteriormente, foi aprovada a estrutura básica do Sistema de 

Monitoramento de Acidentes de Consumo (SIMAC). O SIMAC tem o 

objetivo precípuo de criar uma base de dados fidedignos que disponibilize 

informações estatisticamente consistentes sobre acidentes de consumo, de 

modo a proporcionar aos diferentes atores da sociedade a tomada de 

decisões fundamentadas. Dessa forma, será possibilitada a identificação de 

produtos e serviços que ponham em risco a saúde e a segurança do 

consumidor, a diminuição dos riscos de danos à incolumidade física do 
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consumidor e do usuário – que resulta no aprimoramento tecnológico 

contínuo da qualidade e da segurança do produto nacional –, a redução de 

gastos públicos advindos de acidentes de consumo e a consequente 

otimização da aplicação de recursos públicos, efeito da prevenção exitosa 

desses acidentes. 

Como se depreende, a concepção de um sistema nacional para 

o controle de acidentes de consumo seria uma iniciativa digna de 

acolhimento.  

No entanto, já está em fase de implantação o sistema de 

informações objeto da proposição, uma vez que o Inmetro desenvolveu o 

SIMAC, no exercício da sua competência prevista no art. 3º da Lei nº 

9.933, de 20 de dezembro de 1999. 

Mencione-se, ainda, que a estrutura do SIMAC foi aprovada 

na 54ª Reunião do Conmetro, realizada em 10 de dezembro de 2009. 

Ademais, entendemos que o disciplinamento do tema em 

norma infralegal se adapta melhor à sua natureza, dado que devem ser 

consideradas as especificidades da implementação de um sistema de 

monitoramento de acidentes de consumo, e somente o regulamento poderia 

ser tão minucioso.  

Portanto, o PLS nº 311, de 2011, deve ser rejeitado. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, somos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 311, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre
o Projeto de Lei do Senado nº 311, de 2011, do
Senador  Vital  do  Rego,  que  cria  o  Sistema
Nacional  de Controle de Acidentes de Consumo
(SINAC).

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 311, de 2011, de autoria
do  Senador  Vital  do  Rego,  cria  o  Sistema  Nacional  de  Controle  de
Acidentes  de  Consumo (SINAC).  Destinado  a  “fazer  controle  social  da
saúde e segurança dos consumidores de produtos e serviços colocados no
mercado”,  o  sistema  proposto  será  alimentado  por  informações
provenientes de órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais
com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo.

O projeto  prevê,  ainda,  que  o  referido  sistema poderá  criar
cadastro nacional para armazenamento de levantamentos, registro e análise
das informações sobre acidentes de consumo, bem como para expedição de
notificações  aos  fornecedores  a  fim  de  que  prestem informações  sobre
questões relativas à periculosidade e nocividade dos produtos ou serviços
oferecidos.

A proposição é  justificada  em razão do elevado número de
acidentes de consumo com repercussões importantes para a segurança, a
saúde e a vida de consumidores de produtos e serviços e pela ausência de
meios para bem conhecer e atuar sobre esse problema.

A lei em que o projeto se transformar entra em vigor na data de
sua publicação.
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Não  foram  apresentadas  emendas  ao  projeto  que,  após
apreciação desta Comissão, será analisado também pela Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo-lhe a
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão opinar quanto a questões afetas à
proteção e defesa da saúde das proposições submetidas a sua apreciação.

Nesse aspecto, o projeto de lei do nobre Senador Vital do Rego
tem mérito, uma vez que os acidentes de consumo fazem parte do dia a dia
dos  nossos  serviços  de saúde,  constituindo,  assim,  relevantes  problemas
nessa área em nosso país.

O PLS nº 311, de 2011, institui um sistema de informação que
poderá  auxiliar  o  Poder  Público  a  conhecer,  normatizar  e  fiscalizar
fornecedores com vistas à adequação a um maior grau de segurança dos
produtos e serviços que vendem. Vemos, no entanto, que o referido sistema
não tem substrato institucional, isto é, não são identificadas as instituições
que o albergam e operam.

O Código de Defesa do Consumidor, ao instituir cadastros de
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos ou serviços,
atribui essas competências aos órgãos públicos de defesa do consumidor.
Entendemos que essa solução deva ser também adotada para o SINAC.

Ainda quanto ao mérito, não há como atribuir a um sistema de
informação competências executivas como as estabelecidas no art. 3º do
projeto,  segundo  as  quais  o  SINAC  poderá  notificar  fornecedores.
Entendemos  que  essa  competência  é  do  órgão  público  de  defesa  do
consumidor  que  mantém  e  opera  o  sistema,  dentro  dos  limites  da  sua
jurisdição.

A proposição tem, ainda, vício de injuridicidade,  na medida
em  que  contraria  determinação  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das  leis,  segundo a  qual  o  mesmo assunto não poderá ser
disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
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complementar  lei  considerada  básica,  vinculando-se a  esta  por  remissão
expressa.

Ora, o direito do consumidor encontra-se positivado no nosso
ordenamento  jurídico  na  forma  do  Código  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro de  1990)  que,  inclusive,
contém uma seção específica tratando dos bancos de dados e cadastros de
consumidores. Melhor técnica legislativa seria aquela que trouxesse para o
texto do Código essa matéria nova.

Ademais, o projeto inclui dispositivos inadequados a um texto
legal,  na  medida  em  que  expressam  intenções  ou  finalidades  e  outros
conteúdos que não determinam obrigações, mas possibilidades.

Concordamos com o mérito, mas entendemos que a proposição
merece aprimoramentos na forma e na técnica legislativa.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é  pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 311, de 2011, na forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 311, DE 2011

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor),
para  criar  o  Sistema  Nacional  de  Controle  de
Acidentes de Consumo (SINAC).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
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Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a
vigorar acrescida do seguinte artigo 44-A:

“Art.  44-A. Os  órgãos  públicos  de  defesa  do  consumidor
manterão o Sistema Nacional de Controle de Acidentes de Consumo
(SINAC)  para  armazenar  levantamentos,  registros  e  análises  de
informações sobre acidentes de consumo.

§ 1º O SINAC receberá informações relativas a acidentes de
consumo  dos  órgãos  federais,  estaduais,  do  Distrito  Federal  e
municipais com atribuições de fiscalizar e controlar o mercado de
consumo.

§ 2º Os órgãos públicos de defesa do consumidor expedirão,
sempre que necessária  e  cabível,  notificação aos  fornecedores  de
produtos ou serviços para que,  sob pena de desobediência e sem
prejuízo da responsabilidade civil e penal, prestem informação sobre
questões  relativas  à  periculosidade  e  nocividade  dos  produtos  e
serviços oferecidos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 2011

Senador JAYME CAMPOS, Presidente

Senador VICENTINHO ALVES, Relator
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PARECER N°        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 

326, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, que 

altera o Código de Defesa do Consumidor para 

vedar ao fornecedor a possibilidade de efetuar 

cobrança de custos de cobrança. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) n° 326, de 2011, de autoria do Senador Ciro 

Nogueira.  

Por concordarmos integralmente com o lúcido relatório 

apresentado a esta Comissão pelo Senador Paulo Davim, repetimos aqui 

seu teor. 

O PLS n° 326, de 2011, propõe alterações à Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), com 

vistas a explicitar a desoneração do consumidor no tocante à cobrança de 

carnês e boletos bancários.  

Para tanto, a proposição acrescenta inciso XIV ao art. 39 do 

CDC, com o objetivo de incluir, como prática abusiva, o ato de efetuar 

cobrança de custos, taxas ou despesas pela emissão de carnê, boleto 

bancário ou qualquer outro meio de cobrança, salvo se a possibilidade 

estiver prevista em lei.  
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Ademais, a proposição altera o inciso XII do art. 51 do 

Código, para considerar como cláusulas abusivas aquelas que obriguem o 

consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação.  

O Senador Alvaro Dias ofereceu emenda ao PLS n° 326, de 

2011, a fim de somente admitir a cobrança de custos, taxas ou despesas 

pela emissão de carnê, boleto bancário ou qualquer outro meio de cobrança 

na hipótese de inadimplemento da obrigação.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito de 

assuntos atinentes à defesa do consumidor, nos termos do art. 102-A, inciso 

III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Inicialmente, cabe salientar a relevância do empenho do 

Senador Ciro Nogueira, autor da proposição, porquanto os maiores 

prejudicados são os consumidores de menor poder aquisitivo que, por não 

poderem efetuar pagamento mediante débito em conta-corrente, cartão de 

crédito ou via rede mundial de computadores, celular ou qualquer outro 

meio eletrônico, necessariamente efetuam o pagamento por meio de carnê 

ou boleto bancário.  

Para a avaliação de mérito, recorde-se que o objetivo do PLS 

n° 326, de 2011, é tornar mais claro que o consumidor está desobrigado de 

pagar o custo de carnê ou de boleto bancário, de maneira a dirimir as 

dúvidas existentes nesse sentido e, por conseguinte, proteger o consumidor 

brasileiro.  

Como essa cobrança do custo de boleto bancário ou de carnê 

vem se tornando comum ao longo dos últimos anos, surgiu a necessidade 

de disciplinamento da questão. Para tanto, foi apresentada proposição com 

esse intuito, que está em fase avançada de tramitação no Congresso 

Nacional. Trata-se do Projeto de Lei do Senado n° 690, de 2007, de autoria 

do Senador Gerson Camata.  
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 3 

O PLS n° 690, de 2007, que tramitou nesta Casa, foi objeto de 

exame nesta Comissão, em decisão terminativa.  

Com a sua aprovação na CMA, em decisão terminativa, e sem 

que tenha havido interposição de recurso para sua apreciação em Plenário, 

o PLS n° 690, de 2007, seguiu à Câmara dos Deputados.  

Dessa forma, desde 16 de junho de 2008, o PLS n° 690, de 

2007, que acrescenta inciso XVII ao art. 51 da Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências, para considerar abusiva a cláusula contratual que obrigue o 

consumidor a pagar pela emissão do carnê de pagamento ou do boleto 

bancário, tramita, em regime de prioridade, na Câmara dos Deputados, 

onde passou a ser identificado como Projeto de Lei (PL) n° 3.574, de 2008.  

Naquela Casa, a matéria foi distribuída à Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC), Comissão de 

Defesa do Consumidor (CDC) e Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, 

conforme o disposto no art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. A proposição tramita conjuntamente com outros projetos 

de lei.  

Na CDEIC, foi aprovado, por unanimidade, parecer favorável 

à proposição, com substitutivo. A CDC aprovou a proposta, com o 

oferecimento de novo substitutivo. Na CCJC, em 24 de agosto de 2011, o 

relator, Deputado Rubens Otoni, apresentou o relatório pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL n° 3.574, de 

2008, do Substitutivo da CDC, e pela injuridicidade do Substitutivo da 

CDEIC.  

Como se depreende da leitura da ementa da proposição 

enviada à Casa revisora, o teor do PLS n° 326, de 2011, é semelhante ao do 

PLS n° 690, de 2007, já aprovado pelo Senado Federal.  

Nos termos do art. 334, inciso II, do RISF, o Presidente, de 

ofício ou mediante consulta de qualquer Senador, declarará prejudicada 
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matéria dependente de deliberação do Senado, em virtude de seu 

prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação.  

III – VOTO 

Por essas razões, nosso parecer é pela declaração de 

prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado n° 326, de 2011.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

EMENDA Nº      - CMA
(ao PLS nº 326, de 2011)

Dê-se a seguinte redação ao Projeto de Lei do Senado nº 326, de 2011:

“O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

“Art.39. ....................................................

XIV – efetuar cobrança de custos, taxas ou despesas pela emissão de carnê, boleto
bancário ou qualquer outro meio de cobrança, salvo na hipótese de inadimplemento da
obrigação ou se a possibilidade estiver prevista em lei.” (NR)

Art. 2º O inciso XII do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.51.  ...................................................
XII – obriguem o consumidor a ressarcir  os custos de cobrança de sua obrigação,

exceto na hipótese de inadimplemento da obrigação ou quando previsto em lei;”
..................................................................”(NR)

JUSTIFICAÇÃO

Embora a Justificativa do nobre Senador  Ciro Nogueira mencione a hipótese de
inadimplência, o mesmo não ocorre no texto do projeto de lei.

“Entendemos que o fornecedor somente pode impor ao consumidor a
cobrança dos custos ou despesas de cobrança em situações em
que o consumidor descumprir obrigações assumidas, como no caso
de inadimplência. Nesses casos,  é justo que o consumidor arque
com os  custos  do seu descumprimento.  Em situações  ordinárias,
porém,  entendemos  que  não  deve  o  consumidor  arcar  com  custos
adicionais ao preço da mercadoria ou serviço contratado”. 

“Propomos estabelecer, de forma explícita, que a cobrança de carnês,
boletos  para  pagamento  ou  qualquer  meio  de  cobrança  é  vedada,
mediante  inclusão  de  inciso  no  art.  39  do  CDC.  A ressalva é  feita
apenas  para  os  casos  em  que  a  lei,  expressamente,  faculta  ao
fornecedor a cobrança,  como no caso de honorários e despesas
judiciais, tal como previsto na legislação processual.”
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“Além disso, propomos também alterar a redação do inciso XII do art.
51 do CDC, para que dúvidas não pairem a respeito da impossibilidade
de cobrança de custos ordinários de cobrança”.

Por  isso,  visando conferir  maior  segurança jurídica,  apresento emenda a fim de
evitar possíveis divergências de interpretação.

Sala da Comissão, 22 de junho de 2011.

SENADOR ALVARO DIAS
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 326, DE 2011 

Altera o Código de Defesa do Consumidor para vedar 
ao fornecedor a possibilidade de efetuar cobrança de 
custos de cobrança. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 39. .............................................................................  

.............................................................................................. 

XIV – efetuar cobrança de custos, taxas ou despesas pela 

emissão de carnê, boleto bancário ou qualquer outro meio de 

cobrança, salvo se a possibilidade estiver prevista em lei. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O inciso XII do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 51. .............................................................................  

333



 2

.............................................................................................. 

XII – obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de 

sua obrigação; 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito do disposto no art. 51, XII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), verificamos que alguns fornecedores 
efetuam cobrança dos custos de cobrança ao consumidor.  

Com efeito, a redação atual do referido dispositivo possibilita a interpretação 
de que a cobrança dos custos da cobrança é possível, desde que igual direito seja 
conferido ao consumidor, o que abrangeria a cobrança dos custos de carnês e boletos 
bancários. Evidentemente, essa não é a interpretação dos órgãos de defesa do 
consumidor. 

A questão ainda gera controvérsias, sendo necessário buscar a proteção 
dos órgãos de defesa do consumidor e até mesmo do Poder Judiciário. Essa situação é 
muito ruim, porque o volume de demandas administrativas e judiciais já é elevado, o que 
prejudica o célere andamento dos processos. 

Entendemos que é necessário mudar essa situação. 

Entendemos que o fornecedor somente pode impor ao consumidor a 
cobrança de custos ou despesas de cobrança em situações em que o consumidor 
descumprir obrigações assumidas, como no caso de inadimplência. Nesses casos, é justo 
que o consumidor arque com os custos do seu descumprimento. Em situações ordinárias, 
porém, entendemos que não deve o consumidor arcar com custos adicionais ao preço da 
mercadoria ou serviço contratado. 
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Propomos estabelecer, de forma explícita, que a cobrança de carnês, 
boletos para pagamento ou qualquer meio de cobrança é vedada, mediante inclusão de 
inciso no art. 39 do CDC. A ressalva é feita apenas para os casos em que a lei, 
expressamente, faculta ao fornecedor a cobrança, como no caso de honorários e 
despesas judiciais, tal como previsto na legislação processual.  

Além disso, propomos também alterar a redação do inciso XII do art. 51 do 
CDC, para que dúvidas não pairem a respeito da impossibilidade de cobrança de custos 
ordinários de cobrança. 

Estamos certos, pela conveniência da medida ora proposta, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, será esta 
proposição aprovada.  

É o que se coloca à deliberação. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

........................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 
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        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

               X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 
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        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

............................................................................................................................................ 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

        Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

        V - (Vetado); 

        VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

        VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

        VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor 

        IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 
o consumidor; 
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        X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

        XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor; 

        XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 
sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

        XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade 
do contrato, após sua celebração; 

        XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

        XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

        XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

        § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que: 

        I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

        II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 
de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

        III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares 
ao caso. 

        § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 

        § 3° (Vetado). 
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        § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 
 

............................................................................................................................................ 

   Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  
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